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Este documento apresenta a análise dos principais gargalos e potenciais soluções para o estabelecimento 
do Sistema de Garantia de Direitos da Criança do Adolescente no estado Rondônia, servindo de linha de 
base qualitativa para o estabelecimento de estratégias de implementação da Lei nº 13.431/2017 – Lei da 
Escuta Protegida, nos 52 municípios que compõem o estado.

O estado de Rondônia vem desenvolvendo, desde 2019, o Programa Criança Protegida, o qual, em 2024, 
foi institucionalizado pela Lei nº 5.991, de 6 de março de 2025, que instituiu o Programa Estadual de Promo-
ção, Proteção e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentes, denominado Programa Criança Protegida 
Rondônia. O Programa busca integrar e aprimorar políticas estaduais já existentes, garantindo maior efici-
ência na proteção de crianças e adolescentes, especialmente àqueles em situação de vulnerabilidade. 

Ainda em 2024, a Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e Desenvolvimento Social 
– SEAS firmou termo de parceria com o Instituto WCF (Childhood Brasil) para desenvolver o Projeto Im-
plementando a Lei de Escuta Protegida: Prioridade Absoluta no Estado de Rondônia, visando apoiar 
tecnicamente o Governo Estadual e os 52 municípios do estado no estabelecimento dos mecanismos de 
governança da rede de atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
dos fluxos e protocolos unificados de atendimento integrado e na realização de cursos de capacitação para 
os diversos órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente – SGDCA que operam 
no estado. 

O primeiro resultado desta parceria foi a assinatura, em 15 de março de 2024, do Pacto Criança Protegida 
entre o Governo do Estado, Instituições dos sistemas de Segurança Pública e Justiça e as prefeituras dos 52 
municípios do estado. Outro passo importante foi a criação do Comitê Estadual Interinstitucional Perma-
nente Criança Protegida, por meio do Decreto nº 29.089, de 7 de maio de 2024. De lá para cá, já foi elabo-
rada uma linha de base sobre o status da implementação da Lei nº 13.431/2017 no estado, realizados dois 
cursos de capacitação relacionados à violência sexual e a Lei nº 13.431/2017, três seminários estaduais des-
tinados a orientar sua implementação em todo o estado e a construção de fluxos de atendimento integrado 
referenciais para todo o estado. 

Este mapeamento de gargalos e oportunidades é um instrumento diferente dos tradicionais diagnósticos: 
está focado nos entraves do atendimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
adentrando, para além das políticas, programas e serviços, nas práticas cotidianas, incluindo as formas de 
escuta e interação com essas crianças e adolescentes. Sua finalidade é subsidiar a construção dos fluxos e 
protocolos de atendimento integrado e estabelecer uma agenda de curto e médio prazo para ações do Co-
mitê Permanente Interinstitucional Criança Protegida. 

A seguir, apresentamos os principais achados do mapeamento dos gargalos e entraves e potenciais solu-
ções do SGDCA no Estado de Rondônia, que intercala as ações de prevenção, proteção a crianças e adoles-
centes vítimas ou testemunhas de violência e as de responsabilização dos potenciais autores da violência 
perpetrada.

Comitê Permanente Interinstitucional Criança Protegida 
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RESUMO EXECUTIVO 
O estado de Rondônia deu e vem dando passos 
significativos na direção de implementar a Lei do 
Atendimento Integrado e da Escuta Protegida (Lei nº 
13.431/2017). Contudo, para uma implementação 
efetiva, faz-se necessário conhecimento profundo 
dos gargalos e dos entraves, para que os órgãos de 
atuação municipal se transformem, verdadeiramente, 
em um Sistema de Garantia de Direitos de Crianças e 
Adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

A análise dos gargalos apontados pelos diferentes 
órgãos da rede de proteção revela um conjunto de 
fragilidades estruturais, formativas e organizacio-
nais que comprometem a efetividade da atuação 
intersetorial no enfrentamento das violências contra 
crianças e adolescentes nos diversos municípios do 
estado. Embora cada setor apresente desafios es-
pecíficos, é possível identificar padrões que atraves-
sam todo o Sistema de Garantia de Direitos – SGD.

As soluções apresentadas pelos órgãos apontam 
para um caminho convergente: a construção de 
um SGD mais integrado, qualificado, estruturado e 
orientado pela proteção integral.

Os principais eixos das soluções são: a formação con-
tinuada e a qualificação técnica da rede; a construção 
e a pactuação de fluxos, protocolos e rotinas padroni-
zadas; o fortalecimento da estrutura física e a amplia-
ção da oferta de serviços especializados; a governan-
ça intersetorial ativa e a participação dos órgãos do 
sistema de justiça; o aprimoramento da gestão da in-
formação e da análise dos casos; a humanização dos 
atendimentos e o foco na não revitimização. Esses ele-
mentos, articulados, fornecem a base concreta para a 
formulação de ações estaduais de enfrentamento à 
violência contra crianças e adolescentes.

A necessidade de estabelecer 
uma política transversal mais 
abrangente de prevenção a 
todas as formas de violência

A análise das ações de prevenção implementadas 
nos diversos municípios evidencia uma concentra-
ção significativa em estratégias de caráter informa-

tivo e normativo, destacando-se as campanhas de 
conscientização e mobilização social (18,7%), o que 
não constitui, por si só, uma abordagem preventiva 
suficientemente estruturante. As ações de fortale-
cimento familiar, de redução das desigualdades 
e de prevenção secundária e terciária são pouco 
recorrentes e apontam para desafios na ampliação 
e diversificação das abordagens preventivas no 
âmbito estadual. A solução preconizada é o es-
tabelecimento de uma política transversal mais 
abrangente de prevenção (em suas diferentes 
modalidades) a todas as formas de violência, em 
nível estadual, para que possa impactar as ações 
municipais de prevenção.

Subnotificação e falta de sistemas 
de mecanismos de consolidação 
e centralização de denúncias

A distribuição das formas de conhecimento das si-
tuações de violência contra crianças e adolescentes 
demonstra um padrão de identificação relativamen-
te diversificado, porém marcado por baixas incidên-
cias absolutas em todas as categorias, o que sugere 
subnotificação ou fragilidade nos mecanismos de 
detecção e centralização das denúncias. Um dos 
gargalos bem destacados no campo da educação 
foi o medo de notificar os casos de violência. Possuir 
várias portas de entrada não é, em si mesmo, um pro-
blema desde que os municípios possam contar com 
mecanismos de centralização e acompanhamento 
dos procedimentos de investigação dos casos e 
do provimento de cuidados para as vítimas. Essas 
informações devem fluir para um banco de dados 
estadual que consolide os dados municipais. 

As limitações na padronização, 
registro e gestão dos dados 
dificultam a caracterização 
da violência contra crianças 
e adolescentes

Um dos gargalos transversais mais recorrentes 
refere-se às falhas na gestão da informação e 
no monitoramento dos casos de violência. Con-
selhos Tutelares, Educação, Saúde, Assistência 
Social e Polícia Civil – PC apontam a inexistência 
ou a baixa utilização de sistemas padronizados de 
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registro, a ausência de integração entre bancos de 
dados, a inconsistência técnica dos relatórios e a 
fragilidade dos mecanismos de acompanhamen-
to e avaliação.

A pesquisa identificou um problema generalizado 
com os dados de violência em todos os municípios 
do Estado: a maioria dos órgãos não forneceu os 
números; há falta de padronização nos conceitos 
e na tipificação da violência contra crianças e ado-
lescentes; há falta de padronização no registro dos 
atendimentos dos casos de violência; há impossi-
bilidade de consolidação e unificação dos dados 
de violência por problemas de falta de interopera-
tividade entre os sistemas informatizados (ou ma-
nuais); há ausência de metodologia e sistemática 
de monitoramento sistemático dos casos; há limi-
tações nos processos de contrarreferência; pouca 
consistência técnica dos relatórios sobre os casos. 

Essa falta de um sistema estruturado de registro 
e de uma cultura consolidada de monitoramento 
intersetorial, contraria princípios previstos na Lei 
nº 13.431/2017, no Decreto nº 9.603/2018 e nas 
normativas nacionais de vigilância e proteção. Esse 
cenário impede a construção de panorama interse-
torial da situação da violência e, consequentemen-
te, reforça a existência de fragilidades no monitora-
mento, na sistematização e no compartilhamento 
de informações entre os órgãos que compõem 
a Rede de Proteção. Essa lacuna interfere, direta-
mente, na gestão das ações de enfrentamento às 
violências, uma vez que impede a formulação de 
diagnósticos precisos e a definição de metas base-
adas em evidências.

Boa parte dos órgãos indica como solução a ne-
cessidade de: qualificar os registros (Sistema de 
Informação para a Infância e Adolescência – SIPIA, 
prontuários, boletins, relatórios); garantir contrar-
referência sistemática; aperfeiçoar o comparti-
lhamento de informações; melhorar a gestão dos 
dados para embasar decisões; produzir análises 
periódicas e monitorar a efetividade das medidas 
protetivas; aumentar a qualidade investigativa e 
processual. Essas soluções convergem para a ne-
cessidade de uma base informacional sólida que 
permita conhecer o fenômeno das violências, to-

mar decisões fundamentadas, garantir continuida-
de do atendimento e responsabilizar os autores de 
violência, para efetiva proteção das vítimas. Essas 
propostas revelam o reconhecimento de que uma 
base informacional sólida é essencial para assegu-
rar a continuidade do cuidado, subsidiar decisões 
técnicas e judiciais, monitorar a efetividade das 
ações e orientar o planejamento e a avaliação das 
políticas públicas de enfrentamento à violência.

Fragilidades estruturais e 
insuficiência de serviços de 
proteção universal e social básica

Os atores de diversos municípios apresentaram 
mesmo retrato com contornos e colorações dife-
rentes: relatam limitações estruturais que afetam, 
diretamente, a proteção das vítimas: infraestrutura 
inadequada para atendimentos sensíveis; falta de 
equipes técnicas multidisciplinares; escassez de 
profissionais e sobrecarga de trabalho; longas es-
peras para atendimento em saúde mental; insufici-
ência de programas e serviços para o cumprimento 
de medidas protetivas. Algumas necessidades cru-
ciais: serviços especializados em atenção às crian-
ças vítimas de violência, insuficiências de Centro de 
Atenção Psicossocial – CAPs e de outros serviços de 
saúde mental e baixa cobertura dos equipamentos 
da Assistência Social.

Diversos órgãos apontam que parte das soluções 
depende de investimentos estruturais, tais como: 
ampliação dos serviços de saúde mental e criação 
de atendimentos especializados; qualificação e au-
mento das equipes técnicas (CAPS, Centro de Refe-
rência Especializado de Assistência Social – CREAS, 
psicólogos, assistentes sociais, peritos, equipes 
que realizam o depoimento especial); adequação 
de espaços físicos do Conselho Tutelar, nas escolas, 
e a expansão da assistência social e melhoria das 
condições de trabalho. 

Mas também apontaram soluções no sentido de 
reforçar a humanização, o acolhimento e a pro-
teção integral: criação de serviços especializados; 
adequação dos espaços de atendimento para tor-
ná-los mais acolhedores; melhoria do atendimento 
em saúde; prioridade para medidas protetivas 
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de urgência; e fortalecimento da parentalidade e 
dos vínculos familiares. Esse eixo evidencia que as 
redes locais reconhecem a necessidade de ajustes 
tanto técnicos quanto culturais, incorporando práti-
cas mais cuidadosas e protetivas.

Falta de articulação do SGDCA, baixa 
integração intersetorial e necessidade 
de fortalecimento dos mecanismos 
de governança do SGDCA para 
vítima ou testemunha de violência

Outro eixo crítico identificado é a fragilidade da ar-
ticulação entre os órgãos da rede. Em praticamente 
todos os setores surgem registros de: ausência de 
fluxos integrados e protocolos pactuados; comu-
nicação insuficiente ou inexistente entre serviços; 
baixa participação em instâncias colegiadas; di-
ficuldades de diálogo entre sistemas (educação, 
saúde, assistência, segurança e justiça); setores que 
sequer mantêm relação com outros órgãos essen-
ciais da rede. Essa desarticulação resulta em perda 
de informações, encaminhamentos desordenados, 
sobrecarga de determinados serviços (especial-
mente escolas e Conselho Tutelar) e fragmentação 
na resposta institucional às violências.

Em diversos órgãos, especialmente Conselhos Tute-
lares, Educação, Polícia Civil – PC e Assistência Social, 
aparecem dificuldades relacionadas à compreensão 
das atribuições institucionais, à insegurança profissio-
nal e ao manejo inadequado de situações sensíveis. 
Destacam-se práticas como a condução inadequada 
de oitivas, a formulação de demandas indevidas 
para produção de provas, a atuação excessivamente 
investigativa em detrimento da função protetiva e 
decisões isoladas, sem articulação com a rede. Essas 
distorções revelam não apenas lacunas técnicas, mas 
também fragilidades no fortalecimento institucional e 
na supervisão dos processos de trabalho. A recorrên-
cia desse eixo demonstra o reconhecimento de que a 
ausência de padrões compartilhados gera fragmen-
tação, insegurança técnica, descontinuidade do aten-
dimento e risco de revitimização das vítimas.

As redes locais destacam como solução essencial 
o fortalecimento das instâncias de coordenação e 
cooperação. Entre as medidas propostas estão: for-
talecimento do Comitê de Gestão Colegiada; parti-
cipação ativa dos órgãos (especialmente Ministério 
Público – MP, Defensoria, Judiciário e Segurança 
Pública) nas instâncias de pactuação; criação de 
espaços permanentes de diálogo e planejamento; 
articulação entre políticas públicas para evitar de-
mandas indevidas; acordos e pactos entre setores 
do sistema de justiça; e ampliação da comunicação 
entre os órgãos. 

Outro conjunto de ações prioritárias apontado pela 
rede é a necessidade de construir fluxos unifica-
dos e claros de atendimento, criar ou aperfeiçoar 
protocolos unificados, padronizar procedimentos 
internos e interinstitucionais e melhorar a comuni-
cação entre os órgãos por meio de rotinas pactua-
das. Tanto o Conselho Tutelar quanto a Educação, 
a Saúde, a Assistência Social, a Polícia Civil, o MP, 
a Defensoria Pública e o Judiciário evidenciam 
que a ausência de padrões compartilhados gera 
inconsistência no atendimento, descontinuidade 
no acompanhamento e risco de revitimização das 
vítimas. A recorrência dessas propostas demonstra 
que o funcionamento em rede ainda é insuficiente 
e que a integração institucional é um elemento cen-
tral para a melhoria global do SGDCA.

Por fim, é imperativa a unificação das concepções 
e orientações para implantação dos procedimen-
tos de escuta especializadas. Muitos municípios 
ainda não implantaram esses procedimentos e, 
em outros, os procedimentos adotados se distan-
ciam daqueles expressos no Guia da Escuta Espe-
cializada (2023), disseminado pelo Ministério de 
Direitos Humanos e Cidadania, como um conjunto 
coordenado e intersetorial de procedimentos 
protetivos. Essa unificação de orientações deve 
oferecer diretrizes mais claras para realização de 
escuta especializada mais ampla, para que todos 
órgãos da rede de proteção possam envolver as 
equipes intersetoriais.
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Predominância da aplicação 
de medidas de proteção de 
caráter imediato, e não de 
impacto estrutural, pelos 
Conselhos Tutelares

A análise das medidas de proteção aplicadas pelo 
Conselho Tutelar, nos diversos municípios do 
estado, demonstra que o órgão utiliza, prioritaria-
mente, aquelas de caráter imediato e diretamente 
relacionadas ao atendimento e à proteção social da 
criança e do adolescente. De forma geral, os con-
selhos tutelares demonstram atuação consistente 
nas medidas protetivas de maior prevalência e que 
fazem parte do cotidiano da rede. No entanto, o 
uso limitado de instrumentos jurídico-processuais 
na aplicação das medidas relacionadas a questões 
mais estruturais evidencia a necessidade de qua-
lificação contínua, ampliação da articulação inter-
setorial com órgãos de exigibilidade de direitos e 
fortalecimento dos fluxos de proteção integral.

Falta de procedimentos 
especializados para o atendimento 
de crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência pelos 
órgãos de segurança pública

Diversos órgãos relataram a inexistência de servi-
ços especializados, como a delegacia especializa-
da, a falta de um procedimento operacional padrão 
para investigação dos crimes contra crianças e 
adolescentes, a insuficiência de cobertura de exa-
mes periciais em localidades próximas para vários 
municípios e a falta de condições adequadas para 
coleta de vestígios. Outro limite para o cumprimen-
to da principal premissa da Lei nº 13.431/2017, que 
é a realização de um único depoimento especial 
na fase judicial, são as oitivas na delegacia que se 
caracterizam por uma escuta especializada com 
finalidade produção de provas, evidenciando dis-
torção entre a legislação vigente e a capacidade 
operacional dos órgãos.

Para o campo da segurança pública foram aponta-
das soluções estruturantes como: a implantação 
expandida de delegacias especializadas; a elabo-
ração de um procedimento operacional padrão 

para investigação dos crimes contra crianças e ado-
lescentes; e o credenciamento de médicos para a 
coleta de vestígios. Essas propostas indicam que os 
municípios precisam fortalecer a capacidade ope-
racional para atender às demandas complexas que 
envolvem violência contra crianças e adolescentes.

As soluções também enfatizam a necessidade de 
humanização dos atendimentos e de fortalecimento 
de práticas protetivas, compatíveis com os princípios 
da escuta protegida. Destacam-se a adequação dos 
espaços físicos, a qualificação do atendimento nas 
delegacias, no IML e nos serviços de saúde e assis-
tência, a redução de oitivas repetidas, a priorização 
das medidas protetivas de urgência e a adoção de 
estratégias que minimizem os impactos institucionais 
sobre crianças e adolescentes. Esse eixo evidencia 
que, além de mudanças técnicas, há demanda por 
transformações culturais nas práticas institucionais.

Distanciamento do sistema de 
justiça, limitações do depoimento 
especial e pouca celeridade 
processual do Poder Judiciário

Os dados estaduais indicam de forma expressiva o 
distanciamento de órgãos estratégicos do Sistema 
de Justiça, especialmente do MP, da Defensoria 
Pública e do Poder Judiciário, em relação à rede de 
proteção. Percentuais significativos de respostas 
indicam inexistência de relação institucional, baixa 
participação em Comitês de Gestão Colegiada, pou-
co engajamento na construção de fluxos e protoco-
los e dificuldades de articulação entre áreas cível e 
criminal, entre promotorias e defensorias públicas 
especializadas. No caso da Defensoria Pública, 
somam-se limitações estruturais relevantes, como 
baixa cobertura territorial, ausência de equipes mul-
tidisciplinares e alto contingente de municípios sem 
atendimento regular, comprometendo o acesso à 
defesa e à proteção integral das vítimas. Todos os 
atores relataram dificuldades de acompanhamento 
sistemático e no monitoramento dos casos. 

Por fim, a análise evidencia gargalos importantes na 
interface com o Poder Judiciário e na implementa-
ção do depoimento especial. Persistem dificulda-
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des relacionadas à antecipação de provas, à realiza-
ção inadequada do depoimento especial, à ausên-
cia de equipes especializadas, à baixa adesão aos 
princípios da escuta protegida e à permanência 
de uma cultura jurídica tradicional, centrada em 
exigências probatórias incompatíveis com o marco 
legal vigente. A baixa celeridade processual, a au-
sência de varas especializadas e o distanciamento 
do Judiciário das instâncias de pactuação interse-
torial ampliam o risco de revitimização e fragilizam 
a proteção das crianças e adolescentes.

As soluções apontadas revelam, de forma trans-
versal, necessidade de aumentar a presença e a 
participação dos órgãos do sistema de justiça: am-
pliação de equipes; formação continuada; maior 
participação nos comitês e pactuações; criação de 
fluxos específicos no sistema de justiça; agilidade na 
análise de medidas protetivas e na antecipação de 
provas; e construção de protocolos conjuntos com 
demais setores. A ausência ou a baixa integração 
desses órgãos é vista pela rede como um dos maio-
res desafios – e sua inclusão como uma das soluções 
estruturantes para o fortalecimento do SGDCA. 

Fragilidades formativas 
e desconhecimento da 
legislação: ações de formações 
existentes, mas descontínuas 
e desiguais em cobertura

Um dos gargalos mais recorrentes em praticamente 
todos os setores do SGD estadual refere-se à insu-
ficiência de formação continuada e especializada 
para a atuação nos casos de violência contra crianças 
e adolescentes. Conselhos Tutelares, Educação, 
Saúde, Assistência Social, Polícia Civil, MP, Defen-
soria Pública e Poder Judiciário apontam, de forma 
convergente, lacunas no conhecimento da Lei nº 
13.431/2017, do Decreto nº 9.603/2018, das atribui-
ções institucionais e dos procedimentos de escuta 
especializada e depoimento especial. Essa fragilida-
de formativa compromete a identificação precoce 
das violências, favorece práticas inadequadas ou 
contraditórias e aumenta o risco de revitimização, 
especialmente nos momentos de produção da pro-
va e de definição das medidas protetivas.

O eixo mais recorrente nas propostas de todos os 
setores refere-se à capacitação continuada dos 
profissionais, com destaque para a formação es-
pecífica sobre a Lei nº 13.431/2017, o Decreto nº 
9.603/2018, a escuta especializada, o depoimento 
especial, a identificação de sinais de violência, a 
notificação compulsória e o manejo adequado 
dos casos.

Conselhos Tutelares, Educação, Saúde, Assistên-
cia Social, Polícia Civil, MP, Defensoria Pública e 
Poder Judiciário convergem na avaliação de que 
a qualificação técnica é condição indispensável 
para reduzir práticas inadequadas, fortalecer a 
segurança institucional dos profissionais e alinhar 
as atuações aos princípios da proteção integral e 
da não revitimização.

Essa lacuna formativa compromete tanto a identi-
ficação precoce das violências quanto a condução 
adequada dos atendimentos, gerando práticas que 
podem resultar em revitimização, fluxos inadequa-
dos e encaminhamentos equivocados. O Conselho 
Tutelar, a Educação, a Saúde, a Assistência Social, a 
Polícia Civil, o MP e a Defensoria Pública apontam, 
de maneiras distintas, a necessidade urgente de 
formação continuada e padronizada sobre o aten-
dimento protetivo.

O conjunto de gargalos revela que a principal 
fragilidade do SGD em todo o estado de Rondô-
nia não está apenas na falta de recursos, mas na 
desarticulação institucional, na insuficiência de pa-
dronização dos processos de trabalho, nas lacunas 
formativas e na baixa integração entre os órgãos. O 
sistema opera de forma fragmentada, com práticas 
desiguais entre setores e ausência de fluxos co-
muns, o que compromete a identificação precoce 
das violências, o atendimento humanizado e a res-
ponsabilização dos agressores.

O enfrentamento dessas fragilidades exige inves-
timentos estruturais, formação continuada, pactu-
ação de protocolos unificados, fortalecimento do 
Comitê de Gestão Colegiada e a consolidação de 
uma lógica intersetorial que coloque a criança e o 
adolescente no centro da política pública. 
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PARTICIPANTES DA PESQUISA: 
ALTA ADESÃO DOS ÓRGÃOS DO 
EXECUTIVO MUNICIPAL E BAIXA 
DOS ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO

1
A pesquisa contou com 528 questionários res-
pondidos, abrangendo 15 órgãos/atores institu-
cionais que compõem o Sistema de Garantia de 
Direitos – SGD e a Rede de Proteção no estado 
de Rondônia. Considerando que a pesquisa é de 
base municipal, embora os segmentos de segu-
rança pública e justiça possuem outros tipos de 

1	 O Instituto Médico-Legal – IML possui atuação restrita a seis municípios e não dispõe de dados desagregados por localidade, o que impacta, 
diretamente, o potencial de respostas desse ator específico

bases territoriais, a expectativa era de recebimen-
to de 780 questionários1, caso todos os órgãos ti-
vessem respondido o instrumental nos 52 municí-
pios. O estudo alcançou 67,7% do total esperado, 
percentual muito significativo para pesquisas de 
natureza institucional, intersetorial e com abran-
gência estadual.

TABELA 1: 
Número e percentual de questionários respondidos por órgão

Respondentes Número questionários 
respondidos

% de questionários 
respondidos por órgão

1.	 Conselho Tutelar 52 100,0

2.	 Educação 52 100,0

3.	 Saúde 52 100,0

4.	 Assistência Social 52 100,0

5.	 Polícia Militar 52 100,0

6.	 Ministério Público Criminal 52 100,0

7.	 Corpo de Bombeiros 44 84,6

8.	 Ministério Público Civil 37 71,2

9.	 Polícia Civil – PC 35 67,3

10.	Defensoria da vítima 28 53,9

11.	Defensoria do acusado 27 51,9

12.	Poder Judiciário Criminal 16 30,8

13.	Polícia Rodoviária Federal – PRF 12 23,1

14.	Poder Judiciário Civil 11 21,1

15.	Polícia Civil – IML 6 11,5

Total 528 -

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Observa-se adesão integral (N=52; 100,0%) de seis 
órgãos considerados estratégicos para a identifica-
ção e a proteção de crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência: Conselho Tutelar, 
Educação, Saúde, Assistência Social. 

As forças de Segurança Pública tiveram participa-
ção em proporções diferenciadas: a Polícia Militar, 
contou com participação similar aos dos órgãos 
do Executivo Municipal, 100,0%. Em um patamar 
intermediário de participação situam-se o Corpo 
de Bombeiros (N=44; 84,6%) e a PC (N=35; 67,3%). 
Já a Polícia Rodoviária Federal – PRF (N=12; 23,1%) 
e PC – IML (N=6; 11,5%), representaram os menores 
percentuais de adesão. 

Os órgãos do Sistema de Justiça também partici-
param da pesquisa com graus de adesão diferen-
ciados: o Ministério Público Criminal foi o que mais 
se engajou nas respostas à Pesquisa (100,0%). Em 
patamares intermediários, registraram-se a parti-
cipação do Ministério Público Civil (N=37; 71,2%), 
da Defensoria da vítima (N=28; 53,9%) e da Defen-
soria do acusado (N=27; 51,9%). Por fim, os órgãos 

vinculados ao Sistema de Justiça com destaque 
para o Poder Judiciário Criminal (N=16; 30,8%), o 
Poder Judiciário Civil (N=11; 21,1%), computaram 
os menores índices de adesão à pesquisa entre to-
dos os respondentes.

Três aspectos merecem reflexões mais aprofunda-
das a partir do processo de coleta de dados: (i) Os 
órgãos do nível estadual com base em comarcas 
e distritos regionalizados apresentaram maiores 
dificuldades em responder sobre sua atuação em 
um nível mais individualizado e particularizado 
para um dado município (exceto pela capital do 
estado); (ii) apresentaram maiores dificuldades no 
entendimento dos gargalos e das oportunidades 
municipais, inclusive para implementação de suas 
medidas, ações e procedimentos; e (iii) o signifi-
cado da falta de dados para o entendimento dos 
entraves de funcionamento do SGD de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 
para determinados municípios. A análise do SG-
DCA ficou bastante prejudicada em razão da falta 
de dados, particularmente sobre a investigação e o 
processamento judicial dos casos de violência. 
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FALTA DE UMA POLÍTICA 
TRANSVERSAL MAIS ABRANGENTE 
E ESTRUTURANTE DE PREVENÇÃO A 
TODAS AS FORMAS DE VIOLÊNCIA

2
A questão referente às ações de prevenção desen-
volvidas pelos municípios contemplou dimensões 
amplamente reconhecidas na literatura espe-
cializada sobre prevenção das violências contra 
crianças e adolescentes, incluindo aspectos rela-
cionados a normas e valores sociais, segurança no 
ambiente doméstico, cumprimento da legislação 

e qualificação dos serviços públicos. No total, 
foram registradas 1.915 respostas distribuídas 
entre os 16 tipos ações de prevenção elencadas 
pela pesquisa. Vale ressaltar que foram esta foi 
uma questão de múltipla escola e que para ser 
respondida pelos 15 órgãos que compuseram 
a pesquisa. 

TABELA 2: 
Número e percentual das ações de prevenção realizadas pelos órgãos do município

Ações de prevenção Nº %

Campanhas de conscientização e de mobilização social (18 de Maio, trabalho Infantil) 358 18,7

Ações de fiscalização da legislação de direitos 268 14,0

Ações de educação para direitos 263 13,7

Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários 149 7,8

Adoção de metodologias não revitimizantes (Depoimento Especial) 122 6,4

Ações para fortalecimento das competências familiares para parentalidade 
positive, prevenção de violências e de acidentes 122 6,4

Ações para atuar nas emergências e calamidades 104 5,4

Educação sobre direitos sexuais e reprodutivos 89 4,7

Ações incidem sobre a igualdade de gênero, raça/etnia e prevenção da violência 
contra a mulher e de empoderamento das meninas 88 4,6

Ações de segurança no ambiente familiar 78 4,1

Ações de prevenção secundária para não reprodução intergeracional das violências 69 3,6

Ações que promovam habilidades para a vida (mediação de conflito, trabalho coletivo) 65 3,4

Navegação segura na internet 58 3,0

Programas de fortalecimento da renda 36 1,9

Ampliação da jornada escolar 29 1,5

Ações para a investigação policial humanizada/não revitimizantes 17 0,9

Total 1.915 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Observa-se que as ações mais frequentemente 
desenvolvidas concentram-se em campanhas de 
conscientização e mobilização social, como as re-
lacionadas ao 18 de Maio e ao combate ao trabalho 
infantil, que representam 18,7% do total (N=358). 
Em seguida, destacam-se as ações de fiscalização 
da legislação de direitos (N=268; 14,0%) e as ações 
de educação para direitos (N=263; 13,7%), eviden-
ciando forte ênfase em estratégias voltadas à disse-
minação de informações, promoção de direitos e 
cumprimento das normas legais.

Em um segundo bloco de ações, com menor fre-
quência relativa, situam-se iniciativas voltadas ao 
fortalecimento dos vínculos familiares e comuni-
tários (N=149; 7,8%), à adoção de metodologias 
não revitimizantes, como o Depoimento Especial 
(N=122; 6,4%), e ao fortalecimento das compe-
tências familiares para a parentalidade positiva, 
prevenção de violências e de acidentes (N=122; 
6,4%). Esses dados indicam a presença de ações 
alinhadas à prevenção mais estruturante, ainda que 
em proporção inferior às estratégias de sensibiliza-
ção e fiscalização.

Também foram registradas ações voltadas à atu-
ação em emergências e calamidades (N=104; 
5,4%), à educação sobre direitos sexuais e repro-
dutivos (N=89; 4,7%) e à promoção da igualdade 
de gênero, raça/etnia, prevenção da violência 
contra a mulher e empoderamento das meninas 
(N=88; 4,6%), evidenciando a incorporação, 
ainda que de forma menos expressiva, de abor-
dagens interseccionais e de prevenção baseada 
em direitos.

As ações relacionadas diretamente à segurança no 
ambiente familiar (N=78; 4,1%), à prevenção se-
cundária para evitar a reprodução intergeracional 
das violências (N=69; 3,6%) e ao desenvolvimento 
de habilidades para a vida, como mediação de con-
flitos e trabalho coletivo (N=65; 3,4%), aparecem 
com menor incidência, sugerindo desafios na con-
solidação de estratégias continuadas e de médio e 
longo prazo.

Por fim, observa-se baixa frequência de ações 
voltadas à navegação segura na internet (N=58; 
3,0%), ao fortalecimento da renda (N=36; 1,9%), à 
ampliação da jornada escolar (N=29; 1,5%) e, espe-
cialmente, às ações de investigação policial huma-
nizada e não revitimizante (N=17; 0,9%), indicando 
lacunas importantes em áreas estratégicas para a 
prevenção integrada e para a proteção qualificada 
de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência.

No conjunto, os dados revelam que as ações de 
prevenção desenvolvidas pelos municípios con-
centram-se, majoritariamente, em estratégias de 
conscientização, educação e fiscalização, com 
menor incidência de iniciativas voltadas ao forta-
lecimento familiar, à redução das desigualdades e 
à prevenção secundária e terciária, o que aponta 
para desafios na ampliação e na diversificação das 
abordagens preventivas no âmbito estadual, in-
dicando a necessidade de se estabelecer política 
transversal mais abrangente de prevenção (em 
suas diferentes modalidades) a todas as formas de 
violência, em nível estadual para que possa ter im-
pactar as ações municipais de prevenção. 
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FRAGILIDADES ESTRUTURAIS E 
INSUFICIÊNCIA DE SERVIÇOS DE 
PROTEÇÃO UNIVERSAL, SOCIAL 
BÁSICA E ESPECIAL

3
O resumo da leitura geral dos 52 relatórios munici-
pais indica, entre os principais gargalos das respos-
tas às crianças e aos adolescentes vítimas ou teste-
munhas de violência, a insuficiência estrutural e 
desigualdade territorial da oferta de serviços. 

Os dados estaduais revelam limitações signifi-
cativas da capacidade instalada das políticas 
públicas, com forte impacto na efetividade das 
medidas de proteção. Destacam-se a insuficiên-
cia de serviços especializados, a precariedade 
da infraestrutura física, a escassez de equipes 
técnicas multidisciplinares e a sobrecarga de 
trabalho dos profissionais. A ausência de CAPS 
infantojuvenil e de serviços especializados de 
atendimento às vítimas evidencia desigualdades 
regionais que dificultam a implementação ho-
mogênea da Lei nº 13.431/2017 no estado. Essas 
fragilidades estruturais produzem longas espe-

ras, atendimentos inadequados ou inexistentes 
e limitações concretas para a proteção integral 
das vítimas. 

O fortalecimento estrutural e ampliação da capa-
cidade instalada dos serviços foram apontados 
como principais soluções para os gargalos apre-
sentados. Diversos órgãos indicam que parte ex-
pressiva das soluções depende de investimentos 
estruturais e institucionais, com ampliação da 
capacidade operacional do Estado. Destacam-se 
propostas como melhoria da infraestrutura física 
dos serviços, criação e fortalecimento de serviços 
especializados, ampliação das equipes técnicas 
multidisciplinares, expansão da saúde mental. 
Essas soluções revelam que a efetividade da pro-
teção integral exige a superação de desigualdades 
territoriais e a adequação da oferta de serviços à 
complexidade dos casos de violência.
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A tabela abaixo apresenta as formas de conheci-
mento das situações de violência contra crianças 
e adolescentes, a partir de pergunta de múltipla 
escolha, respondida pelos órgãos da Assistência 

Social, Saúde, Educação e Conselho Tutelar, com 
potencial de 208 questionários. No total, foram 
registradas 1.311 respostas distribuídas entre as 
opções oferecidas.

PREDOMINÂNCIA DOS RELATOS 
FAMILIARES COMO FORMA DE 
CONHECIMENTO DA VIOLÊNCIA, COM 
NECESSIDADE DE APRIMORAR OS FLUXOS 
DE ENCAMINHAMENTOS DOS CASOS 

4

TABELA 3: 
Número e percentual das formas de conhecimento da situação de violência contra crianças e 
adolescentes

Forma de conhecimento da situação de violência Total %

Por meio de relato da família/parente ou pessoa de referência 172 13,1

Por meio de uma revelação espontânea feita pela própria criança/adolescente 168 12,8

Por comunicado dos diferentes órgãos/serviços da rede 165 12,6

Pela observação de sinais de violência (físicos ou psicológicos) 156 11,9

Por meio de representação do Conselho Tutelar 154 11,8

Por meio do ajuizamento do Ministério Público 123 9,4

Por informação dos colegas/amigos 119 9,1

Por meio de denúncia telefônica/pelo Disque Denúncia (Disque 100 ou similar) 103 7,9

Por meio de inquérito da autoridade policial 93 7,1

Por meio de flagrante de delito 50 3,8

Outros 8 0,6

Total 1.311 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Os dados indicam que as formas mais recorrentes 
de conhecimento da situação de violência estão 
relacionadas à revelação direta no âmbito familiar 
e institucional. O principal meio identificado foi o 
relato da família, parente ou pessoa de referência 
(N=172; 13,1%), seguido de revelação espontânea 
feita pela própria criança ou adolescente (N=168; 
12,8%) e de comunicados realizados por diferentes 
órgãos ou serviços da rede (N=165; 12,6%). Esses 
resultados evidenciam a centralidade das relações 
de proximidade e da articulação interinstitucional 
na identificação das situações de violência.

A observação de sinais físicos ou psicológicos de 
violência também se destaca como forma relevante 
de identificação (N=156; 11,9%), indicando o papel 
estratégico dos profissionais das políticas públicas 
na leitura qualificada de sinais e indícios durante o 
atendimento cotidiano. Na mesma direção, a repre-
sentação formal do Conselho Tutelar aparece como 
importante mecanismo de conhecimento das situa-
ções (N=154; 11,8%), reforçando sua função articu-
ladora e de porta de entrada no SGD.

As formas de conhecimento relacionadas ao Sistema 
de Justiça e à responsabilização apresentam menor 
incidência relativa, embora ainda expressivas, como 
o ajuizamento pelo MP (N=123; 9,4%), a informação 
repassada por colegas ou amigos da vítima (N=119; 
9,1%) e as denúncias telefônicas, como o Disque 100 
ou canais similares (N=103; 7,9%). Esses dados suge-
rem que, embora relevantes, os mecanismos formais 
de denúncia e judicialização tendem a ocorrer em 
etapas posteriores do processo de identificação.

As formas menos frequentes de conhecimento da 
violência foram aquelas vinculadas à atuação direta 
das forças de segurança, como o inquérito da au-
toridade policial (N=93; 7,1%) e o flagrante de de-
lito (N=50; 3,8%), além da categoria “outros” (N=8; 
0,6%). Essa distribuição reforça a compreensão de 
que a maior parte das situações de violência contra 
crianças e adolescentes é identificada antes da in-
tervenção policial, no âmbito das políticas sociais e 
das relações comunitárias.

De modo geral, os dados revelam que o conheci-
mento das situações de violência ocorre, predo-
minantemente, por meio de relatos familiares, da 
revelação espontânea da própria criança ou ado-
lescente e da observação qualificada realizada 
pelos serviços, destacando-se o papel central dos 
equipamentos de base territorial na identificação 
dos casos, bem como a importância da articula-
ção em rede para a proteção integral de crianças 
e adolescentes.

As respostas acima devem ser lidas como tendên-
cia geral das formas de conhecimento dos casos 
pelos municípios. Sabe-se que, para um mesmo 
caso, pode ter havido uma revelação espontânea 
para membros familiares, os quais comunicaram ao 
serviço de notificação, Conselho Tutelar e unidades 
de serviços. Por sua vez, sabe-se que as forças po-
liciais tomam conhecimento dos fatos de violência 
por diversas dessas portas de entrada e que é mais 
comum do Poder Judiciário tomar conhecimento 
durante ou ao final da investigação. 

Um estudo mais preciso sobre as formas 
de conhecimento dos casos de violência 
poderia contribuir para compreender 
as dinâmicas, os fluxos e os prazos de 
encaminhamento dos casos de violência 
contra crianças e adolescentes.
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A Tabela 4 apresenta os tipos de instrumentos utili-
zados para o registro dos casos de violência contra 
crianças e adolescentes, a partir de pergunta de múl-
tipla escolha, respondida pelos órgãos da Assistência 

Social, Saúde, Educação e Conselho Tutelar, com 
potencial de 208 questionários. No total, foram regis-
tradas 373 respostas, indicando o uso concomitante 
de diferentes instrumentos de registro pelos serviços.

SUBNOTIFICAÇÃO DOS CASOS DE 
VIOLÊNCIA E FALTA DE MECANISMO 
DE CENTRALIZAÇÃO DE DENÚNCIAS 
E CONSOLIDAÇÃO DE DADOS 

5
TABELA 4: 
Número e percentual dos tipos de instrumentos utilizados para o registro dos casos de violência

Instrumento de registro Nº %

Prontuário 102 27,4

Livro de ocorrência 54 14,5

Sistema informatizado próprio 52 13,9

Registro Mensal de Atendimento (RMA) 48 12,9

Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) 44 11,8

Outros 73 19,6

Total 373 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025

Observa-se que o prontuário constitui o principal 
instrumento de registro utilizado (N=102; 27,4%), 
evidenciando a centralidade dos registros clínicos, 
sociais e educacionais no acompanhamento dos 
casos. Em seguida, destaca-se o livro de ocorrên-
cia (N=54; 14,5%) e os sistemas informatizados 
próprios dos órgãos (N=52; 13,9%), o que indica a 
coexistência de registros manuais e digitais no coti-
diano dos serviços.

O Registro Mensal de Atendimento – RMA aparece 
como instrumento relevante (N=48; 12,9%), es-
pecialmente no âmbito da política de Assistência 

Social, seguido do Sistema de Informação de Agra-
vos de Notificação – SINAN (N=44; 11,8%), que 
representa o principal sistema oficial de notificação 
das violências no campo da Saúde. Esses dados 
evidenciam a utilização de sistemas formais e nor-
matizados, ainda que em proporção inferior ao uso 
de instrumentos internos dos serviços.

A categoria “outros” concentra 19,6% das respostas 
(N=73), indicando a existência de diversidade de 
instrumentos utilizados para o registro das situa-
ções de violência, possivelmente incluindo formu-
lários próprios, relatórios internos e registros não 
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padronizados e até mesmo sistemas específicos. 
Essa heterogeneidade sugere desafios para a inte-
gração das informações, a consolidação de dados 
intersetoriais e o monitoramento contínuo das situ-
ações atendidas.

De modo geral, os dados revelam a ausência de 
um padrão único de registro entre os órgãos, com 
predominância de instrumentos internos e uso 
parcial dos sistemas oficiais de informação, o que 
reforça a importância de estratégias de padroni-
zação, integração de sistemas e qualificação dos 

registros como elementos fundamentais para a 
notificação e o registro dos casos, bem como para 
o estabelecimento de um atendimento integrado 
em âmbito estadual.

 Uma leitura geral dos relatórios-diagnósticos mu-
nicipais indica a necessidade de o Poder Publico, 
em nível estadual, tomar medidas urgentes para 
enfrentar a subnotificação e promover a criação de 
um mecanismo de centralização das denúncias e 
de consolidação dos dados de violência, nas duas 
esferas federadas. 
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Leitura dos 52 relatórios-diagnósticos municipais 
indicou dificuldade generalizada na padroniza-
ção dos dados, seu registro e gestão e na falta de 
consolidação desses dados, fazendo com que 
o estado não conheça, exatamente, a dimensão 

da violência contra crianças e adolescentes em 
seus municípios. 

Na tabela a seguir, demonstra-se a multiplicidade de 
formas de encaminhamentos dos casos de violência. 

LIMITAÇÕES NA PADRONIZAÇÃO, NO REGISTRO 
E NA GESTÃO DOS DADOS DIFICULTAM A 
CARACTERIZAÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES

6

TABELA 5: 
Número e percentual dos órgãos de destino dos encaminhamentos dos casos de violência

Órgão Total %

Conselho Tutelar 161 27,9

Ministério Público 125 21,7

Polícia Civil 114 19,8

Vara da Infância e Juventude 75 13,0

Defensoria Pública 39 6,8

Disque 100 35 6,1

Não comunicamos os casos de violência 2 0,3

Outros 26 4,5

Total 577 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025



31

MAPEAMENTO DOS GARGALOS E ENTRAVES NO ESTADO DE RONDÔNIA

A Tabela 5 apresenta os órgãos para os quais são 
encaminhados os casos de violência contra crian-
ças e adolescentes, a partir de pergunta de múltipla 
escolha, respondida pelos órgãos da Assistência 
Social, Saúde, Educação e Conselho Tutelar. No 
total, foram registradas 577 encaminhamentos, evi-
denciando que os casos identificados são, em ge-
ral, comunicados a mais de uma instância do SGD.

Observa-se que o Conselho Tutelar é o princi-
pal órgão destinatário dos encaminhamentos 
(N=161; 27,9%), confirmando seu papel central 
como órgão receptor das situações de violência e 
aplicador de medidas de proteção no âmbito ad-
ministrativo, conforme define o artigo 13º da Lei nº 
13.431/2017, que estabelece: ”qualquer pessoa 
que tenha conhecimento ou presencie violência 
contra criança/adolescente deve comunicar ime-
diatamente “ao serviço de recebimento e moni-
toramento de denúncias, ao conselho tutelar ou à 
autoridade policial”, que, por sua vez, cientificarão 
o Ministério Público”.

Em seguida, destacam-se o MP (N=125; 21,7%) e a 
PC (N=114; 19,8%), indicando que parcela signifi-
cativa dos casos é direcionada às instâncias respon-
sáveis pela responsabilização legal e pela adoção 
de providências no campo judicial e investigativo.

A Vara da Infância e Juventude aparece como 
destino de 13,0% dos encaminhamentos (N=75), 
refletindo a judicialização de parte dos casos e a 
necessidade de deliberação judicial para aplicação 
de medidas protetivas ou outras providências pre-
vistas no ordenamento jurídico. A Defensoria Pública 
(N=39; 6,8%) e o Disque 100 (N=35; 6,1%) apresen-
tam percentuais menores, indicando utilização mais 
pontual desses canais no fluxo de comunicação e 
encaminhamento das situações de violência.

Destaca-se que apenas 0,3% das respostas (N=2) 
indicou que os casos de violência não são co-
municados, o que sugere elevado grau de reco-
nhecimento institucional da obrigatoriedade de 
notificação e encaminhamento das situações iden-
tificadas. A categoria “outros” (N=26; 4,5%) aponta 

para a existência de encaminhamentos a instâncias 
não especificadas no instrumento, possivelmente 
relacionadas a serviços especializados da rede de 
proteção ou a fluxos locais específicos.

De modo geral, os dados evidenciam que os en-
caminhamentos dos casos de violência ocorrem, 
majoritariamente, para o Conselho Tutelar, o MP e 
a PC, refletindo a tendência pratica de se articular 
proteção administrativa, responsabilização e judi-
cialização, ainda que com variações na intensidade 
de acionamento das diferentes instâncias.

Nessa linha de falta de unificação de procedimen-
tos, a pesquisa também não conseguiu dimen-
sionar e caracterizar a violência em cada um dos 
municípios pelas seguintes razões: a maioria dos 
órgãos não proveu os números; falta de padroni-
zação nos conceitos e tipificação da violência con-
tra crianças e adolescentes; falta de padronização 
no registro dos atendimentos dos casos de violên-
cia; impossibilidade de consolidação e unificação 
dos dados de violência por problemas de falta 
de interoperatividade entre os sistemas informa-
tizados (ou manuais); ausência de metodologia 
e sistemática de monitoramento sistemático dos 
casos; limitações nos processos de contrarrefe-
rência; pouca consistência técnica dos relatórios 
sobre os casos.

Essa falta de sistema estruturado de registro e 
uma cultura consolidada de monitoramento in-
tersetorial contraria princípios previstos na Lei nº 
13.431/2017, no Decreto nº 9.603/2018 e nas nor-
mativas nacionais de vigilância e proteção. 

Esse cenário impede a construção de um panorama 
intersetorial da situação da violência e, consequente-
mente, reforça a existência de fragilidades no monito-
ramento, na sistematização e no compartilhamento 
de informações entre os órgãos que compõem a 
Rede de Proteção. Essa lacuna interfere, diretamente, 
na gestão das ações de enfrentamento às violên-
cias, uma vez que impede a formulação de diag-
nósticos precisos e a definição de metas baseadas 
em evidências.
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A Tabela 6 a seguir apresenta as medidas de proteção 
aplicadas pelos Conselhos Tutelares, considerando, 
exclusivamente, os 52 Conselhos Tutelares partici-
pantes da pesquisa. Os dados evidenciam a amplitu-

de e a diversidade das medidas previstas no Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA e em legislações 
correlatas, utilizadas no enfrentamento das situações 
de violência contra crianças e adolescentes.

PREDOMINÂNCIA DA APLICAÇÃO DE MEDIDAS 
DE PROTEÇÃO DE CARÁTER IMEDIATO EM 
DETRIMENTO DAS DE IMPACTO ESTRUTURAL 
SOBRE O FENÔMENO DA VIOLÊNCIA 

7
TABELA 6: 
Número e percentual das medidas de proteção aplicadas pelo Conselho Tutelar 

Medida Nº %

Orientação, apoio e acompanhamento temporários 48 92,3

Requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico 46 88,5

Inclusão em serviços e programas de proteção, apoio e promoção da família, da 
criança e do adolescente 43 82,7

Acolhimento institucional ou familiar 41 78,8

Matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 
fundamental 32 61,5

Encaminhamento a programas de proteção às vítimas 32 61,5

Requerer as medidas de urgência conforme a Lei Henry Borel 29 55,8

Colocação em família substituta 18 34,6

Requerer ao Ministério Público ação cautelar de antecipação de provas 13 25,0

Inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento 
a alcoólatras e toxicômanos 9 17,3

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Observa-se que as medidas mais frequentemente 
aplicadas concentram-se na orientação, no apoio e 
no acompanhamento temporários (N=48; 92,3%), 
configurando-se como a principal estratégia de 
proteção adotada pelos Conselhos Tutelares. Em 
seguida, destacam-se a requisição de tratamento 
médico, psicológico ou psiquiátrico (N=46; 88,5%) 
e a inclusão em serviços e programas de proteção, 
apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente (N=43; 82,7%), evidenciando forte articulação 
com a rede de serviços e centralidade das medidas 
de cuidado e acompanhamento continuado.

O acolhimento institucional ou familiar aparece como 
medida aplicada por 78,8% dos Conselhos Tutelares 
(N=41), indicando sua utilização em situações de 
maior gravidade ou de risco iminente, quando esgo-
tadas ou insuficientes as alternativas de permanência 
no convívio familiar. Medidas relacionadas à garantia 
do direito à educação, como a matrícula e frequência 
obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 
(N=32; 61,5%), bem como o encaminhamento a pro-
gramas de proteção às vítimas (N=32; 61,5%), tam-
bém apresentam incidência relevante, reforçando a 
abordagem intersetorial da proteção.

Chama atenção a aplicação das medidas previstas 
na Lei nº 14.344/2022 (Lei Henry Borel), com 55,8% 

dos Conselhos Tutelares (N=29) informando reque-
rer medidas protetivas de urgência, o que indica 
a incorporação progressiva desse marco legal na 
atuação cotidiana dos Conselhos. Em menor pro-
porção, aparecem a colocação em família substitu-
ta (N=18; 34,6%) e o requerimento ao MP de ação 
cautelar de antecipação de provas (N=13; 25,0%), 
medidas de caráter mais excepcional e fortemente 
vinculadas à atuação do Sistema de Justiça.

Por fim, a inclusão em programa oficial ou comu-
nitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoó-
latras e toxicômanos apresenta menor incidência 
(N=9; 17,3%), indicando limites na aplicação dessa 
medida, possivelmente associados à disponibilida-
de de serviços especializados nos territórios ou ao 
perfil das situações atendidas.

De forma geral, os Conselhos Tutelares do estado 
de Rondônia demonstraram atuação consistente 
nas medidas protetivas de maior prevalência e que 
fazem parte do cotidiano da rede. No entanto, o 
uso limitado de instrumentos jurídico-processuais 
na aplicação das medidas relacionadas a questões 
mais estruturais evidencia a necessidade de quali-
ficação contínua, ampliação da articulação interse-
torial com órgãos de exigibilidade de direitos e do 
fortalecimento dos fluxos de proteção integral.
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Os dados da pesquisa demonstram o status de 
implementação dos fluxos de atendimento inte-
grado, dos protocolos unificados de atendimento 

integrado, dos procedimentos da escuta especia-
lizada e dos espaços de atendimento às crianças e 
aos adolescentes. 

FALTA DE ARTICULAÇÃO DO SGDCA, BAIXA 
INTEGRAÇÃO INTERSETORIAL E NECESSIDADE 
DE FORTALECIMENTO DOS MECANISMOS DE 
GOVERNANÇA DO SGDCA PARA VÍTIMA OU 
TESTEMUNHA DE VIOLÊNCIA

8

TABELA 7: 
Existência de fluxo escrito ou desenhado sobre os trâmites dos casos de violência contra crianças 
e adolescentes

Construção de Fluxos Total %

Não, o meu município não construiu os fluxos 227 43,0

Não, mas o meu município está em processo de elaboração do fluxo conforme 
com a Lei 13.431/2017 e o Decreto 9.603/2018 158 29,9

Sim, meu órgão possui um fluxo próprio que norteia o encaminhamento dos 
casos conforme os parâmetros da Lei 13.431/2017 e do Decreto 9.603/2018 66 12,5

Sim, meu município tem um único fluxo para todos órgãos conforme com a Lei 
13.431/2017 e o Decreto 9.603/2018 39 7,4

Sim, meu município possui um fluxo, mas é preciso adequá-lo à Lei 13.431/2017 
e ao Decreto 9.603/2018 38 7,2

Total 528 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025

Os dados indicam que 43,0% dos respondentes 
(N=227) informaram que seu município não cons-
truiu fluxos para o atendimento das situações de 

violência, evidenciando um cenário ainda mar-
cado pela ausência de formalização dos procedi-
mentos intersetoriais. Somam-se a esse grupo os 

8.1  Inexistência de fluxos de atendimento integrado

A Tabela 7 apresenta a situação dos municípios 
quanto à existência de fluxos (escritos ou desenha-
dos) para os trâmites dos casos de violência contra 
crianças e adolescentes. Trata-se de pergunta de 

escolha única, respondida por todos os atores 
integrantes da pesquisa, totalizando 528 questio-
nários, o que confere representatividade ampla ao 
diagnóstico apresentado.
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municípios que relataram estar em processo de 
elaboração do fluxo, em conformidade com a Lei 
nº 13.431/2017 e o Decreto nº 9.603/2018, que 
correspondem a 29,9% das respostas (N=158). 
Juntas, essas categorias representam 72,9% dos 
respondentes, indicando que a maioria dos mu-
nicípios ainda se encontra em estágio inicial ou 
intermediário de institucionalização dos fluxos 
de atendimento.

Por outro lado, 26,9% dos respondentes indicaram 
a existência de algum tipo de fluxo formalizado. 
Desse total, 12,5% (N=66) afirmaram que seu órgão 
possui fluxo próprio, orientado pelos parâmetros 
da Lei nº 13.431/2017 e do Decreto nº 9.603/2018, 
o que sugere iniciativas setoriais de organização 
do atendimento, ainda que não necessariamente 
integradas no âmbito municipal. Apenas 7,4% dos 
respondentes (N=39) relataram que o município 
possui um único fluxo para todos os órgãos, em 
conformidade com o marco legal vigente, configu-
rando o cenário mais alinhado à diretriz de atendi-
mento integrado prevista na normativa nacional.

Adicionalmente, 7,2% (N=38) informaram que o 
município possui fluxo formalizado, porém necessi-
ta de adequação à Lei nº 13.431/2017 e ao Decreto 
nº 9.603/2018, evidenciando a existência de ins-
trumentos anteriores à legislação ou parcialmente 
compatíveis com seus princípios e procedimentos.

De modo geral, os dados revelam que a formalização 
dos fluxos de atendimento ainda constitui desafio 
relevante para os municípios que não possuem fluxos 
instituídos ou que se encontram em fase de elabo-
ração. Ao mesmo tempo, observa-se a existência de 
experiências pontuais de fluxos setoriais e de iniciati-
vas municipais integradas, o que indica um processo 
em curso de adequação normativa e institucional 
às diretrizes da escuta protegida e do atendimento 
integrado às crianças e aos adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência. Chamou a atenção dos pes-
quisadores o fato de que, em um mesmo município, 
os respondentes apresentaram respostas distintas às 
alternativas propostas, evidenciando a ausência de 
consenso institucional quanto à existência e ao grau 
de formalização dos fluxos.

8.2  Inexistência de 
protocolo unificado

A Tabela 8 apresenta a situação dos municípios quan-
to à construção do Protocolo Unificado de Atendi-
mento Integrado de Crianças e Adolescentes Vítimas 
ou Testemunhas de Violência, a partir de pergunta de 
escolha única, respondida por todos os órgãos parti-
cipantes da pesquisa, totalizando 528 questionários, 
o que confere abrangência estadual ao diagnóstico, 
mas não um indicativo de quais os municípios pos-
suem ou não um Protocolo Unificado. 

TABELA 8: 
Existência de Protocolo Unificado de Atendimento Integrado de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência nos municípios

Construção do Protocolo Nº %

Não 293 55,5

Está em fase de elaboração 192 36,4

Sim 43 8,1

Total 528 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Os dados indicam que a maioria dos municípios ain-
da não possui Protocolo Unificado instituído, sendo 
que 55,5% dos respondentes (N=293) informaram 
que o município não construiu o referido instrumento.

Outros 36,4% (N=192) relataram que o Protocolo 
se encontra em fase de elaboração, evidenciando 
que parcela significativa dos municípios reconhece 
a necessidade de institucionalização do atendi-
mento integrado e encontra-se em processo de 
adequação às diretrizes da Lei nº 13.431/2017 e do 
Decreto nº 9.603/2018.

Apenas 8,1% dos respondentes (N=43) informa-
ram que o município possui Protocolo Unificado de 
Atendimento Integrado formalizado, configurando 
o cenário mais alinhado ao marco legal vigente, no 
qual os procedimentos, fluxos e responsabilidades 
dos diferentes órgãos encontram-se sistematiza-
dos e pactuados em âmbito municipal.

De forma integrada, os dados revelam que 91,9% 
dos municípios (N=485) ainda não possuem Proto-
colo Unificado formalizado, seja por inexistência do 
instrumento ou por estarem em fase de elaboração. 
Esse resultado evidencia que a institucionalização 
do atendimento integrado permanece como de-

safio estrutural relevante no estado de Rondônia, 
demandando esforços contínuos de articulação in-
tersetorial, apoio técnico e fortalecimento da gover-
nança local para a efetiva implementação da escuta 
protegida e dos fluxos integrados de atendimento.

8.3  Diversos entendimentos sobre 
a escuta especializada e a falta 
de definição dos procedimentos 
na maioria dos municípios

A Tabela 9 apresenta a proporção de órgãos que 
realizam ou não a escuta especializada, segundo 
as respostas dos profissionais da Assistência Social, 
Saúde, Educação e Conselho Tutelar, considerando 
exclusivamente a atuação do órgão de pertenci-
mento do respondente. No entendimento estabe-
lecido no Guia da Escuta Especializada (MDHC e 
Childhood Brasil, 2023), a escuta é um conjunto de 
procedimentos que os atores da rede de atenção 
que interagem com crianças e adolescentes devem 
realizar de forma intersectorial e coordenada. Con-
siderando que cada um dos atores abaixo ofereceu 
apenas uma resposta por município, é possível 
equiparar o número de respostas com o número de 
municípios. 

TABELA 9: 
Número e percentual de órgãos que realizam a escuta especializada, segundo segmento

Órgão
Realizam escuta especializada Não realizam escuta especializada

Nº % Nº %

Saúde 30 57,7% 22 42,3%

Assistência 
Social 28 53,8% 24 46,2%

Educação 20 38,5% 32 61,5%

Conselho Tutelar 12 23,1% 40 76,9%

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Os dados indicam que a Saúde é o setor com maior 
proporção de realização da escuta especializada, com 
57,7% dos respondentes (N=30) informando que seu 
órgão realiza esse procedimento, enquanto 42,3% 
(N=22) indicaram que não o realizam. Em seguida, 
destaca-se a Assistência Social, na qual 53,8% dos res-
pondentes (N=28) afirmaram realizar a escuta especia-
lizada, ante 46,2% (N=24) que informaram não realizar.

No campo da Educação, observa-se que 38,5% dos 
respondentes (N=20) indicaram a realização da 
escuta especializada em seu órgão, ao passo que 
61,5% (N=32) afirmaram que essa prática não é re-
alizada. Esse dado sugere que, embora a Educação 
desempenhe papel central na identificação das si-
tuações de violência, principalmente em situações 
de revelação espontânea pelas crianças e adoles-
centes, a da escuta especializada nesse segmento 
não é usada em todos os municípios.

Em relação ao Conselho Tutelar, apenas 23,1% dos 
respondentes (N=12) informaram que o órgão rea-
liza a escuta especializada, enquanto 76,9% (N=40) 
indicaram que essa prática não é realizada. 

De modo geral, os dados evidenciam que a realiza-
ção da escuta especializada varia significativamen-
te entre os segmentos, com maior concentração 
nas políticas de Saúde e Assistência Social, presen-
ça mais restrita na Educação e menor incidência 
no Conselho Tutelar. Esse cenário revela arranjos 
institucionais distintos, bem como diferentes níveis 
de compreensão e implementação da escuta es-
pecializada, reforçando a necessidade de clareza 
conceitual, definição de responsabilidades e for-
malização de fluxos e do protocolo para assegurar 
a adequada aplicação desse procedimento no âm-
bito do atendimento integrado.

A Tabela 10 apresenta os serviços e as unidades de 
atendimento que realizam a escuta especializada 
nos municípios, a partir de respostas dos setores 
da Assistência Social, Saúde, Educação e Conselho 
Tutelar, evidenciando a diversidade de arranjos ins-
titucionais adotados no território dos municípios. 
Os dados revelam a existência de múltiplos respon-
sáveis pela realização da escuta especializada, bem 
como situações em que o procedimento ainda não 
se encontra implementado.

TABELA 10: 
Número e percentual de órgãos, serviços e unidades que realizam a escuta especializada, segundo 
segmento

Órgão/Serviços
Nº da 

Assistência 
Social

Nº da 
Saúde 

Nº da 
Educação 

Nº do 
Conselho 

Tutelar
Total %

CRAS/Proteção Básica 17 19 16 13 65 31,3%

Profissionais da Saúde 14 25 9 14 62 29,8%

Conselho Tutelar 12 25 15 5 57 27,4%

CREAS/Proteção Social 
Especial 13 12 16 6 47 22,6%

Escolas 11 13 16 7 47 22,6%

Delegacia 9 10 5 10 34 16,3%

OSCs – Organizações da 
sociedade civil 0 1 0 1 2 1,0%

Todos os profissionais realizam 12 9 3 4 28 13,5%

Meu município não realiza a 
escuta especializada 15 12 13 20 60 28,8%

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Entre os serviços mais frequentemente indicados, 
destacam-se os CRAS/Proteção Social Básica, 
responsáveis pela escuta especializada em 31,3% 
das respostas (N=65). Esse dado evidencia a cen-
tralidade da política de Assistência Social, especial-
mente da proteção básica, na identificação inicial 
das situações de violência e no acolhimento das 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas. 

Os profissionais da Saúde também aparecem de for-
ma expressiva (N=62; 29,8%), reforçando o papel es-
tratégico desse setor na identificação das violências, 
especialmente a partir da observação de sinais físicos 
e psicológicos durante os atendimentos. O Conselho 
Tutelar foi indicado em 27,4% das respostas (N=57), o 
que demonstra seu envolvimento direto na realização 
da escuta especializada em parte dos municípios.

Os CREAS/Proteção Social Especial e as escolas 
aparecem com percentuais idênticos (N=47; 22,6% 
cada), indicando a presença desses serviços tanto 
no atendimento de situações de maior comple-
xidade quanto na identificação de violências no 
contexto escolar. As delegacias foram indicadas 
em 16,3% das respostas (N=34), sugerindo que, em 
alguns municípios, a escuta especializada vem sen-
do realizada no âmbito da segurança pública, o que 
demanda atenção quanto à observância dos prin-
cípios da não revitimização e da separação entre 
escuta protetiva e procedimentos investigativos.

Chama atenção a indicação de que “todos os pro-
fissionais realizam” a escuta especializada (N=28; 

13,5%), o que pode sinalizar que os respondentes 
compreendem o que a legislação estabelece no 
sentido de que todos os profissionais da rede de 
proteção devem estar aptos a acolher a criança ou 
o adolescente diante de uma situação de violência, 
ouvir a revelação de forma protegida, registrar a 
informação e promover os encaminhamentos ne-
cessários, especialmente ao Conselho Tutelar e à 
autoridade policial, quando couber.

De forma relevante, 28,8% das respostas (N=60) 
indicam que o município não realiza a escuta espe-
cializada, evidenciando lacunas importantes na im-
plementação do atendimento protetivo previsto no 
marco legal vigente e reforçando os desafios para a 
consolidação dessa prática de forma padronizada 
e qualificada no âmbito estadual.

De modo geral, os dados revelam um 
cenário heterogêneo quanto à realização 
da escuta especializada, com multiplici-
dade de serviços envolvidos nos municí-
pios do estado de Rondônia. 

A Tabela 11 apresenta a distribuição das respostas 
dos órgãos da Saúde, Conselho Tutelar, Assistência 
Social e Educação quanto à existência de normas, 
orientações técnicas ou procedimentos escritos 
para a realização da escuta de crianças e adoles-
centes vítimas ou testemunhas de violência. 

TABELA 11: 
Número e percentual da existência de normas, orientação técnica ou procedimento escrito para a 
realização da escuta no município segundo os segmentos 

Órgãos
Não existência de normas Existência de normas

Nº % Nº %

Saúde 30 27,0% 22 22,7%

Conselho Tutelar 28 25,2% 24 24,7%

Assistência Social 27 24,3% 25 25,8%

Educação 26 23,4% 26 26,8%

Total 111 100,0% 97 100,0%

Fonte: Childhood Brasil 2025 
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Os dados apontam para diferenças significativas 
entre os municípios quanto à existência de nor-
mativas e procedimentos institucionais para a re-
alização da escuta. Observa-se que 111 respostas 
(53,4%) indicam não existência de normas, enquan-
to 97 respostas (46,6%) apontam a existência de 
algum tipo de normatização, evidenciando que, no 
conjunto dos municípios pesquisados, predomina 
a ausência de instrumentos formais que orientem a 
realização da escuta.

Quando analisada a distribuição por órgão, ve-
rifica-se que a Saúde concentra o maior número 
absoluto de respostas, indicando inexistência de 
normas (30 respostas – 27,0%), seguida pelo Con-
selho Tutelar (28 – 25,2%), Assistência Social (27 
– 24,3%) e Educação (26 – 23,4%). Essa distribuição 
relativamente equilibrada entre os setores indica 
que a ausência de normatização não se restringe a 
uma política específica, mas configura um proble-
ma transversal na rede de proteção.

Esse resultado é especialmente relevante à luz da Lei 
nº 13.431/2017 e do Decreto nº 9.603/2018, que de-
terminam que a escuta especializada deve ocorrer de 
forma planejada, sistematizada, com fluxos definidos, 
profissionais capacitados e procedimentos formaliza-
dos, como condição para garantir a proteção integral 
e a não revitimização de crianças e adolescentes. A 
ausência de normas ou orientações técnicas fragiliza 

a implementação da política e aumenta o risco de prá-
ticas inadequadas ou violadoras de direitos.

Portanto, os dados indicam que um dos princi-
pais desafios para a consolidação da escuta pro-
tegida em Rondônia reside na elaboração, na ins-
titucionalização e na disseminação de normativas 
municipais articuladas entre os diferentes seto-
res, de modo a assegurar coerência, segurança 
jurídica e qualidade técnica no atendimento às 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência.

8.4  A desigualdade na 
distribuição dos ambientes 
amigáveis pelos municípios

Observando a Tabela 12, cuja pergunta solicitava 
que os quatro atores da rede de proteção avalias-
sem se os espaços e ambientes de seus respectivos 
órgãos são amigáveis e garantem a privacidade 
necessária para acolher crianças e adolescentes 
em situação de violência ou para a provisão de 
serviços, verifica-se, inicialmente, que nem todos 
os respondentes responderam à questão. Do total 
de participantes da pesquisa, 71,2% apresenta-
ram resposta válida, o que indica uma taxa de não 
resposta relevante e que deve ser considerada na 
interpretação dos resultados.

TABELA 12: 
Número e percentual da avaliação sobre a qualidade dos espaços e ambientes de interação com 
crianças e adolescentes para acolher uma escuta ou prover serviços, segundo os segmentos

Órgãos
Ambientes amigáveis Ambientes não amigáveis

Nº % Nº %

Conselho Tutelar 23 20,0% 11 33,3%

Saúde 29 25,2% 9 27,3%

Assistência 
Social 36 31,3% 7 21,2%

Educação 27 23,5% 6 18,2%

Total 115 100,0% 33 100,0%

Fonte: Childhood Brasil



40

MAPEAMENTO DOS GARGALOS E ENTRAVES NO ESTADO DE RONDÔNIA

De forma geral, considerando o cômputo agrega-
do das respostas válidas, observa-se que 111 res-
pondentes avaliaram seus espaços como amigá-
veis e adequados, o que corresponde a 75,5% do 
total de avaliações registradas para essa dimensão. 
Esse dado indica que, embora a maioria dos par-
ticipantes perceba, positivamente, os ambientes 
de atendimento quanto à acolhida e à garantia de 
privacidade, persiste uma parcela de 22,3% de ava-
liações negativas, o que evidencia desigualdades 
estruturais entre os órgãos e a necessidade de in-
vestimentos para a qualificação dos espaços físicos 
da rede de proteção.

Entre os respondentes que avaliaram positiva-
mente os ambientes como amigáveis e adequa-
dos, destaca-se a Assistência Social, que concen-
trou a maior proporção das respostas afirmativas 
(31,3%), seguida pela Saúde (25,2%), Educação 
(23,5%) e Conselho Tutelar (20,0%). Esses dados 
sugerem que, entre os órgãos que responderam 
à questão, há percepção relativamente mais favo-

rável quanto à adequação dos espaços no âmbito 
da política de Assistência Social.

Por outro lado, a avaliação de ambientes conside-
rados não amigáveis ou que não garantem plena-
mente a privacidade revela percentuais expressi-
vos, especialmente no Conselho Tutelar (33,3%) 
e na Saúde (27,3%), indicando a existência de 
fragilidades estruturais relevantes nesses serviços. 
A Assistência Social (21,2%) e a Educação (18,2%), 
embora apresentem menores proporções de ava-
liações negativas, também não estão isentas de 
limitações quanto à adequação dos espaços.

De forma geral, os resultados evidenciam que, 
mesmo entre os respondentes que se posiciona-
ram sobre a questão, persistem desafios importan-
tes na garantia de ambientes físicos adequados, 
acolhedores e protetivos, condição essencial para 
o atendimento de crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência, conforme os princí-
pios estabelecidos na Lei nº 13.431/2017. 
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As questões a seguir foram elaboradas para serem 
respondidas pelos órgãos de segurança pública 
participantes da pesquisa. Compõem esse grupo a 
Polícia Militar, que contou com respostas de todos os 
municípios pesquisados; o Corpo de Bombeiros, com 

9.1  A difícil tarefa consolidar e informar os números da violência contra 
crianças e adolescentes entre as forças de Segurança Pública

ATUAÇÃO DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA 
PÚBLICA: DESAFIOS NA CONSOLIDAÇÃO 
DOS DADOS, MULTIPLICIDADE DE OITIVAS, 
FALTA DE PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 
E SERVIÇOS DE MEDICINA LEGAL 

9

TABELA 13: 
Número de ocorrências de situações de violência contra crianças e adolescentes registradas pelos 
órgãos de segurança em 2024

Órgão Nº

Polícia Civil 5.373 

Polícia Militar NR 

Polícia Rodoviária Federal NR 

Corpo de Bombeiros NR

Fonte: Childhood Brasil 2025

Por outro lado, a Polícia Militar, a PRF e o Corpo de 
Bombeiros não informaram dados numéricos so-
bre registros de ocorrências envolvendo crianças e 

adolescentes, sendo assinalado “NR” (não respon-
deu). A ausência dessas informações limita a possi-
bilidade de análise integrada e comparativa da atu-

44 respostas (84,6%); as Delegacias de Polícia Civil, que 
participaram do estudo com 35 respostas (67,3%); e 
a PRF, com 12 respostas (23,1%). No conjunto, esses 
órgãos totalizaram 143 questionários respondidos, 
correspondendo ao universo analisado neste capítulo.

reafirma o papel relevante da PC no registro formal, 
na investigação e na sistematização das informa-
ções relacionadas às situações de violência, uma 
vez que é o órgão responsável pela instauração de 
procedimentos policiais e pela consolidação dos 
boletins de ocorrência.

A Tabela 13 apresenta o número de ocorrências de 
situações de violência contra crianças e adolescen-
tes registradas pelos órgãos de segurança pública 
no ano de 2024. Observa-se que apenas a PC infor-
mou, quantitativamente, os registros, totalizando 
5.373 ocorrências no período analisado. Esse dado 



42

MAPEAMENTO DOS GARGALOS E ENTRAVES NO ESTADO DE RONDÔNIA

ação das forças policiais, bem como a construção 
de um panorama mais abrangente da incidência da 
violência a partir das diferentes portas de entrada 
do sistema de segurança pública.

Esse cenário evidencia fragilidades nos processos 
de registro, sistematização e compartilhamento 
de dados entre os órgãos de segurança, indican-
do a necessidade de aprimoramento dos meca-
nismos de produção de informação e de articula-
ção interinstitucional.

A consolidação de dados padronizados é fundamen-
tal para subsidiar o planejamento de ações de pre-

venção, proteção e repressão qualificada às violên-
cias contra crianças e adolescentes, bem como para o 
fortalecimento das estratégias de implementação da 
Lei nº 13.431/2017 no âmbito das forças policiais.

Conforme Tabela 14, no ano de 2024, as delegacias 
informaram a tramitação de 3.038 inquéritos poli-
ciais, considerados como base de cálculo (100,0%). 
Desse total, 1.656 inquéritos (54,5%) foram encami-
nhados ao Poder Judiciário, indicando que apenas 
um pouco mais da metade dos procedimentos 
instaurados avançaram para a fase judicial, o que 
evidencia um fluxo investigativo ativo e regular en-
tre a PC e o sistema de justiça.

TABELA 14: 
Número e percentual de inquéritos realizados pelas delegacias, conforme a sua situação, no ano 2024

Inquéritos Nº %

Número total de inquéritos tramitados 3.038 100,0

Número de inquéritos encaminhados ao Poder Judiciário 1.656 54,5%

Número de inquéritos para os quais foram requeridos exames periciais 1.453 47,8%

Número de inquéritos para os quais foram realizados o depoimento especial 
policial 440 14,5%

Número de inquéritos que foram objeto de representação por medida cautelar 
de antecipação de provas 199 6,6%

Número de inquéritos arquivados 5 0,2%

Fonte: Childhood Brasil 2025 

Observa-se, ainda, que 1.453 inquéritos (47,8%) 
demandaram a requisição de exames periciais, 
evidenciando certa prevalência da prova técnica 
na condução das investigações em detrimento da 
representação pela produção de provas e a realiza-
ção do depoimento especial. 

No que se refere aos procedimentos voltados à 
proteção da vítima e à produção qualificada da 
prova, observa-se que 440 inquéritos (14,5%) con-
taram com a realização do depoimento especial 
policial. Considerando que, nos termos da Lei nº 

13.431/2017 e do Decreto nº 9.603/2018, o depoi-
mento especial constitui medida excepcional, a ser 
utilizada apenas quando estritamente necessário 
para fins de produção antecipada de prova, o per-
centual identificado não deve ser interpretado, 
isoladamente, como indicador de baixa adesão à 
escuta protegida.

De forma ainda mais restrita, a representação por me-
dida cautelar de antecipação de provas foi adotada 
em 199 inquéritos (6,6%) apenas, o que aponta para 
uma utilização limitada desse instrumento, embora 
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ele seja fundamental para a preservação da prova, a 
redução da revitimização e a efetivação do princípio 
da proteção integral, conforme estabelecido pela Lei 
nº 13.431/2017 e pelo Decreto nº 9.603/2018.

Por fim, o número de inquéritos arquivados foi 
residual, correspondendo a 5 casos (0,2%), o que 
sugere que a quase totalidade dos procedimentos 
teve algum tipo de encaminhamento investigativo 
ou judicial. 

Em conjunto, os dados evidenciam a necessidade 
de fortalecer a institucionalização da antecipação 
de provas no âmbito da PC, por meio de investi-
mentos em estrutura, capacitação e articulação 

interinstitucional, de modo a qualificar a resposta 
estatal e assegurar a proteção integral de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

9.2  Fragilidades na investigação 
dos casos de violência: 
falta de procedimentos 
operacionais unificados

Os dados apresentados na Tabela 15 evidenciam fra-
gilidade significativa na institucionalização de proce-
dimentos investigativos padronizados no âmbito da 
PC para o atendimento de casos envolvendo crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

TABELA 15: 
Número e percentual dos procedimentos investigativos realizados pela Polícia Civil 

Questão
Não realizados Realizados

Nº % Nº %

Existência de procedimento operacional padrão para 
investigação policial 32 91,4 3 8,6

Existência de variabilidade ou especificidade nos 
procedimentos investigativos 32 91,4 3 8,6

Existência procedimento operacional padrão para 
investigação policial dos casos de suspeita 32 91,4 3 8,6

Existência de gravação do depoimento especial policial na 
delegacia 31 88,6 4 11,4

Existência de documento orientativo ou protocolo para 
regular o depoimento especial policial 30 85,7 5 14,3

Presidência do depoimento especial policial pela autoridade 
policial 30 85,7 5 14,3

Treinamento dos profissionais para a realização da oitiva 
(para os que fazem depoimento especial policial) 14 40,0 21 60,0

Fonte: Childhood Brasil 2025

Observa-se que a ampla maioria das delegacias infor-
mou não possuir Procedimento Operacional Padrão 
– POP para a investigação policial, com 32 respostas 
(91,4%) indicando inexistência e apenas 3 (8,6%) 

apontando a adoção desse instrumento. Resultado 
idêntico é verificado quanto à adoção de procedi-
mentos investigativos diferenciados e à existência de 
POP específico para a apuração de casos de suspeita, 
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ambos com 91,4% de respostas negativas, o que evi-
dencia a ausência de diretrizes institucionais claras e 
adequadas para esse tipo de ocorrência.

No que se refere à gravação do depoimento espe-
cial policial, os dados revelam que sua operaciona-
lização ocorre de forma pontual e pouco estrutura-
da. O registro em mídia física ou digital de informa-
ções do depoimento especial na delegacia não é 
realizada em 31 unidades (88,6%), sendo adotada 
por apenas 4 delegacias (11,4%). De modo seme-
lhante, a existência de documento orientativo ou 
protocolo para regular o depoimento especial 
policial foi informada por somente 5 delegacias 
(14,3%), enquanto 30 (85,7%) declararam não dis-
por desse instrumento.

Também se destaca que, embora 5 delegacias 
(14,3%) indiquem a presidência do depoimento 
especial pela autoridade policial, a grande maioria 
(85,7%) não preside esse procedimento quando 
realizado na PC.

Em contraste com esse cenário, o item relativo ao 
treinamento dos profissionais para a realização da 
oitiva, considerando especificamente as unidades 
que realizam o depoimento especial, apresenta um 
dado relevante: 21 respostas (60,0%) indicam que 
houve treinamento, enquanto 14 (40,0%) apontam 
ausência de capacitação. Esse resultado sugere que, 
quando o procedimento é adotado, há maior aten-

ção à qualificação técnica das equipes, ainda que 
isso ocorra em um universo restrito de delegacias.

De forma geral, os dados apontam que o principal 
desafio da Polícia Civil no contexto da escuta protegi-
da não reside apenas na capacitação individual dos 
profissionais, mas, sobretudo, na ausência de norma-
tivas, protocolos e procedimentos operacionais for-
malizados, o que compromete a padronização das 
práticas, a segurança jurídica e a efetiva implementa-
ção dos princípios da Lei nº 13.431/2017 e do Decre-
to nº 9.603/2018, especialmente no que se refere à 
proteção integral e à prevenção da revitimização.

9.3  Falta de procedimentos 
unificados quanto a formas 
de oitiva de crianças e 
adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência

A Tabela 16 apresenta os tipos de oitivas e escutas 
realizadas pelos órgãos das forças policiais nos 
procedimentos de apuração de fatos envolvendo 
violência contra crianças e adolescentes, a partir de 
das respostas dos órgãos da Segurança Pública no 
estado de Rondônia, com universo de 143 respon-
dentes. Contudo, observa-se que apenas a PC apre-
sentou respostas válidas para esta questão, totali-
zando 44 registros, enquanto a Polícia Militar, a PRF e 
o Corpo de Bombeiros não responderam à questão. 

TABELA 16: 
Número e percentual das escutas realizadas nos procedimentos da busca de informações sobre os 
fatos de violência pelos órgãos das forças policiais 

Órgãos
Oitiva 

tradicion-
al

Oitiva 
tradicion-

al – %

Escuta 
especial-

izada

Escuta 
especial-
izada – %

Depoi-
mento 

especial 
policial

Depoi-
mento 

especial 
policial 

– %

Não 
realiza 

nenhuma 
escuta

Não 
realiza 

nenhuma 
escuta 

– %

Total

Polícia Civil 5 11,4 20 45,5 4 9,1 15 34,1 44

Polícia Militar NR NR NR NR NR NR NR NR NR

Corpo de Bombeiros NR NR NR NR NR NR NR NR NR

Polícia Rodoviária 
Federal NR NR NR NR NR NR NR NR NR

Fonte: Childhood Brasil 2025 múltipla escolha respondido pelos órgãos da segurança: PC, PM, PRF e CB143 questionários respondidos (universo)
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No que se refere à PC, os dados revelam hetero-
geneidade de práticas na busca de informações 
sobre os fatos de violência. A escuta especializada 
foi indicada como procedimento realizado por 20 
respondentes (45,5%), configurando-se como a 
modalidade mais frequentemente mencionada.

O depoimento especial policial foi apontado por 
apenas 4 respondentes (9,1%). Esse percentual re-
duzido reforça a compreensão de que o depoimento 
especial, nos termos da Lei nº 13.431/2017 e do De-
creto nº 9.603/2018, deve ser tratado como medida 
excepcional, utilizada apenas quando estritamente 
necessário à produção antecipada de prova, me-
diante decisão judicial e observância de critérios téc-
nicos rigorosos. Assim, o baixo percentual não deve 
ser interpretado como fragilidade, mas sim como 
indicativo de que sua excepcionalidade vem sendo 
reconhecida no âmbito da investigação policial.

A oitiva tradicional foi mencionada por 5 responden-
tes (11,4%), evidenciando a continuidade de proce-
dimentos clássicos de oitiva, historicamente utiliza-
dos no âmbito policial, mas que, quando aplicados 
a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência, podem representar risco de revitimização, 
especialmente quando realizados sem metodologia 
apropriada e sem profissionais capacitados.

Por outro lado, é expressivo o percentual de 
respondentes da PC que indicaram não realizar 
nenhuma forma de escuta ou oitiva, totalizando 
15 respostas (34,1%). Esse dado revela lacuna re-

levante na atuação investigativa, sugerindo que, 
em parte significativa das situações, a produção de 
informações sobre os fatos de violência ocorre sem 
a escuta direta da criança ou do adolescente, ou 
então é delegada a outros órgãos da rede de pro-
teção, o que pode indicar tanto uma estratégia de 
proteção quanto uma ausência de fluxos claros e 
institucionalizados para a articulação intersetorial.

Ressalta-se, por fim, que a interpretação dos dados 
apresentados nesta tabela encontra limites impor-
tantes decorrentes da ausência de respostas de parte 
significativa dos órgãos da Segurança Pública, notada-
mente a Polícia Militar, a PRF e o Corpo de Bombeiros. A 
não resposta à questão impossibilita leitura abrangen-
te e comparativa sobre as práticas de oitiva e escuta 
realizadas no conjunto das forças policiais do estado, 
restringindo a análise à atuação declarada da PC.

9.4  Oitiva realizada apenas com 
profissionais técnicos sem a 
condução da autoridade policial

A Tabela 17 apresenta os profissionais que condu-
zem a entrevista investigativa nos casos de realiza-
ção do depoimento especial policial. Destaca-se, 
inicialmente, o número reduzido de respostas 
(N=6), o que indica que a questão foi respondida 
apenas por uma parcela muito específica dos par-
ticipantes, possivelmente aqueles com experiência 
direta na realização desse procedimento, o que 
limita a generalização dos resultados.

TABELA 17: 
Número de profissional(is) que conduz(em) a entrevista investigativa do depoimento especial policial

Profissional Nº

Equipe técnica (assistentes sociais, psicólogos etc.) 4

Escrivão 1

Autoridade policial 1

Agente policial 0

Fonte: Childhood Brasil 2025 
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Entre as respostas registradas, observa-se que a equi-
pe técnica, composta por profissionais como psicó-
logos e assistentes sociais, foi apontada em 4 casos, 
indicando que, quando realizado, o depoimento es-
pecial tende a ser facilitado por profissionais com for-
mação técnica especializada, em consonância com as 
diretrizes da Lei nº 13.431/2017, que preconiza a atua-
ção de profissionais capacitados e preparados para a 
escuta protegida de crianças e adolescentes. 

De forma geral, ainda que os dados sejam restritos, os resultados indicam uma tendência à cen-
tralização do depoimento especial em equipes técnicas, contudo, preocupa a falta da presença 
da autoridade policial na condução das oitivas. 

A inexistência de respostas pode sinalizar diferentes fragilidades institucionais, tais como: a não 
realização do depoimento especial nas delegacias, o desconhecimento dos parâmetros legais e 
técnicos que caracterizam um ambiente adequado ou ainda a ausência de espaços estruturados 
conforme as diretrizes da Lei nº 13.431/2017 e do Decreto nº 9.603/2018. 

A indicação do escrivão e da autoridade policial, com 
1 resposta cada, revela a existência de variações na 
condução e/ou facilitação do procedimento, o que 
pode refletir arranjos institucionais distintos ou com-
preensões diferenciadas sobre as atribuições dos 
profissionais envolvidos. A ausência de menções ao 
agente policial (0 respostas) sugere que esse profis-
sional não tem sido designado para a condução di-
reta da entrevista investigativa nos casos informados.

TABELA 18: 
Número e percentual da avaliação da qualidade do ambiente onde o depoimento especial é realizado

Órgão
Amigável Razoavelmente 

amigável Não é amigável

Nº % Nº % Nº %

Polícia civil NR NR NR NR NR NR

Fonte: Childhood Brasil 2025

9.5  Falta de respostas à questão do ambiente físico 
de atendimento nas unidades policiais

tado indica que os respondentes não forneceram 
dados suficientes para avaliar se os espaços utilizados 
podem ser considerados amigáveis, razoavelmente 
amigáveis ou não amigáveis para a escuta de crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

A Tabela 18 evidencia a ausência de informações 
sobre a qualidade do ambiente físico destinado à 
realização do depoimento especial no âmbito da PC, 
uma vez que todas as categorias de resposta foram 
assinaladas como NR (Não Respondido). Esse resul-
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Essa lacuna de informação compromete a análise da 
conformidade das práticas institucionais com o marco 
legal vigente e reforça a necessidade de investimen-

TABELA 19: 
Número e percentual de procedimentos adotados na medida cautelar de antecipação de provas 

Questão

Realizam o 
procedimento

Não realizam o 
procedimento

N° % N° %

Realização de representação para medida 
cautelar de antecipação de provas junto ao 
sistema de justiça

22 62,9 13 37,1

Participação pela autoridade policial das 
audiências em tenha solicitado a medida 
cautelar de antecipação de provas

0 0 35 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025

Por outro lado, observa-se que nenhuma das 
unidades pesquisadas (0; 0%) informou parti-
cipar das audiências em que tenha solicitado a 
medida cautelar de antecipação de provas. Este 
procedimento, hoje presente em municípios 

como o de Vitória da Conquista/BA, poderia 
estreitar a relação entre as fases investigativas 
e de judicialização, substantivar os inquéritos 
policiais e reduzir a revitimização de crianças 
e adolescentes. 

9.6  Falta utilização unificada e universalizada do procedimento 
de representação pela antecipação de provas

to na qualificação dos espaços, na padronização de 
procedimentos e no monitoramento sistemático das 
condições em que o depoimento especial é realizado.

Tabela 19 demonstra que a representação para a 
medida cautelar de antecipação de provas junto ao 
sistema de justiça é realizada por 22 respondentes 
(62,9%), enquanto 13 (37,1%) informaram não adotar 
esse procedimento. Esse dado revela que, embora a 

maioria das unidades da PC atue formalmente na pro-
vocação do Judiciário para a produção antecipada de 
provas, ainda há parcela significativa que não utiliza 
esse instrumento, essencial para a preservação da 
prova e a proteção da criança e do adolescente.
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9.7  A solicitação de aplicação de medidas judiciais de 
proteção às vítimas e o monitoramento dos casos não 
é uma realidade em um terço dos municípios

TABELA 20: 
Número e percentual de procedimentos realizados na aplicação e no monitoramento das medidas 
protetivas de urgência 

Questão
Realizados Não realizados

N° % N° %

Encaminhamento para os atores da rede 
realizado pelo delegado 29 82,9 6 17,1

Solicitação pelo delegado de aplicação de 
medidas de proteção judicial de urgência 25 71,4 10 28,6

Monitoramento da aplicação das medidas 
solicitadas pela autoridade policial 12 34,3 23 65,7

Fonte: Childhood Brasil 2025

A Tabela 20 apresenta os procedimentos realizados 
pela PC no que se refere à solicitação e ao encami-
nhamento de medidas protetivas de urgência em 
casos envolvendo crianças e adolescentes vítimas 

ou testemunhas de violência. Os dados indicam um 
grau relativamente elevado de atuação dos dele-
gados de polícia na formalização dessas medidas, 
ainda que persistam lacunas relevantes.

Observa-se que 25 delegacias (71,4%) informaram 
que o delegado realiza a solicitação judicial de 
medidas protetivas de urgência, indicando que, na 
maioria dos casos, a autoridade policial reconhece 
e aciona esse importante instrumento de proteção 
imediata previsto na legislação. Entretanto, 10 res-
pondentes (28,6%) apontaram que essa solicitação 
não é realizada, o que revela lacuna relevante na 
garantia da proteção integral, sobretudo em situa-
ções de risco iminente.

No que diz respeito ao encaminhamento dos casos 
aos atores da rede de proteção, os dados são mais 
positivos: 29 respostas (82,9%) indicam que o dele-
gado realiza o devido encaminhamento, demons-
trando maior articulação com os serviços e órgãos 
do SGD. Ainda assim, a existência de 6 respostas 
negativas (17,1%) sinaliza que essa prática não está 
plenamente consolidada de forma homogênea em 
todo o território estadual.

O principal ponto mais sensível identificado refe-
re-se ao monitoramento da aplicação das medidas 
protetivas solicitadas pela autoridade policial. Ape-
nas 12 delegacias (34,3%) relataram realizar algum 
tipo de acompanhamento, enquanto 23 (65,7%) 
afirmaram não monitorar a efetivação das medidas 
deferidas. Esse dado revela fragilidade na con-
tinuidade da proteção, indicando que a atuação 
policial, em grande parte dos casos, se encerra com 
a solicitação da medida, sem acompanhamento sis-
temático de sua implementação ou de seus efeitos 
na proteção da vítima.

De forma geral, os resultados indicam que, embora 
a PC atue de maneira significativa na formalização 
e no encaminhamento das medidas protetivas de 
urgência, ainda há descontinuidade na respon-
sabilização institucional pelo acompanhamento 
dessas medidas, o que pode comprometer a efe-
tividade da proteção integral prevista pela Lei nº 
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13.431/2017 e demais normativas correlatas. Esse 
cenário reforça a necessidade de protocolos claros, 
procedimentos unificados e cumprimento das res-

ponsabilidades interinstitucionais, especialmente 
no que se refere ao monitoramento das medidas 
protetivas em articulação com o SGD.

TABELA 21: 
Número e percentual de procedimentos realizados pelo Instituto Médico-Legal (IML) 

Questão
Não realizados Realizados

Nº % Nº %

Existência de profissional treinado para conduzir o 
atendimento na perícia 5 83,3 1 16,7

Existência de protocolo ou norma técnica específica para a 
interação com crianças e adolescentes 5 83,3 1 16,7

Indagação ou solicitação de detalhamento do fato pelo 
policial técnico ao examinar a criança ou adolescente 5 83,3 1 16,7

Possibilidade de escolha do gênero do profissional que vai 
atendê-la quando periciada 5 83,3 1 16,7

Realização de estatísticas dos atendimentos dos laudos 
periciais 4 66,7 2 33,3

Fonte: Childhood Brasil 2025

9.8  Necessidade ampliação cobertura do IML e 
atualização dos procedimentos periciais e espaços 
físicos aos métodos e técnicas não revitimizantes

violência. Observa-se que, na maioria dos itens ana-
lisados, 5 dos 6 respondentes (83,3%) informaram 
não realizar procedimentos considerados essenciais 
para a qualificação do atendimento pericial.

Os dados da Tabela 21 revelam fragilidades signifi-
cativas nos procedimentos adotados pelo Instituto 
Médico-Legal (IML) no atendimento pericial de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 

A existência de profissional treinado para conduzir 
o atendimento na perícia, a existência de protocolo 
ou norma técnica específica para a interação com 
crianças e adolescentes, a indagação ou solicitação 
de detalhamento do fato pelo perito ao examinar 
a criança ou o adolescente e a possibilidade de 
escolha do gênero do profissional responsável 
pelo atendimento foram assinaladas como não 
realizadas por 83,3% dos IMLs, sendo relatada sua 
realização por apenas 1 respondente (16,7%) em 
cada um desses itens.

No que se refere à realização de estatísticas dos 
atendimentos e dos laudos periciais, observa-se 
um desempenho ligeiramente superior, ainda 
assim insuficiente, com 4 IMLs (66,7%) informando 
não realizar esse controle e apenas 2 (33,3%) indi-
cando a produção de dados estatísticos.

Observa-se que apenas seis municípios contam 
com o órgão, o que possivelmente dificulta, de 
forma significativa, o atendimento de crianças 
e adolescentes que necessitam da realização 
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da perícia, uma vez que, em muitos casos, pre-
cisam percorrer longas distâncias para acessar 
esse serviço. Sem dúvida, esse cenário configura 

importante gargalo na infraestrutura estadual, 
impactando o acesso oportuno e adequado à 
prova pericial.

TABELA 22: 
Número de profissionais envolvidos no exame pericial

Profissional Nº

Médico/a legista NR

Enfermeiro/a NR

Psicólogo/a NR

Assistente social NR

Fonte: Childhood Brasil 2025

Ressalta-se que os profissionais do IML que res-
ponderam ao questionário não informaram quais 
categorias profissionais estão envolvidas na rea-
lização do exame pericial, conforme evidenciado 
na Tabela 22, na qual todas as opções aparecem 
assinaladas como NR (Não Respondido). A ausên-
cia dessas informações impede a identificação da 
composição das equipes periciais que atuam nos 
atendimentos de crianças e adolescentes e limita a 

análise sobre a adequação técnica e multiprofissio-
nal do serviço prestado.

Essa lacuna de dados reforça fragilidades nos 
registros institucionais e no monitoramento das 
práticas periciais, indicando a necessidade de apri-
moramento dos mecanismos de coleta de informa-
ções e de maior clareza quanto à organização das 
equipes responsáveis pelo exame pericial.

TABELA 23: 
Número e percentual da qualidade do ambiente onde os exames periciais são realizados

Órgão
Amigável Razoavelmente amigável Não é amigável

Nº % Nº % Nº %

Instituto 
Médico-
Legal

NR NR NR NR NR NR

Fonte: Childhood Brasil 2025

A Tabela 23 evidencia a ausência de informações 
sobre a qualidade do ambiente em que os exames 
periciais são realizados no âmbito do IML, uma vez 
que todas as categorias foram registradas como 
NR (Não Respondido). Essa inexistência de dados 

impossibilita a avaliação das condições físicas e 
ambientais dos espaços periciais destinados ao 
atendimento de crianças e adolescentes e indica 
fragilidades no registro e no monitoramento des-
sas informações.
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A Tabela 24 demonstra também que não foram 
informados dados referentes ao número de laudos 
periciais conclusivos e não conclusivos realizados 
pelo IML no ano de 2024, uma vez que ambas as vari-
áveis foram registradas como NR (Não Respondido). 
A ausência dessas informações inviabiliza a análise 

da produção pericial, do desempenho institucional 
e da capacidade de resposta do serviço, evidencian-
do fragilidades nos mecanismos de registro, siste-
matização e monitoramento dos laudos periciais e 
indicando a necessidade de realização de estudos 
sobre os resultados e impactos dos exames periciais.

TABELA 24: 
Número de laudos periciais realizados pelo IML no ano de 2024

Laudos Nº

Quantos laudos foram conclusivos NR

Quantos laudos não foram conclusivos NR

Fonte: Childhood Brasil 2025
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As questões a seguir foram respondidas pelos 
seguintes órgãos: Ministério Público Criminal 
(52; 100%), Ministério Público Protetivo (37; 
71,2%), Defensoria Pública da Vítima (28; 53,9%), 

denúncias, evidenciando uma elevada taxa de 
encaminhamento ao Poder Judiciário. No que se re-
fere à produção antecipada de provas, 75 processos 
tramitados (8,1%) adotaram essa medida, enquanto 
30 depoimentos especiais foram realizados com a 
participação da Defensoria da Vítima e 20 processos 
seguiram o rito ordinário de depoimento especial.

ACESSO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
AO SISTEMA DE JUSTIÇA: O DESAFIO 
DAS ESTATÍSTICAS, A FALTA DE 
CELERIDADE E DE CAPACITAÇÃO 
PERMANENTE E UNIVERSALIZADA PARA 
TODOS OS SEGMENTOS

10
Defensoria Pública do Acusado (27; 51,9%), 
Poder Judiciário Criminal (16; 30,8%) e Poder 
Judiciário Civil (11; 21,1%), totalizando 172 ques-
tionários respondidos.

10.1  A busca de explicações para 
as discrepâncias das estatísticas

A Tabela 25 indica que, no período analisado, o 
Sistema de Justiça recebeu 922 inquéritos policiais 
relacionados a crimes contra crianças e adoles-
centes, dos quais 819 (88,8%) se converteram em 

TABELA 25: 
Número de inquéritos policiais de investigação de crimes contra crianças e adolescentes recebidos 
pelo sistema de justiça

Inquéritos Nº

Número total de inquéritos policiais recebidos 922

Número de inquéritos que se converteram em denúncias 819

Número de processos tramitados que foram objetos de produção antecipada de provas 75

Número de depoimentos especiais realizados com a participação da defensoria da vítima 30

Número de processos tramitados para os quais foi realizado o rito ordinário de 
depoimento especial 20

Número de inquéritos arquivados 0

Número de processos tramitados que foram objetos de oitiva tradicional 0

Número de processos julgados que tiveram sentenças condenatórias 0

Número de processos julgados que tiveram sentenças absolvitórias 0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Por outro lado, não foram registrados inquéritos 
arquivados, oitivas tradicionais, nem processos julga-
dos com sentenças condenatórias ou absolutórias, o 
que sugere limitações na consolidação e no registro 
das informações relativas às etapas finais da persecu-

ção penal. Esse cenário aponta para fragilidades no 
monitoramento do fluxo processual e na sistematiza-
ção de dados sobre os desfechos judiciais, dificultan-
do a avaliação da efetividade das respostas institucio-
nais aos crimes contra crianças e adolescentes.

TABELA 26: 
Justificativas apresentadas pelos órgãos do sistema de justiça para a não resposta à questão sobre as 
estatísticas dos inquéritos

Justificativas

Impossibilidade 
de realizar 

estatísticas 
com as 

variáveis 
solicitadas

Falta de 
pessoal para 

realizar a 
pesquisa e as 
estatísticas 
solicitadas

Não recebemos 
inquéritos policiais 
de investigação de 

crimes contra crianças 
e adolescentes no ano 

solicitado

Total

Ministério Público 
Civil NR NR NR NR

Ministério Público 
Criminal NR NR NR NR

Defensoria do 
acusado 19 12 4 35

Defensoria da 
vítima 15 8 8 31

Poder Judiciário 
Criminal 11 8 3 22

Poder Judiciário 
Civil NR NR NR NR

Total 45 28 15 88

Fonte: Childhood Brasil 2025

A Tabela 26 demonstra que apenas parte dos res-
pondentes dos órgãos do Sistema de Justiça (51,2%) 
apresentou justificativas para a não resposta à ques-
tão referente às estatísticas dos inquéritos, totali-
zando 88 registros. As justificativas mais recorrentes 
foram a impossibilidade de realizar estatísticas com 
as variáveis solicitadas (45 registros), seguida da falta 
de pessoal para realizar a pesquisa e a produção das 
estatísticas (28 registros). Em menor proporção, 15 
respostas indicaram a inexistência de recebimento de 
inquéritos policiais de crimes contra crianças e ado-
lescentes no período analisado.

Observa-se que as justificativas se concentram, 
principalmente, na Defensoria Pública (do acusado 
e da vítima) e no Poder Judiciário Criminal, enquan-
to o Ministério Público Civil, o Ministério Público 
Criminal e o Poder Judiciário Civil não apresenta-
ram justificativas, registrando NR (Não Respondi-
do). Esses resultados evidenciam limitações insti-
tucionais e operacionais na produção e sistemati-
zação de dados estatísticos, o que compromete o 
monitoramento qualificado dos fluxos de inquéri-
tos e dos desdobramentos judiciais relacionados à 
violência contra crianças e adolescentes.
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10.2. A falta de celeridade do 
processamento judicial dos casos

Observa-se que apenas 32,6% dos possíveis 
respondentes emitiram opinião acerca do tem-
po médio de duração do trâmite processual, 
totalizando 56 respostas, o que limita a repre-

sentatividade e a generalização dos resultados 
apresentados na Tabela 27. Destaca-se a ausên-
cia de respostas do Ministério Público Civil, do 
Ministério Público Criminal e do Poder Judiciário 
Civil, concentrando-se as informações na Defen-
soria Pública (do acusado e da vítima) e no Poder 
Judiciário Criminal.

TABELA 27: 
Tempo médio de duração do trâmite de um processo de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violências pelos órgãos do sistema de justiça

Período
Ministério 

Público 
Civil – Nº

Ministério 
Público 
Criminal 

– Nº

Defensoria 
do 

acusado 
– Nº

Defensoria 
da vítima 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Criminal 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Civil – Nº

Total

Até seis 
meses NR NR 5 5 4 NR 14

De seis 
meses a 
12 meses

NR NR 14 13 4 NR 31

De 12 
meses a 
18 meses

NR NR 2 3 2 NR 7

De 18 
meses a 
24 meses

NR NR 1 0 3 NR 4

Acima de 
24 meses NR NR 0 0 0 NR 0

Total NR NR 22 21 13 NR 56

Fonte: Childhood Brasil 2025

Entre os respondentes, predomina a percepção 
de que o trâmite processual ocorre no intervalo 
de seis a 12 meses (31 respostas), seguido do pe-
ríodo de até seis meses (14 respostas). Em menor 
proporção, foram indicados prazos de 12 a 18 
meses (7 respostas) e de 18 a 24 meses (4 respos-
tas), não havendo registros de duração superior 
a 24 meses.

Diante do baixo percentual de respostas e da con-
centração em determinados órgãos, os dados de-
vem ser interpretados com cautela, indicando a ne-
cessidade de aprimoramento dos mecanismos de 
monitoramento e de maior participação institucio-
nal na produção de informações sobre a duração 
dos processos envolvendo crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência.
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10.3  O baixo número de resposta 
não permite ser conclusivos quanto 
à metodologia do Depoimento 
Especial em todo o estado

Observa-se que o padrão de baixo engajamento 
dos órgãos do Sistema de Justiça se repete nesta 
questão, uma vez que apenas 38,4% dos possí-

veis respondentes informaram a metodologia 
utilizada na realização do depoimento especial, 
totalizando 66 respostas. Destaca-se a ausência 
de respostas do Ministério Público Civil, do Mi-
nistério Público Criminal e do Poder Judiciário 
Civil, concentrando-se as informações na Defen-
soria Pública (do acusado e da vítima) e no Poder 
Judiciário Criminal.

TABELA 28: 
Metodologia utilizada na comarca para a realização do depoimento especial pelos órgãos do sistema 
de justiça

Metodologia
Ministério 

Público 
Civil – Nº

Ministério 
Público 
Criminal 

– Nº

Defensoria 
do 

acusado 
– Nº

Defensoria 
da vítima 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Criminal 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Civil – Nº

Total

Protocolo 
Brasileiro de 
Entrevista 
Forense

NR NR 16 24 16 NR 56

Outro 
protocolo 
ou guia de 
entrevista

NR NR 4 2 0 NR 6

Oitiva 
tradicional NR NR 2 2 0 NR 4

Total NR NR 22 28 16 NR 66

Fonte: Childhood Brasil 2025

Entre os respondentes, verifica-se a predominân-
cia do Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense, 
indicado em 56 respostas, o que sinaliza adesão 
majoritária ao modelo recomendado no âmbito do 
depoimento especial. Em menor proporção, foram 
mencionados o uso de outros protocolos ou guias 
de entrevista (6 respostas) e, de forma residual, a 
oitiva tradicional (4 respostas), prática que não se 
coaduna com os princípios da Lei nº 13.431/2017.

Diante do reduzido percentual de respostas, os 
resultados devem ser interpretados com zelo, evi-
denciando a necessidade de ampliar a participa-
ção institucional e de fortalecer o monitoramento e 
a padronização das metodologias adotadas para a 
realização do depoimento especial nas comarcas.
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10.4  Existem indicativos de que 
psicólogos e assistentes sociais 
compõem o maior conjunto de 
entrevistadores forenses e são 
parte da corpo técnico dos tribunais

Nesta questão, observa-se maior participação dos 
respondentes, com 68,0% dos possíveis respon-

dentes informando os profissionais responsáveis 
pela mediação da entrevista forense, totalizando 
117 respostas. Assim como nas tabelas anteriores, 
não houve respostas do Ministério Público Civil, do 
Ministério Público Criminal e do Poder Judiciário 
Civil, concentrando-se as informações na Defen-
soria Pública (do acusado e da vítima) e no Poder 
Judiciário Criminal.

TABELA 29: 
Formação do(s) profissional(is) que conduz(em) a entrevista forense na visão dos órgãos do sistema 
de justiça

Profissionais
Ministério 

Público Civil 
– Nº

Ministério 
Público 

Criminal – 
Nº

Defensoria 
do acusado 

– Nº

Defensoria 
da vítima 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Criminal – 

Nº

Poder 
Judiciário 
Civil – Nº

Total

Psicólogo NR NR 24 27 14 NR 65

Assistente 
social NR NR 16 15 15 NR 46

Pedagogo NR NR 3 3 0 NR 6

Total NR NR 43 45 29 NR 117

Fonte: Childhood Brasil 2025

Os dados indicam que a entrevista forense é pre-
dominantemente conduzida por psicólogos, apon-
tados em 65 respostas, seguidos por assistentes 
sociais (46 respostas). A participação de pedagogos 
é residual, com seis registros. Esse perfil evidencia a 
centralidade de profissionais com formação na área 
psicossocial na condução do depoimento especial, 
em consonância com as diretrizes técnicas e norma-
tivas que orientam a escuta protegida de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

Apesar do maior percentual de respostas, os re-
sultados também devem ser analisados com par-
cimônia em razão da ausência de informações de 

alguns órgãos do Sistema de Justiça, reforçando a 
importância de ampliar a participação institucional 
e o registro sistemático dessas informações.

A Tabela 30 indica que 68 respondentes (39,5%) infor-
maram o vínculo institucional dos profissionais respon-
sáveis pela realização da entrevista forense, correspon-
dendo a um percentual significativo de participação 
quando comparado a outras questões do mesmo 
eixo. Assim como observado anteriormente, não hou-
ve respostas do Ministério Público Civil, do Ministério 
Público Criminal e do Poder Judiciário Civil, concen-
trando-se as informações na Defensoria Pública (do 
acusado e da vítima) e no Poder Judiciário Criminal.
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Os dados revelam que a maioria absoluta dos profis-
sionais que conduzem a entrevista forense integra a 
equipe técnica do Tribunal de Justiça, com 65 regis-
tros, evidenciando que essa atribuição é desempe-
nhada predominantemente por equipes próprias do 
Judiciário. A utilização de profissionais disponibiliza-

dos por meio de convênios é pontual (3 registros), en-
quanto não houve indicação de peritos contratados 
especificamente para a realização dos depoimentos 
especiais. Esse resultado aponta para a centralidade 
das equipes próprias do Tribunal de Justiça na opera-
cionalização do depoimento especial. 

TABELA 30: 
Vínculo dos profissionais que realizam a entrevista forense na visão dos órgãos do sistema de justiça

Vínculo dos 
profissionais

Ministério 
Público 

Civil – Nº

Ministério 
Público 
Criminal 

– Nº

Defensoria 
do 

acusado 
– Nº

Defensoria 
da vítima 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Criminal 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Civil – Nº

Total

Equipe técnica 
do Tribunal de 
Justiça

NR NR 23 26 16 NR 65

São 
profissionais 
disponibilizados 
por meio de 
convênio 
estabelecido

NR NR 1 2 0 NR 3

São peritos 
contratados 
para a 
realização dos 
depoimentos 
especiais

NR NR 0 0 0 NR 0

Total NR NR 24 28 16 NR 68

Fonte: Childhood Brasil 2025

10.5  Existem indicativos de que os profissionais estão sendo 
adequadamente capacitados, mas a falta de respostas de 
vários segmentos não permite obter análises conclusivas

A Tabela 31 demonstra que, entre os órgãos que 
responderam à questão, há uma avaliação ampla-
mente positiva quanto à capacitação dos profissio-
nais responsáveis pela realização do depoimento 

especial. Do total de 62 respostas, 61 indicaram 
que os profissionais são treinados adequadamen-
te, enquanto apenas 1 resposta apontou ausência 
de capacitação.
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As respostas concentram-se na Defensoria Pública 
da Vítima, Defensoria Pública do Acusado e Poder 
Judiciário Criminal, não havendo manifestações do 
Ministério Público Civil, do Ministério Público Cri-
minal e do Poder Judiciário Civil, registrados como 
NR (Não Respondido). Apesar do elevado percen-

tual de respostas positivas entre os respondentes, 
a ausência de posicionamento de parte dos órgãos 
do Sistema de Justiça limita a análise global e indi-
ca a necessidade de ampliar a participação institu-
cional e o monitoramento contínuo das práticas de 
capacitação relacionadas ao depoimento especial.

TABELA 31: 
Avaliação dos órgãos do sistema de justiça sobre a adequação do treinamento dos profissionais à 
realização do depoimento especial

Órgãos Sim Nº Não Nº Total 

Defensoria da vítima 25 1 26

Ministério Público Civil NR NR NR

Ministério Público Criminal NR NR NR

Defensoria do acusado 21 0 21

Poder Judiciário Criminal 15 0 15

Poder Judiciário Civil NR NR NR

Total 61 1 62

Fonte: Childhood Brasil 2025

TABELA 32: 
Forma de realização da formação para capacitar os profissionais que realizam o depoimento especial

Estratégia formativas
Ministério 

Público 
Civil – Nº

Ministério 
Público 
Criminal 

– Nº

Defensoria 
do acusado 

– Nº

Defensoria 
da vítima 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Criminal 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Civil – Nº

Total

Por meio de profissionais 
da própria equipe do 
Tribunal

NR NR 17 12 5 NR 34

Por meio da contratação 
individual de especialistas 
externos ao Tribunal

NR NR 0 0 7 NR 7

Por meio da contratação 
de organizações sem fins 
lucrativos

NR NR 0 0 3 NR 3

Por meio da contratação 
de universidades NR NR 0 0 2 NR 2

Por meio da contratação 
de empresas NR NR 0 0 4 NR 4

Por meio da contratação 
de profissionais de outros 
Tribunais

NR NR 0 0 7 NR 7

Total NR NR 17 12 28 NR 57

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Observa-se que apenas 33,1% dos eventuais res-
pondentes manifestaram-se sobre a forma de rea-
lização da formação destinada à capacitação dos 
profissionais que atuam no depoimento especial, 
totalizando 57 respostas, o que limita a abrangência 
e a representatividade dos resultados apresentados.

Entre os respondentes, verifica-se a predominância 
da formação realizada por profissionais da própria 
equipe do Tribunal, indicada em 34 respostas, evi-
denciando que a capacitação ocorre majoritaria-
mente por meio de estratégias internas. Em menor 
proporção, foram mencionadas outras modalidades 
de formação, como a contratação de especialistas 
externos ao Tribunal (sete respostas), a contratação 
de profissionais de outros Tribunais (sete respos-
tas), bem como a contratação de empresas (quatro 
respostas), de organizações sem fins lucrativos (três 
respostas) e de universidades (duas respostas).

A concentração da formação em estratégias in-
ternas pode indicar maior controle institucional 
sobre os conteúdos e métodos adotados, porém 
também pode limitar a diversidade de abordagens 

e a incorporação de referenciais técnicos atualiza-
dos. O baixo percentual de respostas e a ausência 
de manifestações de alguns órgãos do Sistema de 
Justiça reforçam a necessidade de ampliar o mo-
nitoramento das práticas formativas e de fomentar 
estratégias de capacitação continuada, diversifica-
das e alinhadas às diretrizes técnicas do depoimen-
to especial.

10.6  Falta consenso entre os 
diversos segmentos do sistema 
de justiça sobre a qualidade 
do ambiente para realização 
do depoimento especial

A Tabela 33 evidencia que as informações sobre 
a qualidade do ambiente de realização do depoi-
mento especial estão concentradas, exclusivamen-
te, na Defensoria Pública (acusado e vítima) e no 
Poder Judiciário Criminal, não havendo respostas 
do Ministério Público Civil, do Ministério Público 
Criminal e do Poder Judiciário Civil, o que já delimi-
ta o alcance analítico dos dados.

TABELA 33: 
Avaliação da qualidade do ambiente onde o depoimento especial é realizado pelos órgãos do sistema 
de justiça

Qualidade do 
ambiente

Ministério 
Público 

Civil – Nº

Ministério 
Público 
Criminal 

– Nº

Defensoria 
do 

acusado 
– Nº

Defensoria 
da vítima 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Criminal 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Civil – Nº

Total

Sim, é amigável e 
adequado NR NR 18 20 11 NR 49

Sim, ele é 
razoavelmente 
amigável e 
adequado

NR NR 6 8 5 NR 19

Não NR NR 0 0 0 NR 0

Total NR NR 24 28 16 NR 68

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Entre os 68 registros válidos, observa-se avalia-
ção predominantemente positiva dos ambientes 
destinados à realização do depoimento especial. 
A maioria das respostas indica que o espaço é 
amigável e adequado, totalizando 49 registros 
(72,1%), o que corresponde à maior parte das ava-
liações. Outros 19 registros (27,9%) apontam que 
o ambiente é razoavelmente amigável e adequa-
do, sugerindo condições satisfatórias, ainda que 
passíveis de aprimoramento.

Não houve registros de avaliação negativa (“Não”), 
o que indica que, nos órgãos que responderam à 
questão, os ambientes utilizados para o depoimento 
especial atendem, ao menos minimamente, aos cri-
térios de adequação e acolhimento previstos na Lei 
nº 13.431/2017. Contudo, a inexistência de respos-
tas de órgãos centrais do sistema de justiça limita a 
possibilidade de generalização dos resultados para 
o conjunto das instituições responsáveis pela reali-
zação do procedimento.

Assim, os dados sugerem que, onde o depoimento 
especial vem sendo efetivamente realizado, há inves-
timento na adequação do espaço físico. No entanto, a 
ausência de informações de parte relevante dos órgãos 
aponta para a necessidade de ampliar o monitoramen-
to e o registro dessas condições, de modo a permitir 
uma avaliação mais abrangente e consistente da imple-
mentação da política de escuta protegida no estado.

10.7  Aplicação de medidas judiciais 
de proteção: cenário incompleto pela 
falta de respostas de atores-chave

A Tabela 34 apresenta as medidas judiciais protetivas 
à vítima mais comumente aplicadas pelo Poder Judi-
ciário nos casos de violência contra crianças e adoles-
centes. Trata-se de uma questão de múltipla escolha, 
direcionada aos órgãos do Sistema de Justiça, totali-
zando 204 respostas (100,0%), o que permite analisar 
a frequência relativa de aplicação de cada medida.

TABELA 34: 
Medidas judiciais protetivas à vítima aplicadas pelo Poder Judiciário nos casos de violência contra crianças 
e adolescentes

Medidas
Ministério 

Público 
Civil – Nº

Ministério 
Público 
Criminal 

– Nº

Defensoria 
do 

acusado 
– Nº

Defensoria 
da vítima 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Criminal 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Civil – Nº

Total %

Inclusão da vítima e de sua 
família natural, ampliada ou 
substituta nos atendimentos 
a que têm direito nos órgãos 
de assistência social

NR NR 21 23 12 NR 56 27,5%

Acolhimento familiar, 
colocação em família 
substituta ou acolhimento 
institucional

NR NR 19 25 11 NR 55 27,0%

Medida cautelar de 
antecipação de provas 
propostas pelo Ministério 
Público

NR NR 17 20 12 NR 49 24,0%

Matrícula em 
instituição de educação 
independentemente da 
existência de vaga

NR NR 7 13 4 NR 24 11,8%

Inclusão de vítima, de 
familiar ou de noticiante/
denunciante em programa 
de proteção a vítimas ou a 
testemunhas

NR NR 8 8 4 NR 20 9,8%

Total NR NR 72 89 43 0 204 100,0%

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Observa-se que as medidas mais frequentemente 
assinaladas concentram-se na proteção social e no 
afastamento da situação de risco, com destaque 
para a inclusão da vítima e de sua família nos aten-
dimentos da assistência social, que corresponde a 
56 registros (27,5%), e para o acolhimento familiar, 
colocação em família substituta ou acolhimento 
institucional, com 55 registros (27,0%). Em conjun-
to, essas medidas representam mais da metade das 
respostas (54,5%), evidenciando a centralidade das 
ações de proteção social no âmbito judicial.

A medida cautelar de antecipação de provas, indicada 
em 49 respostas (24,0%), também se destaca como 
instrumento relevante, reforçando sua importância 
tanto para a proteção da criança e do adolescente 
quanto para a qualificação da produção probatória.

Em menor proporção, foram mencionadas a ma-
trícula em instituição de educação independente-
mente da existência de vaga (24 registros; 11,8%) 
e a inclusão da vítima, de familiares ou de denun-
ciantes em programas de proteção a vítimas ou 

testemunhas (20 registros; 9,8%), indicando menor 
frequência de utilização dessas medidas no con-
junto das respostas.

Registra-se, por fim, a ausência de respostas do Mi-
nistério Público Civil, do Ministério Público Criminal 
e do Poder Judiciário Civil, concentrando-se as in-
formações na Defensoria Pública (do acusado e da 
vítima) e no Poder Judiciário Criminal. Ainda assim, 
os dados revelam um padrão de atuação judicial 
que prioriza medidas de proteção imediata e de 
suporte socioassistencial, em consonância com os 
princípios da proteção integral e do melhor interes-
se da criança e do adolescente.

A Tabela 35 apresenta as medidas judiciais prote-
tivas aplicadas ao agressor nos casos de violência 
contra crianças e adolescentes, totalizando 329 
respostas (100,0%), em uma questão de múltipla 
escolha direcionada aos órgãos do Sistema de 
Justiça. Assim, os percentuais refletem a frequên-
cia relativa de indicação de cada medida, e não o 
número de respondentes.

TABELA 35: 
Medidas judiciais protetivas aplicadas ao agressor pelo Poder Judiciário nos casos de violência contra 
crianças e adolescentes

Medidas
Ministério 

Público 
Civil – Nº

Ministério 
Público 
Criminal 

– Nº

Defensoria 
do 

acusado 
– Nº

Defensoria 
da vítima 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Criminal 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Civil – Nº

Total %

Afastamento do 
lar, do domicílio 
ou do local de 
convivência com 
a vítima

NR NR 22 28 14 NR 64 19,5%

Proibição de 
contato ou 
aproximação 
da vítima, seus 
familiares, 
testemunhas e 
denunciantes por 
qualquer meio

NR NR 21 28 13 NR 62 18,8%

Prisão preventiva 
do agressor, 
quando houver 
suficientes 
indícios de 
ameaça à criança 
ou ao adolescente 
vítima ou 
testemunha de 
violência

NR NR 20 24 12 NR 56 17,0%
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Observa-se que predominam as medidas voltadas 
ao afastamento imediato do agressor e à restrição 
de contato com a vítima, com destaque para o afas-
tamento do lar, domicílio ou local de convivência (64 
registros; 19,5%) e a proibição de contato ou aproxi-
mação da vítima, familiares, testemunhas e denun-
ciantes (62 registros; 18,8%). Essas duas medidas, 
em conjunto, representam 38,3% do total de respos-
tas, evidenciando a centralidade das estratégias de 
contenção do risco e de proteção direta da vítima.

A prisão preventiva do agressor, quando presentes 
indícios suficientes de ameaça, foi indicada em 56 
respostas (17,0%), seguida da restrição ou suspen-
são de visitas à criança ou ao adolescente, com 54 
registros (16,4%), reforçando a utilização de medi-
das que limitam o acesso do agressor à vítima.

Em menor proporção, foram mencionadas a apre-
ensão, a suspensão ou a restrição de arma de fogo 

(36 registros; 10,9%), o atendimento psicossocial 
individual ou em grupo de apoio (22 registros; 
6,7%) e a prestação de alimentos provisionais ou 
provisórios (21 registros; 6,4%). As medidas de 
caráter socioeducativo e de responsabilização, 
como o comparecimento obrigatório a programas 
de recuperação e reeducação, apresentam menor 
frequência (14 registros; 4,3%).

Registra-se, assim, como em tabelas anteriores, a 
ausência de respostas do Ministério Público Civil, 
do Ministério Público Criminal e do Poder Judiciá-
rio Civil, concentrando-se as informações na Defen-
soria Pública (do acusado e da vítima) e no Poder 
Judiciário Criminal. Ainda assim, os dados revelam 
um padrão de atuação judicial fortemente orienta-
do à contenção imediata do risco e à proteção da 
vítima, com menor ênfase relativa em medidas de 
acompanhamento psicossocial e responsabiliza-
ção continuada do agressor.

Medidas
Ministério 

Público 
Civil – Nº

Ministério 
Público 
Criminal 

– Nº

Defensoria 
do 

acusado 
– Nº

Defensoria 
da vítima 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Criminal 

– Nº

Poder 
Judiciário 
Civil – Nº

Total %

Restrição ou a 
suspensão de 
visitas à criança 
ou ao adolescente

NR NR 16 25 13 NR 54 16,4%

Apreensão, 
suspensão ou 
restrição de arma 
de fogo sob a 
posse do agressor

NR NR 13 14 9 NR 36 10,9%

Prestação de 
alimentos 
provisionais ou 
provisórios

NR NR 6 10 5 NR 21 6,4%

Comparecimento 
obrigatório a 
programas de 
recuperação e 
reeducação

NR NR 5 6 3 NR 14 4,3%

Atendimento 
psicossocial, 
individual e/ou 
em grupo 
de apoio

NR NR 8 9 5 NR 22 6,7%

Total NR NR 111 144 74 NR 329 100,0%

Fonte: Childhood Brasil 2025



63

MAPEAMENTO DOS GARGALOS E ENTRAVES NO ESTADO DE RONDÔNIA

A seguir, avaliamos o status da existência ou não de 
sistemas de registros, de mecanismos e metodolo-
gias de avaliação e de sistemas de contrarreferências. 

11.1  Não existência de sistemas 
para alguns atores e falta de 
interoperatividade entre os 
diversos sistemas existentes

A Tabela 36 evidencia grande limitação na existência 
e, sobretudo, no compartilhamento de sistemas de 
registro de informações entre os órgãos que atuam 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA: 
A URGENTE NECESSIDADE DE 
UNIVERSALIZAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DOS 
MECANISMOS E METODOLOGIAS EXISTENTES 

11

TABELA 36: 
Existência de sistemas de registro de informações dos casos de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência, segundo os órgãos entrevistados

Órgãos
Possui sistema Não possui 

sistema
Possui sistema 
compartilhado

Não possui 
sistema 

compartilhado

Nº % Nº % Nº % Nº %

Polícia Civil 19 54,3 16 45,7 6 17,1 29 82,9

Polícia Rodoviária 
Federal 12 100,0 0 0,0 0 0,0 12 100,0

Corpo de Bombeiros 10 22,7 34 77,3 6 13,6 38 86,4

Polícia Militar 0 0,0 52 100,0 0 0,0 52 100,0

Polícia Civil – IML NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Ministério Público Civil NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

no atendimento de crianças e adolescentes víti-
mas ou testemunhas de violência. Observa-se que 
apenas alguns órgãos responderam efetivamente 
à questão, concentrando-se principalmente nas for-
ças de segurança pública, enquanto a maioria dos 
integrantes do SGD registrou NR (Não Respondido), 
o que restringe a análise e aponta fragilidades na 
produção e disponibilização de dados institucionais.
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Entre os órgãos que apresentaram respostas, des-
taca-se a PRF, na qual 100,0% informaram possuir 
sistema de registro, embora nenhum seja com-
partilhado com outros órgãos. A PC apresenta um 
cenário dividido, com 19 respondentes (54,3%) 
indicando possuir sistema próprio, ao passo que 16 
(45,7%) declararam não dispor desse instrumento. 
Ainda assim, apenas seis unidades (17,1%) infor-
maram possuir sistema compartilhado, revelando 
baixa integração com a rede.

O Corpo de Bombeiros apresenta situação mais 
crítica, com apenas 22,7% informando possuir 
sistema de registro, ante 77,3% que declararam 
não possuir. Quanto ao compartilhamento, apenas 
13,6% indicaram dispor de sistema compartilhado, 
reforçando a fragmentação das informações. A Po-
lícia Militar, por sua vez, apresentou o pior desem-
penho, com 100,0% dos respondentes informando 
não possuir sistema de registro e inexistência total 
de sistemas compartilhados.

A ausência de respostas da Assistência Social, Saú-
de, Educação, Conselho Tutelar, MP, Defensorias e 
Poder Judiciário impede a avaliação da existência 
e da integração de sistemas nesses setores estra-
tégicos, configurando importante limitação meto-
dológica e, ao mesmo tempo, sinalizando possíveis 
fragilidades na organização e no monitoramento 
das informações.

De modo geral, os dados revelam que, mesmo entre 
os órgãos que dispõem de algum sistema de regis-
tro, predomina a inexistência de sistemas comparti-
lhados, o que compromete a articulação interinstitu-
cional, a referência e contrarreferência e o acompa-
nhamento integral dos casos. Esse cenário reforça 
a necessidade de investimentos na padronização, 
na interoperabilidade e na integração dos sistemas 
de informação, condição essencial para a atuação 
articulada do SGD e para a formulação de políticas 
públicas baseadas em evidências no enfrentamento 
da violência contra crianças e adolescentes.

Órgãos
Possui sistema Não possui 

sistema
Possui sistema 
compartilhado

Não possui 
sistema 

compartilhado

Nº % Nº % Nº % Nº %

Ministério Público 
Criminal NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Defensoria do acusado NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Defensoria da vítima NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Poder Judiciário 
Criminal NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Poder Judiciário Civil NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Assistência Social NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Saúde NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Educação NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Conselho Tutelar NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0 NR 0,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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11.2  Falta de metodologia 
e mecanismos de gestão 
da informação sobre os 
casos de violência

A questão apresentada na Tabela 37, de resposta 
única, foi respondida pela quase totalidade dos ór-

gãos do SGD, com exceção do Poder Judiciário Ci-
vil, que não emitiu nenhuma resposta. Esse elevado 
nível de participação confere maior robustez à aná-
lise dos resultados. De maneira geral percebe-se 
falta de entendimento dos respondentes dentro de 
um mesmo segmento sobre a existência ou não de 
mecanismos de gestão de casos de violência. 

TABELA 37: 
Existência de mecanismo para a realização da gestão da informação dos casos atendidos, segundo os 
órgãos entrevistados

Órgãos
Possui Não possui

Nº % Nº %

Ministério Público Criminal 51 20,6% 1 0,4%

Ministério Público Civil 37 14,9% 0 0,0%

Conselho Tutelar 29 11,7% 23 8,6%

Assistência Social 26 10,5% 26 9,7%

Saúde 21 8,5% 31 11,5%

Corpo de Bombeiros 16 6,5% 28 10,4%

Educação 14 5,6% 38 14,1%

Defensoria da vítima 13 5,2% 15 5,6%

Defensoria do acusado 12 4,8% 15 5,6%

Polícia Rodoviária Federal 12 4,8% 0 0,0%

Polícia Civil 11 4,4% 24 8,9%

Poder Judiciário Criminal 5 2,0% 11 4,1%

Polícia Civil – IML 1 0,4% 5 1,9%

Polícia Militar 0 0,0% 52 19,3%

Poder Judiciário Civil 0 0,0% 0 0,0%

Total 248 100,0% 269 100,0%

Fonte: Childhood Brasil 2025 

Para fins analíticos, considera-se, exclusivamente, o 
universo dos órgãos que declararam possuir meca-
nismos de gestão da informação (N=248; 100,0%), 

uma vez que os percentuais apresentados na colu-
na “Possui” referem-se à distribuição das respostas 
positivas, e não ao total de órgãos respondentes.
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Nesse conjunto, observa-se que o Ministério Público 
Criminal concentra a maior proporção de respostas 
positivas, com 51 registros (20,6%), seguido pelo 
Ministério Público Civil (N=37; 14,9%). Esses dois 
órgãos respondem, conjuntamente, por 35,5% das 
respostas positivas, evidenciando maior grau de ins-
titucionalização dos mecanismos de registro e gestão 
da informação.

Na sequência, destacam-se o Conselho Tutelar 
(N=29; 11,7%) e a Assistência Social (N=26; 10,5%), 
que, somados, representam 22,2% das respostas 
positivas, indicando papel relevante desses setores 
na organização e na sistematização das informa-
ções sobre os casos atendidos.

Os setores da Saúde (N=21; 8,5%), do Corpo de 
Bombeiros (N=16; 6,5%) e da Educação (N=14; 
5,6%) apresentam participação mais moderada no 
conjunto de respostas positivas, revelando a exis-
tência de iniciativas de gestão da informação, ainda 
que não amplamente disseminadas nessas áreas.

As Defensorias Públicas da vítima (N=13; 5,2%) e 
do acusado (N=12; 4,8%), bem como a PRF (N=12; 
4,8%), também integram o grupo de órgãos com 
mecanismos estruturados, enquanto a PC (N=11; 
4,4%) e o Poder Judiciário Criminal (N=5; 2,0%) 
apresentam participação residual nesse conjunto.

Por fim, a PC – IML aparece de forma pontual (N=1; 
0,4%), e não há registros de respostas positivas da 
Polícia Militar, o que indica ausência de mecanis-
mos formais de gestão da informação nesse órgão, 
segundo os respondentes.

Em síntese, a análise do conjunto de respostas positi-
vas evidencia que os mecanismos de gestão da infor-
mação estão concentrados em determinados órgãos 
do SGD, com destaque para o MP, o Conselho Tutelar 
e a Assistência Social, ao passo que persistem lacunas 
relevantes nos órgãos de primeira resposta e na área 
de segurança pública, comprometendo a integração 
dos dados e o monitoramento qualificado dos casos 
de violência contra crianças e adolescentes.

11.3  A troca de informações não 
institucionalizadas ou inexistentes 
entre os diversos órgãos

A Tabela 38 evidencia um cenário heterogêneo no 
que se refere à troca de informações entre os órgãos, 
as unidades e os serviços do município nos casos de 
violência contra crianças e adolescentes. A prática 
mais frequentemente indicada foi a de que algumas 
unidades e serviços trocam informações, com 181 
registros (34,3%), o que sugere a existência de fluxos 
parciais e não institucionalizados em toda a rede.

TABELA 38: 
Práticas de troca de informações sobre os casos de violência entre os órgãos, as unidades e os 
serviços do município, segundo os órgãos entrevistados

Práticas de troca de informação Nº %

Sim, algumas unidades e serviços trocam informações 181 34,3

Não, essa não é uma prática realizada em nossa rede 165 31,2

Sim, essa é uma prática desenvolvida por todas órgãos/serviços do município 114 21,6

Sim, existem trocas informais a depender da relação interpessoal entre os 
profissionais 42 8,0

As unidades e serviços encaminham informações dos atendimentos realizados, 
mas não recebem devolutiva dos outros atores 26 4,9

Fonte: Childhood Brasil 2025 
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Em seguida, 165 respostas (31,2%) apontaram que 
a troca de informações não é uma prática realizada 
na rede, indicando fragilidade expressiva nos me-
canismos de referência e contrarreferência. Por ou-
tro lado, apenas 114 registros (21,6%) informaram 
que a troca de informações é uma prática desenvol-
vida por todos os órgãos e serviços do município, 
revelando que a institucionalização plena desse 
processo ainda é restrita.

As trocas informais, condicionadas à relação inter-
pessoal entre profissionais, foram mencionadas em 
42 respostas (8,0%), enquanto 26 registros (4,9%) 
indicaram que as unidades e os serviços encami-

nham informações sobre os atendimentos realiza-
dos, mas não recebem devolutiva dos demais ato-
res, o que compromete a continuidade do cuidado 
e o acompanhamento dos casos.

De forma geral, os dados demonstram que a troca 
de informações na rede ocorre de maneira frag-
mentada, desigual e, em muitos casos, informal, 
evidenciando a necessidade de fortalecimento dos 
fluxos formais de referência e contrarreferência, com 
definição clara de responsabilidades, protocolos 
e instrumentos de registro, de modo a assegurar a 
atuação integrada e a proteção integral de crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.
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A formação dos profissionais constitui elemento 
estruturante para a efetiva implementação da Lei nº 
13.431/2017, na medida em que qualifica práticas, 
orienta procedimentos e reduz o risco de revitimiza-
ção de crianças e adolescentes. Nesse sentido, este 
bloco examina a participação dos profissionais em 
formações sobre o tema, o número e o percentual de 
profissionais beneficiados em cada órgão, os conte-

údos abordados nas capacitações realizadas, bem 
como a existência de estratégias e mecanismos de 
formação continuada das equipes. Analisa-se, ainda, 
as estratégias formativas adotadas pelos órgãos, 
buscando compreender em que medida as ações 
de capacitação têm sido sistemáticas, institucionali-
zadas e alinhadas às diretrizes do atendimento inte-
grado e da escuta protegida no estado de Rondônia.

FALTA DE UMA POLÍTICA DE FORMAÇÃO 
CONTINUADA E DISTRIBUIÇÃO DESIGUAL 
DO ALCANCE DAS FORMAÇÕES SOBRE A 
ESCUTA PROTEGIDA

12

TABELA 39: 
Participação dos profissionais dos diversos segmentos em formações sobre a Escuta Protegida e a Lei 
nº 13.431/2017 

Órgãos
Participação Não participação

Nº % Nº % 

Polícia Militar 52 100,0 0 0

Ministério Público Civil 37 100,0 0 0

Ministério Público Criminal 52 100,0 0 0

Assistência Social 43 82,7 9 17,3

Conselho Tutelar 34 65,4 18 34,6

Educação 26 50,0 26 50

Poder Judiciário Criminal 7 43,8 9 56,2

Defensoria da vítima 10 35,7 18 64,3

Defensoria do acusado 9 33,3 18 66,7

Corpo de Bombeiros 14 31,8 30 68,2

Saúde 16 30,8 36 69,2

Polícia Civil 6 17,1 29 82,9

Polícia Rodoviária Federal 1 8,3 11 91,7

Polícia Civil – IML 0 0 6 100

Poder Judiciário Civil NR NR NR NR

Polícia Federal NR NR NR NR

Fonte: Childhood Brasil 2025
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A Tabela 39 apresenta a participação dos profissio-
nais de diferentes órgãos e políticas públicas em 
formações relacionadas à Escuta Protegida e à Lei 
nº 13.431/2017, em ordem decrescente de partici-
pação, evidenciando desigualdades significativas 
no acesso à capacitação entre os atores que com-
põem o SGD e a Rede de Proteção Social.

Observa-se que Polícia Militar, Ministério Público Civil 
e Ministério Público Criminal apresentam participação 
integral (100%) de seus profissionais em formações 
sobre o tema, configurando os melhores indicadores 
do conjunto analisado e sugerindo maior instituciona-
lização das ações formativas nesses órgãos.

Na sequência, a Assistência Social destaca-se com 
elevado percentual de participação (82,7%), segui-
da pelo Conselho Tutelar (65,4%), indicando grau 
relevante de apropriação da política de escuta pro-
tegida entre os profissionais diretamente envolvidos 
no atendimento e na proteção de crianças e adoles-
centes. A Educação apresenta cenário intermediá-
rio, com divisão equilibrada entre participação e não 
participação (50,0%), o que revela uma implementa-
ção ainda heterogênea das estratégias formativas.

Os órgãos do sistema de justiça e da segurança 
pública passam a apresentar queda progressiva 

nos indicadores de participação, como observado 
no Poder Judiciário Criminal (43,8%), nas Defenso-
rias da vítima (35,7%) e do acusado (33,3%), bem 
como no Corpo de Bombeiros (31,8%) e na Saúde 
(30,8%). Esses dados indicam que, embora tais 
órgãos atuem em momentos estratégicos do aten-
dimento ou da responsabilização, a formação es-
pecífica sobre escuta protegida ainda não alcança 
parcela significativa de seus profissionais.

Situação particularmente crítica é verificada na PC, 
na PRF e no IML da PC, que apresentam os menores 
percentuais de participação, com destaque para o 
IML, onde não houve registro de participação em 
formações. Considerando o papel central desses 
órgãos na investigação, na produção da prova e na 
realização de procedimentos periciais, tais resul-
tados evidenciam fragilidade estrutural na imple-
mentação qualificada da Lei nº 13.431/2017, com 
potencial impacto direto na proteção das vítimas.

Por fim, a ausência de respostas (NR) do Poder Judi-
ciário Civil e da Polícia Federal limita a análise sobre 
esses órgãos e reforça a necessidade de maior en-
gajamento institucional nos processos avaliativos 
e formativos, condição essencial para o fortaleci-
mento do atendimento integrado e da política de 
escuta protegida no estado de Rondônia.

TABELA 40: 
Número e percentual de profissionais dos segmentos beneficiados pelas formações

Percentual de profissionais Nº %

Menos de 10% 120 38,3

Acima de 50% 114 36,4

Entre 31% e 50% 49 15,7

Entre 11% e 30% 30 9,6

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Os dados evidenciam distribuição desigual do 
alcance das formações sobre a Escuta Protegida 
e a Lei nº 13.431/2017 no interior dos órgãos. 
Observa-se que a maior proporção de respostas 
indica que menos de 10% dos profissionais foram 
beneficiados pelas formações, totalizando 120 re-
gistros (38,3%), o que revela baixo grau de capilari-
dade das ações formativas em parcela significativa 
das instituições. Em contrapartida, 114 respostas 
(36,4%) indicam que mais de 50% dos profissionais 
do órgão participaram das formações, sinalizando 
a existência de experiências mais estruturadas e 
abrangentes de capacitação.

Os percentuais intermediários reforçam a heterogenei-
dade do cenário: 49 respostas (15,7%) situam-se entre 
31% e 50% de profissionais beneficiados, enquanto 30 
(9,6%) indicam participação entre 11% e 30%. 

Os resultados demonstram que, embora haja inicia-
tivas formativas com ampla cobertura em determi-
nados órgãos, predomina um padrão de alcance res-
trito, apontando para a necessidade de estratégias 
de formação continuada que ampliem a cobertura, 
garantam maior uniformidade institucional e assegu-
rem a apropriação efetiva da política de escuta prote-
gida pelos profissionais que atuam no atendimento, 
na investigação e na responsabilização dos casos de 
violência contra crianças e adolescentes.

TABELA 41: 
Conteúdos abordados nas formações realizadas com os profissionais dos diferentes segmentos

Conteúdos Nº %

Orientações geral de como implementar a lei 279 91,2

Procedimentos da Escuta Especializada 212 69,3

Elaboração dos fluxos de atendimento integrado 194 63,4

Como realizar o diagnóstico do atendimento prestado à crianças e aos 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 166 54,2

Realização do Depoimento Especial 110 35,9

Construção do Protocolo Unificado de Atendimento Integrado 87 28,4

Construção de mecanismos de registro e monitoramento de informações 
sobre os casos de violência 69 22,5

Fonte: Childhood Brasil 2025

Os dados evidenciam que as formações reali-
zadas no âmbito da Escuta Protegida e da Lei nº 
13.431/2017 têm priorizado, majoritariamente, 
conteúdos de caráter introdutório e orientador. A 
ampla maioria das respostas indica a abordagem de 
orientações gerais sobre como implementar a lei, 
com 279 registros (91,2%), demonstrando que os 
processos formativos têm se concentrado na difusão 
do marco legal e de seus princípios estruturantes.

Em seguida, destacam-se os conteúdos relaciona-
dos aos procedimentos da Escuta Especializada, 
mencionados por 212 respondentes (69,3%), e à 
elaboração de fluxos de atendimento integrado, 
com 194 registros (63,4%). Esses resultados sinali-
zam esforço relevante de operacionalização da po-
lítica de enfrentamento à violência, especialmente 
no que se refere à organização dos percursos insti-
tucionais e à articulação intersetorial.



71

MAPEAMENTO DOS GARGALOS E ENTRAVES NO ESTADO DE RONDÔNIA

Conteúdos de natureza mais analítica e avaliativa 
apresentam percentuais intermediários, como o 
diagnóstico do atendimento prestado a crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência, 
citado por 166 respondentes (54,2%). Esse dado 
indica que parte das formações já incorpora ele-
mentos voltados à reflexão crítica sobre as práticas 
institucionais, ainda que de forma não homogênea.

Por outro lado, observa-se menor incidência de 
conteúdos que demandam maior grau de comple-
xidade técnica e institucionalização. A realização do 

Depoimento Especial foi abordada em 110 respos-
tas (35,9%), enquanto a construção do Protocolo 
Unificado de Atendimento Integrado (28,4%) e a 
criação de mecanismos de registro e monitoramen-
to das informações (22,5%) figuram entre os temas 
menos contemplados. Esses achados indicam que 
as formações, em geral, ainda avançam de forma 
limitada na consolidação de instrumentos estrutu-
rantes e de práticas sistemáticas, essenciais para o 
fortalecimento do atendimento integrado e para 
a sustentabilidade da implementação da Lei nº 
13.431/2017.

TABELA 42: 
Criação de estratégias de formação continuada das equipes para implementar a Lei nº 13.431/2017 
(Escuta Protegida)

Órgãos
Criação de estratégias Não criação de estratégias

Nº % Nº %

Polícia Militar 52 100,0 0 0,0

Polícia Rodoviária Federal 12 100,0 0 0,0

Polícia Civil 33 94,3 2 5,7

Poder Judiciário Criminal 14 87,5 2 12,5

Polícia Civil – IML 5 83,3 1 16,7

Corpo de Bombeiros 36 81,8 8 18,2

Defensoria do acusado 22 81,5 5 18,5

Saúde 40 76,9 12 23,1

Educação 40 76,9 12 23,1

Defensoria da vítima 20 71,4 8 28,6

Assistência Social 35 67,3 17 32,7

Conselho Tutelar 35 67,3 17 32,7

Ministério Público Criminal 34 65,4 18 34,6

Ministério Público Civil 14 37,8 23 62,2

Poder Judiciário Civil NR NR NR NR

Polícia Federal NR NR NR NR

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Os dados indicam que a maioria dos órgãos que 
compõem o SGD e a Rede de Proteção Social de-
clara ter desenvolvido estratégias ou mecanismos 
de formação continuada voltados à implementa-
ção da Lei nº 13.431/2017, ainda que com níveis 
desiguais de institucionalização.

Destacam-se, positivamente, a Polícia Militar e a PRF, 
ambas com 100% de respostas indicando a criação 
de estratégias formativas, bem como a PC, com 
elevado percentual (94,3%). Também apresentam 
resultados expressivos o Poder Judiciário Criminal 
(87,5%), o IML da PC (83,3%), o Corpo de Bombeiros 
(81,8%) e a Defensoria do acusado (81,5%), sugerin-
do esforços institucionais relevantes no sentido de 
garantir a atualização contínua das equipes.

As políticas de Saúde e Educação registram per-
centuais idênticos (76,9%), seguidas pela Defen-
soria da vítima (71,4%), pela Assistência Social e 

pelo Conselho Tutelar (67,3% cada), indicando a 
presença de iniciativas de formação continuada, 
ainda que não plenamente consolidadas ou homo-
gêneas em seus respectivos territórios e estruturas.

Por outro lado, chama atenção o desempenho do 
Ministério Público Civil, que apresenta a maioria 
de respostas indicando não criação de estratégias 
(62,2%), em contraste com os resultados observa-
dos no Ministério Público Criminal. Esse dado su-
gere assimetria interna na priorização da formação 
continuada e aponta para a necessidade de maior 
alinhamento institucional entre as diferentes áreas 
de atuação do MP.

Por fim, a ausência de respostas (NR) do Poder Judi-
ciário Civil e da Polícia Federal limita a análise sobre 
esses órgãos e reforça a recorrente dificuldade de 
engajamento de alguns atores estratégicos nos 
processos avaliativos.

TABELA 43: 
Estratégias formativas adotadas pelo município para a implementação da Escuta Protegida, segundo 
os órgãos entrevistados

Estratégias Nº %

Sim, meu município incluiu o tema da Escuta Protegida em cursos de capacitação 
já existentes 72 56,7

Sim, meu município estruturou uma política de formação continuada que 
englobou o tema da Escuta Protegida 43 33,9

Sim, meu município desenvolveu uma linha de formação específica para a 
implementação da Lei 37 29,1

Sim, meu município criou uma matriz intersetorial de capacitação para os 
profissionais de que trata do Decreto nº 9.603/2018 21 16,5

Fonte: Childhood Brasil 2025

Conforme apresenta a Tabela 43, a estratégia mais 
frequentemente indicada foi a inclusão do tema em 
cursos de capacitação já existentes, com 72 respos-
tas (56,7%), o que sugere uma opção por soluções 
de menor custo institucional e maior viabilidade 
operacional, ainda que com potencial alcance limi-
tado em termos de profundidade e especialização.

Em menor proporção, 43 respostas (33,9%) indi-
cam que os municípios estruturaram uma política 
de formação continuada que passou a englo-
bar o tema da Escuta Protegida, sinalizando um 
movimento mais estruturado e permanente de 
capacitação das equipes. De forma ainda mais 
específica, 37 respondentes (29,1%) afirmaram 
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que seus municípios desenvolveram uma linha de 
formação própria voltada à implementação da Lei 
nº 13.431/2017, o que indica avanços pontuais na 
institucionalização da política.

A estratégia menos mencionada foi a criação de 
uma matriz intersetorial de capacitação, prevista no 
Decreto nº 9.603/2018, com apenas 21 respostas 
(16,5%). Esse dado evidencia que os municípios 
ainda enfrentam dificuldades significativas para 
consolidar instrumentos formativos integrados 
entre os diferentes setores e órgãos, elemento 

essencial para o fortalecimento do atendimento 
integrado e da atuação articulada do SGD.

Em conjunto, os resultados indicam que, embora 
existam iniciativas formativas em curso, predomi-
nam estratégias de capacitação fragmentado e 
pouco integrado, reforçando a necessidade de 
avançar na construção de estratégias intersetoriais 
estruturantes, capazes de alinhar conteúdos, práti-
cas e responsabilidades institucionais à política de 
Escuta Protegida e à plena implementação da Lei nº 
13.431/2017.
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A seguir destacamos os gargalos e entraves e as 
oportunidades de aprimoramento de cada um dos 

recorrente refere-se à insuficiência de programas e 
serviços das políticas públicas para viabilizar a apli-
cação das medidas protetivas (12,4%), evidencian-
do limites concretos para a efetivação das decisões 
tomadas no âmbito do Conselho.

PRINCIPAIS GARGALOS, 
ENTRAVES OU OBSTÁCULOS 
E POTENCIAIS SOLUÇÕES 13

segmentos que compõem o SGDCA de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 

13.1  Conselhos Tutelares: insuficiência de programas e serviços, ausência 
de capacitação continuada e falta de compreensão das suas atribuições 
foram os principais gargalos apontados sobre a atuação dos Conselhos

Os dados indicam que os principais gargalos na 
interação com o Conselho Tutelar extrapolam 
questões individuais de atuação dos conselheiros 
e estão fortemente associados a fragilidades es-
truturais do sistema de proteção. O obstáculo mais 

TABELA 44: 
Principais gargalos, entraves ou obstáculos dos órgãos na interação com o Conselho Tutelar 
para a implementação das medidas de proteção]

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Insuficiência de programas/serviços das políticas públicas para aplicação das 
medidas protetivas 301 12,4

Ausência de capacitação continuada 198 8,2

Falta de compreensão das atribuições do Conselho pelos próprios conselheiros 170 7,0

Ausência de uniformidade de fluxo do Conselho Tutelar 152 6,3

Desconhecimento da rede quanto às atribuições do Conselho Tutelar e do ECA 143 5,9

Falta de padronização dos procedimentos adotados pelos conselheiros 135 5,6

Infraestrutura deficitária nos Conselhos 128 5,3

Não utilização de mecanismo de registro e armazenamento de dados (SIPIA ou 
outra ferramenta) 125 5,2

Pouca consistência nos relatórios elaborados 123 5,1

Dificuldade no diálogo, articulação e coordenação da rede de proteção 118 4,9
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Em seguida, destacam-se entraves relacionados à 
qualificação e organização institucional, como a au-
sência de capacitação continuada (8,2%), a falta de 
compreensão das atribuições do Conselho Tutelar 
pelos próprios conselheiros (7,0%) e a ausência de 
uniformidade nos fluxos de atendimento (6,3%). 
Esses fatores contribuem para práticas desiguais, 
insegurança decisória e dificuldades de articulação 
com os demais atores da rede.

Também se sobressaem gargalos vinculados à ges-
tão da informação e à padronização dos procedi-
mentos, como a falta de padronização das práticas 
(5,6%), a infraestrutura deficitária (5,3%), a não utili-
zação de sistemas de registro como o SIPIA (5,2%) 
e a baixa consistência dos relatórios elaborados 
(5,1%), comprometendo o acompanhamento dos 
casos e a tomada de decisões qualificadas.

As dificuldades de articulação intersetorial apa-
recem de forma expressiva, seja pela fragilidade 
no diálogo e coordenação da rede de proteção 

(4,9%), seja pela inexistência de contrarreferência 
dos casos encaminhados (2,8%), o que enfraque-
ce a lógica do atendimento integrado. Por fim, 
ainda que com menor peso percentual, aspectos 
como sobrecarga de trabalho, número insufi-
ciente de Conselhos, desconhecimento da Lei nº 
13.431/2017 e condições precárias de segurança 
em determinados territórios reforçam um cenário 
de vulnerabilidade institucional, que impacta dire-
tamente a efetividade das medidas de proteção.

Soluções para o Conselho Tutelar: 
capacitação, construção de fluxos 
e melhoria de infraestrutura

Os dados evidenciam que as principais soluções 
apontadas pelos respondentes concentram-se no 
fortalecimento das capacidades técnicas, institu-
cionais e operacionais dos Conselhos Tutelares, 
reconhecidos como atores centrais na aplicação 
e no acompanhamento das medidas de proteção 
previstas na legislação.

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Dificuldade dos conselheiros em desempenhar o seu papel de forma adequada 114 4,7

Número insuficiente de Conselhos para cobrir o território do município 98 4,0

Desconhecimento da Lei 13.431/2017 (Escuta Protegida) 95 3,9

Sobrecarga de trabalho no Conselho 86 3,5

Não temos relação com este órgão 77 3,2

Inexistência de contrarreferência dos casos encaminhados para a rede 67 2,8

Falta de segurança e proteção para operar em territórios conflagrados 53 2,2

Não tomada de decisão dos casos por meio do colegiado 40 1,6

Funcionamento predominante em regime de plantão sem presença física na sede 
do órgão 33 1,4

Desconhecimento, pelo Conselho dos programas e serviços da rede 30 1,2

Desmotivação e falta de compromisso dos conselheiros 27 1,1

Outros 108 4,5

Total 2.421 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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TABELA 45: 
Potenciais soluções para melhorar a interação com o Conselho Tutelar na implementação das medidas 
de proteção

Possíveis soluções Total %

Capacitação continuada dos conselheiros 272 10,1

Formação específica para o conhecimento da Lei nº 13.431/2017 (Escuta Protegida) 249 9,3

Construção de fluxos do atendimento do Conselho 232 8,7

Melhoria da infraestrutura do Conselho: equipamentos, espaço físico, sala privativa 210 7,8

Melhorias nas condições de trabalho: salários, direitos trabalhistas 193 7,2

Garantia de utilização frequente e qualificada do SIPIA 
para todos os casos de violação 187 7,0

Aprimoramento da gestão das informações das violações recebidas pelo Conselho 185 6,9

Ampliação de programas e serviços da rede de proteção 180 6,7

Estabelecimento mecanismos de trabalho coordenado e articulado em rede 150 5,6

Acompanhamento das medidas aplicadas pelo Conselho 131 4,9

Aplicação de medidas de urgência previstas pela Lei Henry Borel 117 4,4

Garantia de contrarreferência por parte do Conselho e dos órgãos da rede 114 4,3

Tomada de decisão dos casos por meio do colegiado 95 3,5

Cumprimento pelo poder público das medidas de proteção aplicadas 95 3,5

Aumento do número de conselhos no município 85 3,2

Não temos relação com este órgão 74 2,8

Representação à autoridade competente quando do descumprimento das 
decisões do Conselho 73 2,7

Outros 39 1,5

Total 2.681 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025



77

MAPEAMENTO DOS GARGALOS E ENTRAVES NO ESTADO DE RONDÔNIA

A solução mais mencionada refere-se à capacita-
ção continuada dos conselheiros tutelares, com 
272 registros (10,1%), indicando consenso quanto 
à necessidade de qualificação permanente para 
lidar com a complexidade das situações de vio-
lência envolvendo crianças e adolescentes. Em 
estreita relação, destaca-se a formação específica 
sobre a Lei nº 13.431/2017 (Escuta Protegida), 
citada em 249 respostas (9,3%), o que evidencia 
que ainda há lacunas importantes no domínio do 
marco legal que orienta a atuação articulada e 
protetiva no atendimento às vítimas ou testemu-
nhas de violência.

A construção e formalização de fluxos de atendi-
mento do Conselho Tutelar aparece como a ter-
ceira solução mais apontada, com 232 menções 
(8,7%), reforçando a percepção de que a ausência 
de fluxos pactuados compromete a previsibilida-
de, a padronização e a integração das ações com a 
rede de proteção e com o SGD.

Questões estruturais e de valorização institucional 
também ocupam posição de destaque. A melhoria 
da infraestrutura dos Conselhos Tutelares, incluin-
do equipamentos, espaço físico adequado e salas 
privativas, foi indicada em 210 respostas (7,8%), 
enquanto as melhorias nas condições de trabalho, 
como salários e direitos trabalhistas, somaram 193 
menções (7,2%). Esses dados revelam que as limi-
tações materiais e laborais impactam diretamente 
a qualidade do atendimento e a continuidade das 
ações de proteção.

No campo da gestão da informação, observa-se a 
relevância atribuída à utilização frequente e qua-
lificada do SIPIA, mencionada em 187 respostas 
(7,0%), bem como ao aprimoramento da gestão 
das informações sobre as violações recebidas, 
com 185 registros (6,9%). Esses resultados indicam 
reconhecimento da importância dos sistemas de 
informação tanto para o acompanhamento dos ca-
sos quanto para o planejamento e a avaliação das 
políticas públicas.

A articulação em rede também é apontada como 
dimensão estratégica, com 150 respostas (5,6%) in-
dicando a necessidade de mecanismos de trabalho 
coordenado entre o Conselho Tutelar e os demais 
serviços e órgãos. De forma complementar, apare-
cem soluções relacionadas ao acompanhamento 
das medidas aplicadas pelo Conselho (131 respos-
tas; 4,9%) e à garantia de contrarreferência pelos 
órgãos da rede (114 respostas; 4,3%), evidencian-
do fragilidades na continuidade do cuidado e na 
corresponsabilização interinstitucional.

Destaca-se, ainda, a menção à aplicação de me-
didas de urgência previstas pela Lei Henry Borel, 
citada em 117 respostas (4,4%), o que sugere que, 
embora o instrumento exista, sua utilização ainda 
demanda maior apropriação técnica e articulação 
com o sistema de justiça.

Soluções relacionadas à organização interna e 
à autoridade institucional do Conselho Tutelar 
aparecem com menor frequência, como a toma-
da de decisão colegiada (95 respostas; 3,5%) e o 
cumprimento, pelo poder público, das medidas de 
proteção aplicadas (95 respostas; 3,5%), indicando 
desafios persistentes quanto ao reconhecimento e 
à efetividade das decisões do órgão.

Por fim, a baixa incidência da resposta “Não temos 
relação com este órgão” (74 registros; 2,8%) suge-
re que o Conselho Tutelar mantém algum nível de 
interação com a maioria dos atores da rede, ainda 
que essa relação seja marcada por fragilidades 
operacionais, formativas e estruturais.

De modo geral, os resultados apontam que o fortale-
cimento do Conselho Tutelar, na perspectiva da im-
plementação qualificada das medidas de proteção, 
exige investimentos integrados na expansão dos 
serviços especializados para crianças e adolescen-
tes, em formação continuada, na estrutura institu-
cional, na gestão da informação e na articulação em 
rede, reafirmando seu papel estratégico no SGD e 
na efetivação da proteção integral de crianças e ado-
lescentes vítimas ou testemunhas de violência.
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13.2  Gargalos da Educação: falta 
de formação, ausência de serviços 
especializados e inexistência 
de protocolos de atuação

O entrave mais citado refere-se à falta de formação 
dos profissionais da Educação para o trato das si-
tuações de violência, apontado em 249 respostas 

(10,2%), indicando que professores e demais profis-
sionais não se sentem suficientemente preparados 
para identificar, acolher e encaminhar adequadamen-
te casos de violência. Esse dado se articula diretamen-
te com o desconhecimento da Lei nº 13.431/2017 
(Escuta Protegida), mencionado em 197 respostas 
(8,1%), revelando fragilidades na apropriação do mar-
co legal que orienta a atuação protetiva e intersetorial.

TABELA 46: 
Principais gargalos, entraves ou obstáculos na interação com a Educação no atendimento de crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Falta de formação dos profissionais para o trato das situações de violência 249 10,2

Ausência ou insuficiência de serviços especializados no atendimento de crianças 
e adolescentes vítimas de violência 203 8,3

Ausência de orientações e diretrizes claras sobre como agir 201 8,2

Desconhecimento da Lei nº 13.431/2017 (Escuta Protegida) 197 8,1

Dificuldade no registro, coleta e sistematização de dados de violência 153 6,3

Inexistência de fluxos internos da Educação 149 6,1

Falta de articulação/coordenação interinstitucional da rede local 140 5,7

Inexistência de metodologia/procedimentos para a Escuta Especializada 139 5,7

Falta de notificação dos casos de violência: medo de represálias, falta de 
orientação, resistência dos profissionais 134 5,5

Desconhecimento da possibilidade de encaminhar os casos de violência 
diretamente para os órgãos da rede, sem a intermediação do Conselho Tutelar 128 5,2

Pouca participação de profissionais da Educação em instâncias coletivas da rede 124 5,1

Falta de conhecimento das atribuições dos Conselhos Tutelares 112 4,6

Falta de condições de trabalho dos professors 102 4,2

Infraestrutura deficitária da rede de Ensino 101 4,1

Falta de segurança dos profissionais da Educação nas escolas 100 4,1

Não temos relação com este órgão 95 3,9

Dificuldade em dar credibilidade ao relato das crianças e adolescentes 86 3,5

Outros 28 1,2

Total 2.441 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Em seguida, destaca-se a ausência ou insuficiência 
de serviços especializados para o atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas de violência, com 
203 registros (8,3%), bem como a ausência de orien-
tações e diretrizes claras sobre como agir, indicada 
em 201 respostas (8,2%). Esses resultados sugerem 
que, mesmo quando os casos são identificados no 
ambiente escolar, há insegurança quanto aos proce-
dimentos a serem adotados e quanto às alternativas 
de encaminhamento disponíveis na rede.

Questões relacionadas à organização interna e à 
gestão da informação também aparecem de for-
ma expressiva. A dificuldade no registro, na coleta 
e na sistematização de dados sobre violência foi 
apontada em 153 respostas (6,3%), enquanto a 
inexistência de fluxos internos da Educação somou 
149 menções (6,1%). Esses entraves comprome-
tem tanto o acompanhamento dos casos quanto a 
produção de informações qualificadas para o pla-
nejamento das políticas públicas.

A fragilidade da articulação interinstitucional 
constitui outro eixo relevante de dificuldades. A 
falta de articulação e coordenação da rede local foi 
indicada em 140 respostas (5,7%), e a pouca partici-
pação dos profissionais da Educação em instâncias 
coletivas da rede aparece em 124 registros (5,1%), 
evidenciando que o setor educacional ainda ocupa 
posição periférica nos espaços de pactuação e to-
mada de decisão da rede de proteção.

No que se refere aos procedimentos de escuta e 
notificação, destacam-se a inexistência de metodo-
logia ou procedimentos para a realização da Escuta 
Especializada (139 respostas; 5,7%) e a falta de no-
tificação dos casos de violência, associada ao medo 
de represálias, à falta de orientação e à resistência 
dos profissionais (134 respostas; 5,5%). Esses da-
dos revelam obstáculos que impactam diretamen-
te a visibilidade das situações de violência.

Chama atenção, ainda, o desconhecimento da pos-
sibilidade de encaminhamento direto dos casos de 
violência aos órgãos da rede, sem a intermediação 
do Conselho Tutelar, apontado em 128 respostas 
(5,2%), assim como a falta de conhecimento das 

atribuições do próprio Conselho Tutelar, mencio-
nada em 112 respostas (4,6%). Esses resultados 
indicam fragilidades conceituais importantes sobre 
o funcionamento do SGD e sobre os papéis institu-
cionais de cada ator.

Aspectos estruturais e de condições de trabalho 
também figuram entre os entraves, como a falta de 
condições de trabalho dos professores (102 res-
postas; 4,2%), a infraestrutura deficitária da rede de 
ensino (101 respostas; 4,1%) e a falta de segurança 
dos profissionais da Educação nas escolas (100 res-
postas; 4,1%), demonstrando que o enfrentamento 
da violência ocorre em um contexto de precariza-
ção que limita a capacidade de resposta do setor.

Por fim, a opção “Não temos relação com este ór-
gão”, embora menos frequente (95 registros; 3,9%), 
indica que ainda existem territórios nos quais a 
interação entre Educação e rede de proteção é 
frágil. A dificuldade em dar credibilidade ao relato 
de crianças e adolescentes, citada em 86 respostas 
(3,5%), revela, por sua vez, a persistência de barrei-
ras culturais e institucionais que afetam diretamen-
te o direito à escuta e à proteção.

De modo geral, destacando os cinco gargalos mais 
recorrentes tem-se: falta de formação para o trato 
das situações de violência; ausência ou insuficiên-
cia de serviços especializados no atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência; ausência de protocolos de atuação; 
desconhecimento da Lei nº 13/431/2017 e dificul-
dades no registro, na coleta e na sistematização dos 
dados de violência. 

Soluções para a Educação: 
capacitação em temáticas 
relativas a violência e a criação 
de serviços especializados 

As respostas indicam que as principais soluções 
apontadas concentram-se no fortalecimento da 
capacidade técnica dos profissionais da Educação. 
A medida mais recorrente refere-se à capacitação 
dos profissionais para lidar com os casos de violên-
cia (12,3%), seguida da formação específica sobre 
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a Lei nº 13.431/2017 e a Escuta Protegida (10,8%), 
evidenciando o reconhecimento da escola como 

elaboração de fluxos de encaminhamento (9,4%), in-
dicando que os desafios enfrentados pela Educação 
extrapolam o ambiente escolar e demandam respos-
tas articuladas com as demais políticas públicas.

espaço estratégico para identificação, acolhimento 
e encaminhamento das situações de violência.

TABELA 47: 
Potenciais soluções na interação com a Educação no atendimento de crianças e adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência

Potenciais soluções Total %

Capacitação dos profissionais para lidar com os casos de violência 314 12,3

Formação específica para o conhecimento da Lei nº 13.431/2017 (Escuta 
Protegida) 276 10,8

Criação de serviços especializados no atendimento de crianças e adolescentes 
vítimas de violência 254 9,9

Ampliação da cobertura dos serviços de saúde mental 242 9,5

Elaboração e implementação de fluxos para encaminhamento de situações de 
violência 241 9,4

Construção de protocolo incluindo os procedimentos para a realização da Escuta 
Especializada 238 9,3

Orientações sobre a obrigatoriedade e as técnicas para a notificação dos casos 192 7,5

Promoção da participação de profissionais da Educação em instâncias coletivas 
da rede 177 6,9

Construção de procedimentos/metodologia de coleta de dados para toda a 
Secretaria 176 6,9

Melhoria das condições das escolas 160 6,3

Garantir a segurança dos profissionais da Educação nas escolas 155 6,1

Não temos relação com este órgão 94 3,7

Outros 38 1,5

Total 2.557 100,1

Fonte: Childhood Brasil 2025

Na sequência, destacam-se soluções relacionadas à 
estruturação da rede de atendimento, como a cria-
ção de serviços especializados (9,9%), a ampliação 
da cobertura dos serviços de saúde mental (9,5%) e a 
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Também ganham relevância propostas voltadas à 
padronização dos procedimentos, como a constru-
ção de protocolos para a realização da Escuta Espe-
cializada (9,3%) e as orientações sobre a obrigatorie-
dade e as técnicas de notificação (7,5%), apontando 
para a necessidade de maior segurança técnica e 
jurídica dos profissionais no manejo dos casos.

Em menor proporção, mas ainda de forma signifi-
cativa, aparecem soluções relacionadas à gover-

13.3  Gargalos da Saúde: 
insuficiência de capacitação, falta 
de serviços especializados para 
vítimas de violência e pouca oferta 
de atendimento de saúde mental

Os dados indicam que os principais gargalos na 
interação com a Saúde concentram-se, priorita-
riamente, em fragilidades estruturais e de qua-

Em conjunto, os dados reforçam que as soluções propostas demandam ações integradas de 
formação, definição de fluxos, fortalecimento da rede e melhoria das condições institucionais, 
sendo a Educação reconhecida como ator central na proteção de crianças e adolescentes víti-
mas ou testemunhas de violência.

nança e à gestão da informação, como a participa-
ção dos profissionais da Educação em instâncias 
coletivas da rede (6,9%) e a construção de metodo-
logias de coleta de dados para a Secretaria (6,9%), 
bem como aspectos estruturais do cotidiano es-
colar, como a melhoria das condições das escolas 
(6,3%) e a garantia de segurança dos profissionais 
(6,1%). De forma residual, 3,7% das respostas indi-
cam ausência de relação com o setor educacional, 
enquanto a categoria “Outros” representa 1,5%.

lificação da rede de serviços. Os entraves mais 
recorrentes referem-se à falta ou insuficiência de 
capacitação dos profissionais (11,4%), à ausência 
de serviços especializados para crianças e adoles-
centes vítimas de violência (11,3%) e à inexistência 
ou baixa oferta de atendimento em saúde mental 
(11,2%), evidenciando limites significativos da 
capacidade instalada do setor para responder de 
forma adequada às situações de violência.

TABELA 48: 
Principais gargalos, entraves ou obstáculos na interação com a Saúde no atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Falta ou insuficiência de capacitação dos profissionais 242 11,4

Falta de serviços de saúde especializados para crianças e adolescentes vítimas 
de violência 240 11,3

Inexistência ou pouca oferta de atendimento em Saúde Mental 236 11,2

Desconhecimento da Lei nº 13.431/2017 (Escuta Protegida) 200 9,5

Insuficiência de serviços da rede de Saúde gerando demora nos atendimentos 194 9,2

Falta de fluxo pactuado entre os serviços da Saúde e outras instâncias no 
atendimento a crianças e adolescentes em situação de violência 170 8,0
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Em seguida, destacam-se obstáculos relacionados ao 
desconhecimento do marco legal, especialmente da 
Lei nº 13.431/2017 (9,5%), e à insuficiência de serviços 
da rede de Saúde, que resulta em demora nos aten-
dimentos (9,2%). Esses fatores comprometem tanto 
a proteção imediata das vítimas quanto a articulação 
tempestiva com os demais órgãos do SGD.

Também se evidenciam gargalos associados à orga-
nização e à integração dos serviços, como a ausência 
de fluxos pactuados entre a Saúde e outras instâncias 
da rede (8,0%), a inexistência de sistemas integrados 
de dados sobre violência (7,5%) e a falta de protoco-
los unificados de atendimento (7,2%). Tais fragilida-
des dificultam a padronização das práticas, o acom-
panhamento dos casos e a continuidade do cuidado.

Em menor proporção, mas ainda de forma relevante, 
surgem entraves relacionados à articulação inte-
rinstitucional, como a fragilidade das parcerias da 
Saúde com os demais equipamentos da rede (6,0%), 
a falta de coordenação interinstitucional (5,2%) e a 
ausência de contrarreferência dos atendimentos 

realizados (5,2%). Por fim, embora com menor peso 
percentual, aparecem situações de não atendimen-
to às requisições do Conselho Tutelar (2,0%) e a 
indicação de ausência de relação com o setor Saúde 
(4,4%), reforçando a necessidade de fortalecer os 
mecanismos de integração, comunicação e corres-
ponsabilização entre as políticas públicas.

Soluções da Saúde: formação 
sobre a Lei da Escuta Protegida, 
qualificação do profissionais para 
atendimento às vítimas e ampliação 
dos programas e serviços de 
atendimento em saúde mensal

Os dados indicam que as potenciais soluções 
apontadas para o setor Saúde concentram-se, prio-
ritariamente, no fortalecimento das capacidades 
técnicas dos profissionais, na ampliação da oferta de 
serviços especializados e na organização dos fluxos 
e protocolos de atendimento, evidenciando o papel 
estratégico da Saúde na identificação precoce, no 
cuidado continuado e na articulação intersetorial.

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Ausência de sistema integrado de dados sobre violência de crianças e 
adolescentes 158 7,5

Inexistência de protocolo unificado para o atendimento das crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência 153 7,2

Fragilidade da articulação/parceria da Saúde com os demais equipamentos da rede 128 6,0

Falta de articulação/coordenação interinstitucional da rede local 109 5,2

Não retorno à rede (contrarreferência) dos atendimentos realizados 109 5,2

Não temos relação com este órgão 93 4,4

Não atendimento às requisições do Conselho Tutelar 42 2,0

Outros 40 1,9

Total 2.114 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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As soluções mais frequentemente mencionadas 
referem-se à formação sobre a Lei nº 13.431/2017 
(Escuta Protegida) e à qualificação dos profissio-
nais para a identificação de sinais de violência e 
atendimento das vítimas, ambas com 301 e 300 
registros, respectivamente (14,5% cada). Esses 
dados revelam forte reconhecimento de que a atu-
ação qualificada da Saúde depende do domínio do 
marco legal e do desenvolvimento de competên-
cias técnicas para lidar com situações de violência, 
frequentemente identificadas no primeiro contato 
com os serviços de saúde.

Em seguida, destacam-se soluções relacionadas à 
atenção em saúde mental, com a criação ou a am-
pliação de programas e serviços especializados, 
mencionada em 270 respostas (13,0%), e a implan-
tação de serviços específicos para o atendimento 

de crianças, adolescentes e suas famílias vítimas 
ou testemunhas de violência, indicada em 266 
registros (12,9%). Esses resultados evidenciam a 
percepção de que a rede de Saúde ainda apresen-
ta limitações importantes na oferta de cuidado psi-
cossocial contínuo e especializado, essencial para a 
proteção integral e para a superação das situações 
de violência.

A organização do processo de trabalho aparece 
como outro eixo central de soluções. A criação 
de fluxos de atendimento foi apontada em 224 
respostas (10,8%), enquanto o estabelecimento 
de fluxos para a troca de informações sobre os 
casos atendidos em conjunto e a elaboração de 
protocolos unificados somaram 195 e 194 men-
ções, respectivamente (9,4% cada). Esses dados 
indicam que a padronização de procedimentos 

TABELA 49: 
Potenciais soluções na interação com a Saúde no atendimento de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência

Potenciais soluções Total %

Formação sobre a Lei nº 13.431/2017 (Escuta Protegida) 301 14,5

Qualificação dos profissionais para identificação de sinais e atendimento das 
vítimas 300 14,5

Criação ou ampliação de programas e serviços de atendimento em Saúde Mental 270 13,0

Implantação de serviço específico para atendimento das crianças e adolescentes 
e famílias vítimas ou testemunhas de violência 266 12,9

Criação de fluxo de atendimento 224 10,8

Estabelecimento de fluxos para troca de informações sobre os casos atendidos 
em conjunto 195 9,4

Elaboração de protocolos unificado 194 9,4

Estabelecimento e aprimoramento dos mecanismos de coordenação e 
articulação da rede de proteção 168 8,1

Não temos relação com este órgão 94 4,5

Outros 57 2,8

Total 2.069 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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e a definição clara de responsabilidades são 
vistas como fundamentais para garantir conti-
nuidade do cuidado, evitar retrabalho e reduzir 
a revitimização.

A necessidade de fortalecimento da coordenação 
e da articulação da rede de proteção também se 
destaca, com 168 respostas (8,1%), reforçando 
que a efetividade da atuação da Saúde está direta-
mente vinculada à sua integração com os demais 

setores do SGD, especialmente Assistência Social, 
Educação, Conselho Tutelar e sistema de justiça.

A opção “Não temos relação com este órgão”, em-
bora menos expressiva, foi indicada em 94 respostas 
(4,5%), revelando que ainda existem contextos nos 
quais a interação entre a Saúde e outros atores da 
rede é inexistente ou insuficiente, o que comprome-
te a integralidade da atenção e a resposta interseto-
rial às situações de violência.

De modo geral, os resultados apontam que o aprimoramento da interação com a Saúde requer 
investimentos combinados em formação continuada, expansão de serviços especializados – 
com ênfase em saúde mental –, organização de fluxos e protocolos e fortalecimento da articula-
ção intersetorial, consolidando o setor como eixo estruturante da proteção integral de crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.

13.4  Gargalos Assistência Social: 
falta de formação específica, 
insuficiência de pessoal qualificado 
e de infraestrutura da rede 
serviços socioassistenciais

Os dados indicam que os principais gargalos na 
interação com a Assistência Social concentram-se, 
prioritariamente, em fragilidades relacionadas à 

qualificação, à capacidade instalada e à organiza-
ção da política socioassistencial. Os entraves mais 
recorrentes referem-se à falta de formação dos pro-
fissionais para lidar com a violência e à insuficiência 
de pessoal qualificado, ambos com 12,2%, eviden-
ciando limites importantes para a oferta de respos-
tas técnicas adequadas às demandas complexas 
decorrentes das situações de violência.

TABELA 50: 
Principais gargalos, entraves ou obstáculos na interação com a Assistência Social no atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Falta de formação dos profissionais para lidar com a violência 209 12,2

Insuficiência de pessoal qualificado para atender os casos de violência 209 12,2

Insuficiência da infraestrutura da rede de serviços socioassistenciais 195 11,4

Pouca oferta de programas específicos de atendimento a crianças/adolescentes 
vítimas de violência 174 10,2

Inexistência de fluxos pactuados com o SGD 133 7,8
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Em seguida, destaca-se a insuficiência da infra-
estrutura da rede de serviços socioassistenciais 
(11,4%) e a baixa oferta de programas específicos 
voltados ao atendimento de crianças e adolescen-
tes vítimas de violência (10,2%), o que compromete 
a efetividade das medidas de proteção e a conti-
nuidade do acompanhamento das famílias. Esses 
dados revelam que, mesmo quando há identifica-
ção e encaminhamento dos casos, a capacidade de 
absorção da demanda pela política de Assistência 
Social é restrita.

Também se evidenciam gargalos associados à or-
ganização dos fluxos e à articulação interinstitucio-
nal, como a inexistência de fluxos pactuados com o 
SGD (7,8%), a falta de protocolos de atendimento 
(7,2%) e a fragilidade da articulação e integração 
entre os serviços da rede (6,4%). Tais fatores con-
tribuem para práticas fragmentadas e dificultam a 
coordenação das respostas no território.

Chama atenção, ainda, a presença de demandas 
indevidas oriundas da Segurança Pública e do sis-
tema de justiça para a realização de procedimentos 
de produção de provas (7,3%), o que aponta para 
tensões institucionais e para o risco de desvio das 
atribuições da Assistência Social em relação à sua 
função protetiva, conforme estabelecido pelo mar-
co legal da escuta protegida.

Em menor proporção, mas ainda de forma relevante, 
surgem entraves relacionados ao desconhecimento 
da Lei nº 13.431/2017 (5,9%), a problemas na gestão 
da política municipal de Assistência Social (5,9%) e à 
dificuldade de comunicação com a rede (4,1%). Por 
fim, embora com menor peso percentual, a ausência 
de relação com o órgão (5,0%) e o não atendimento 
das famílias na Proteção Especial (2,9%) reforçam a 
necessidade de fortalecer a estrutura, a governança 
e a integração da política socioassistencial no enfren-
tamento à violência contra crianças e adolescentes.

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Demandas indevidas da segurança pública e do sistema de justiça para realizar 
procedimento de produção de provas 125 7,3

Falta de protocolo para o atendimento das crianças e dos adolescentes vítimas 
ou testemunhas de violência 124 7,2

Falta de articulação/coordenação e integração entre os diversos serviços da rede 109 6,4

Desconhecimento da Lei nº 13.431/2017 (Escuta Protegida) 101 5,9

Problemas na gestão na política municipal de Assistência Social 101 5,9

Não temos relação com este órgão 85 5,0

Dificuldade de comunicação e diálogo dos profissionais da Assistência com a rede 70 4,1

Não atendimento das famílias das crianças e adolescentes vítimas de violência 
na Proteção Especial 49 2,9

Outros 28 1,6

Total 1.712 100,1

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Soluções para a Assistência 
Social: capacitação específica, 
construção do protocolo 
unificado e aprimoramento do 
atendimento às crianças vítimas 
ou testemunhas de violência 

Os dados evidenciam que as potenciais soluções 
relacionadas à Assistência Social concentram-se 

no fortalecimento das capacidades técnicas dos 
profissionais do Sistema Único de Assistência So-
cial – SUAS, na organização dos protocolos e fluxos 
de atendimento e na qualificação da articulação 
interinstitucional, reconhecendo o papel central da 
política socioassistencial na proteção continuada 
de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência.

TABELA 51: 
Potenciais soluções na interação com a Assistência Social no atendimento de crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência

Potenciais soluções Total %

Realização de capacitação para os profissionais do SUAS para o manejo das 
situações de violência 243 12,5

Formação sobre a Lei nº 13.431/2017 (Escuta Protegida) 237 12,2

Construção do protocolo Unificado a de atendimento dos casos de violência 211 10,9

Aprimoramento do trabalho para o atendimento de crianças e adolescentes 
vítimas de violência e suas famílias no âmbito da Assistência 194 10,0

Estabelecimento de pacto com a segurança pública e com o sistema de justiça 
para solução das demandas indevidas 177 9,1

Estabelecimento de fluxos e protocolos de atendimento dos casos de violência 176 9,1

Realização de ações articuladas entre os órgãos do SGD 174 9,0

Promoção de espaços de acolhimento a crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas nas diversas unidades da Assistência Social 166 8,5

Melhoria da gestão municipal de Assistência Social 142 7,3

Estabelecimento e aprimoramento dos mecanismos de coordenação e 
articulação da rede de proteção 123 6,3

Não temos relação com este órgão 87 4,5

Outros 13 0,7

Total 1.943 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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As soluções mais frequentemente apontadas re-
ferem-se à realização de capacitação para os pro-
fissionais do SUAS para o manejo das situações de 
violência, com 243 registros (12,5%), e à formação 
específica sobre a Lei nº 13.431/2017 (Escuta Pro-
tegida), indicada em 237 respostas (12,2%). Esses 
resultados demonstram que a qualificação técnica 
e o domínio do marco legal são percebidos como 
condições essenciais para a atuação adequada da 
Assistência Social, especialmente no atendimento 
especializado às vítimas e às suas famílias.

A construção de um protocolo unificado de atendi-
mento dos casos de violência aparece em seguida, 
com 211 menções (10,9%), evidenciando a neces-
sidade de padronização dos procedimentos e de 
alinhamento entre os diferentes serviços e equi-
pamentos da política socioassistencial. De forma 
complementar, o aprimoramento do trabalho de 
atendimento às crianças e aos adolescentes vítimas 
de violência e suas famílias no âmbito da Assistên-
cia Social foi citado em 194 respostas (10,0%), indi-
cando reconhecimento de fragilidades nos proces-
sos de acompanhamento, no cuidado continuado 
e na articulação com a rede.

Um eixo relevante de soluções diz respeito à rela-
ção da Assistência Social com a segurança pública 
e o sistema de justiça. O estabelecimento de pactos 
para a solução de demandas indevidas, menciona-
do em 177 respostas (9,1%), revela a recorrência 
de solicitações incompatíveis com as atribuições 
do SUAS, o que reforça a necessidade de definição 
clara de papéis, fluxos e limites institucionais, em 
consonância com a Lei nº 13.431/2017 e o Decreto 
nº 9.603/2018.

A organização dos fluxos e protocolos de atendi-
mento também aparece com destaque, com 176 
menções (9,1%), assim como a realização de ações 
articuladas entre os órgãos do SGD, indicada em 
174 respostas (9,0%). Esses dados evidenciam que 
a efetividade da atuação da Assistência Social de-

pende diretamente da articulação intersetorial e da 
corresponsabilização dos diferentes atores da rede 
de proteção.

A promoção de espaços de acolhimento nas unida-
des da Assistência Social, citada em 166 respostas 
(8,5%), reforça a necessidade de ambientes ade-
quados e humanizados para o atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência, alinhados aos princípios da escuta prote-
gida e da não revitimização.

Aspectos relacionados à gestão municipal da Assis-
tência Social também são apontados como estraté-
gicos, com 142 respostas (7,3%), assim como o es-
tabelecimento e o aprimoramento dos mecanismos 
de coordenação e articulação da rede de proteção, 
mencionado em 123 registros (6,3%), indicando que 
o fortalecimento institucional da política socioassis-
tencial é condição indispensável para a consolida-
ção das ações de enfrentamento à violência.

Por fim, a opção “Não temos relação com este 
órgão”, embora menos expressiva (87 respostas; 
4,5%), indica que ainda existem contextos nos 
quais a interação entre a Assistência Social e outros 
setores da rede é frágil, o que compromete a inte-
gralidade da proteção.

Os resultados apontam que o aprimo-
ramento da interação com a Assistência 
Social requer investimentos integrados 
em formação continuada, padronização 
de protocolos e fluxos, fortalecimen-
to da gestão municipal e articulação 
efetiva com os demais órgãos do SGD, 
consolidando o SUAS como eixo estru-
turante da proteção integral de crianças 
e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violência.



88

MAPEAMENTO DOS GARGALOS E ENTRAVES NO ESTADO DE RONDÔNIA

13.5  Gargalos da Polícia Civil: 
falta de delegacia especializada, 
escassez de profissionais 
capacitados, insuficiente 
infraestrutura e inexistência de IML 
em grande parte dos municípios

Os dados evidenciam que, segundo os depoentes, 
os principais gargalos na interação com a PC estão 
fortemente associados a fragilidades estruturais, 
organizacionais e de qualificação institucional, que 

impactam diretamente a proteção das vítimas e a 
articulação com a rede. O obstáculo mais recorren-
te refere-se à ausência de delegacias especializa-
das em infância e juventude (6,5%), seguido da es-
cassez de profissionais (5,9%) e da insuficiência da 
infraestrutura, incluindo estrutura física inadequa-
da para o atendimento de crianças e adolescentes 
(5,6%). Esses fatores revelam limites importantes da 
capacidade instalada para a realização de atendi-
mentos qualificados e humanizados.

TABELA 52: 
Principais gargalos, entraves ou obstáculos na interação com a Polícia Civil no atendimento de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Falta de delegacia especializada em infância e juventude 208 6,5

Escassez de profissionais 189 5,9

Insuficiência da infraestrutura 179 5,6

Estrutura física inadequada para o atendimento de crianças e adolescentes 179 5,6

Inexistência de IML no município 175 5,5

Insuficiência de profissionais capacitados para a colheita de depoimento 
especial policial 152 4,7

Falta de fluxo do atendimento da polícia pactuado entre as forças policiais 133 4,2

Demora na realização dos inquéritos 123 3,8

Não temos relação com este órgão 119 3,7

Atuação focada em questões investigativas em detrimento das protetivas 106 3,3

Falta de entendimento e de preparo dos médicos do SUS quanto à realização da 
coleta de vestígios no município de ocorrência da violência 106 3,3

Falta de espaço adequado para garantir a privacidade da oitiva das vítimas e 
suas famílias 104 3,2

Desconhecimento dos profissionais acerca da Lei nº 13.431/2017 100 3,1

Falta de formação das delegacias para a realização do depoimento especial policial 99 3,1

Dificuldade das delegacias no processo de investigação das redes de exploração 
sexual 96 3,0
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Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Inexistência de Protocolo Unificado 89 2,8

Ausência de atendimento emergencial (plantões de 24 horas) às vítimas de violência 77 2,4

Não socialização das estatísticas dos casos de violência 75 2,3

Pouca densidade dos inquéritos policiais gerando alto índice de devolução pelo 
Ministério Público 72 2,2

Forma de funcionamento pouco amigável para a criança e o adolescente 64 2,0

Ausência de devolutiva para a rede dos casos encaminhados à delegacia 64 2,0

Realização de oitiva das vítimas de forma inadequada 63 2,0

Falta de articulação/coordenação interinstitucional da rede local 60 1,9

Falta de um atendimento humanizado no IML 57 1,8

Entendimento equivocado do papel do CREAS como produtor de provas para 
instrução de inquérito 55 1,7

Realização de exames periciais no IML apenas por profissionais do sexo masculino 51 1,6

Sobreposição de atribuições entre as delegacias fazendo com que várias 
delegacias assumam as mesmas competências 50 1,6

Excesso de oitivas de crianças e adolescentes com perguntas inadequadas 
caracterizando revitimização 48 1,5

Não realização do BO por adolescentes desacompanhados 43 1,3

Não utilização da medida de representação pela ação cautelar de antecipação 
de provas. 37 1,1

Não encaminhamento dos casos de violência que necessitem atendimento na 
rede de proteção 35 1,1

Não requerimento das medidas protetivas de urgência 32 1,0

Alta rotatividade de delegados 27 0,8

Registro dos Boletins de Ocorrência (BO) de forma que contrapõe as normas legais 26 0,8

Não comunicação dos casos de violência ao Conselho Tutelar 23 0,7

Dificuldades de seguimento dos casos uma vez terminado o inquérito é enviado 
o processo ao Sistema de Justiça 20 0,6

Persistência de realização de “perícias de descarte” 16 0,5

Outros 54 1,7

Total 3.206 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Também se destacam entraves relacionados à 
ausência de serviços periciais no território, como a 
inexistência de IML no município (5,5%), bem como 
a insuficiência de profissionais capacitados para a 
colheita do depoimento especial policial (4,7%) e a 
falta de formação específica das delegacias para a 
realização desse procedimento (3,1%), evidencian-
do lacunas na implementação das diretrizes da Lei 
nº 13.431/2017.

Problemas de organização do trabalho policial e 
de articulação institucional aparecem de forma re-
corrente, como a falta de fluxos pactuados entre as 
forças policiais (4,2%), a demora na realização dos 
inquéritos (3,8%) e a atuação predominantemen-
te investigativa em detrimento das dimensões 
protetivas (3,3%). Soma-se a isso a inexistência de 
Protocolo Unificado (2,8%) e a baixa socialização 
de dados e estatísticas (2,3%), o que compromete 
a integração da PC com os demais atores da rede 
de proteção.

Os dados também revelam gargalos diretamente 
associados ao risco de revitimização, como a reali-
zação inadequada de oitivas (2,0%), o excesso de 
oitivas com perguntas inadequadas (1,5%), a falta 
de espaços que garantam privacidade (3,2%) e o 
funcionamento pouco amigável das delegacias 
para crianças e adolescentes (2,0%). No campo pe-
ricial, destacam-se entraves relacionados ao aten-
dimento no IML, como a ausência de atendimento 
humanizado (1,8%), a realização de exames apenas 
por profissionais do sexo masculino (1,6%) e a per-

sistência de práticas como as chamadas “perícias 
de descarte” (0,5%).

Por fim, embora com percentuais menores, apare-
cem obstáculos relevantes para a efetividade da 
proteção, como o não requerimento de medidas 
protetivas de urgência (1,0%), a não comunicação 
dos casos ao Conselho Tutelar (0,7%), o não enca-
minhamento dos casos à rede de proteção (1,1%) e 
dificuldades de seguimento dos casos após o envio 
do inquérito ao Sistema de Justiça (0,6%). Em con-
junto, os resultados apontam para a necessidade 
de fortalecer a estrutura especializada, qualificar as 
equipes, padronizar fluxos e protocolos e reequili-
brar a atuação policial, de modo a alinhar a inves-
tigação criminal às diretrizes protetivas e ao aten-
dimento integrado previsto na Lei nº 13.431/2017.

Soluções para a PC: implantação 
de delegacias especializadas, 
adequação dos espaços físicos, 
capacitação de profissionais 
e construção de fluxos e 
protocolos de atendimento

Os dados indicam que as principais soluções 
apontadas para o fortalecimento da atuação da PC 
concentram-se na especialização institucional, na 
adequação da infraestrutura, na qualificação técni-
ca dos profissionais e na organização dos fluxos e 
protocolos de atendimento, evidenciando a centra-
lidade da PC na produção qualificada da prova e na 
articulação com o SGD.

TABELA 53: 
Potenciais soluções para melhorar a interação com a Polícia Civil no atendimento de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência

Potenciais soluções Total %

Implantação de Delegacia Especializada da Criança e do Adolescente 230 10,3

Adequação dos espaços físicos nas delegacias 225 10,0

Capacitação dos profissionais da segurança pública para compreensão e 
aplicação da Lei nº 13.431/2017 220 9,8

Construção do fluxo de atendimento 193 8,6
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Potenciais soluções Total %

Estabelecimento de medidas que deem celeridade à tramitação dos casos 159 7,1

Elaboração de Protocolo Unificado 152 6,8

Humanizar o atendimento prestado na delegacia 145 6,5

Melhorar a qualidade dos inquéritos policiais evitando pedidos de 
diligências complementares por parte do Ministério Público 125 5,6

Credenciamento e formação dos médicos do SUS dos municípios distantes 
de uma unidade do IML 122 5,4

Não temos relação com este órgão 118 5,3

Estabelecimento de pacto entre a segurança pública e a Assistência Social 
para solução das demandas indevidas 114 5,1

Aprimoramento do registro e socialização de informações: divulgar os tipos 
de violência por território 97 4,3

Solicitar produção antecipada de prova para depoimento especial na 
análise inicial dos inquéritos e requerer medidas protetivas. 92 4,1

Humanização do atendimento do IML 87 3,9

Abertura da delegacia para os processos articulatórios com a rede com 
melhoria do diálogo 79 3,5

Comunicar os casos de violência ao Conselho Tutelar para monitoramento 
dos casos na esfera protetiva 63 2,8

Outros 20 0,9

Total 2.241 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025

A solução mais frequentemente mencionada refe-
re-se à implantação de Delegacias Especializadas 
da Criança e do Adolescente, com 230 registros 
(10,3%), revelando o reconhecimento de que a 
especialização institucional é fundamental para ga-
rantir atendimento adequado, proteção integral e 
condução qualificada dos procedimentos investiga-
tivos. Em convergência, a adequação dos espaços 
físicos nas delegacias, indicada em 225 respostas 
(10,0%), reforça a necessidade de ambientes apro-
priados, humanizados e compatíveis com os princí-
pios da escuta protegida e da não revitimização.

A capacitação dos profissionais da segurança 
pública para a compreensão e aplicação da Lei nº 

13.431/2017 aparece em seguida, com 220 men-
ções (9,8%), evidenciando que o domínio do marco 
legal e dos procedimentos específicos é percebido 
como condição essencial para a atuação policial 
em casos envolvendo crianças e adolescentes víti-
mas ou testemunhas de violência.

A organização do processo de trabalho constitui 
outro eixo relevante de soluções. A construção de 
fluxos de atendimento foi apontada em 193 respos-
tas (8,6%), enquanto a elaboração de um Protocolo 
Unificado somou 152 registros (6,8%), indicando a 
necessidade de padronização dos procedimentos, 
definição de responsabilidades e alinhamento en-
tre PC, rede de proteção e sistema de justiça.
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A celeridade na tramitação dos casos, mencionada 
em 159 respostas (7,1%), destaca-se como solução 
estratégica para reduzir a exposição prolongada 
das vítimas e evitar a revitimização institucional. De 
forma complementar, a melhoria da qualidade dos 
inquéritos policiais, com 125 menções (5,6%), evi-
dencia a preocupação com a qualificação técnica 
das investigações e com a redução de pedidos de 
diligências complementares por parte do MP, con-
tribuindo para maior eficiência e resolutividade.

Aspectos relacionados à humanização do atendi-
mento também aparecem de forma expressiva. A 
humanização do atendimento prestado na delega-
cia foi indicada em 145 respostas (6,5%), enquanto 
a humanização do atendimento do IML somou 87 
menções (3,9%), revelando a preocupação com 
o impacto institucional do atendimento policial e 
pericial sobre crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência.

Destaca-se, ainda, a necessidade de credencia-
mento e formação de médicos do SUS em municí-
pios distantes de unidades do IML, apontada em 
122 respostas (5,4%), o que evidencia desafios ter-
ritoriais e de acesso à prova pericial, especialmente 
em municípios do interior do estado.

A articulação interinstitucional é reforçada por 
soluções como o estabelecimento de pactos entre 
a segurança pública e a Assistência Social para a 
solução de demandas indevidas (114 respostas; 
5,1%), a abertura das delegacias para processos 
articulatórios com a rede, com melhoria do diálogo 
(79 respostas; 3,5%), e a comunicação sistemática 
dos casos de violência ao Conselho Tutelar para 
monitoramento na esfera protetiva (63 respostas; 
2,8%). Esses dados indicam reconhecimento da ne-
cessidade de maior integração entre a investigação 
criminal e a proteção social.

Outras soluções relevantes incluem o aprimo-
ramento do registro e da socialização das infor-

mações, com 97 menções (4,3%), destacando a 
importância da produção e divulgação de dados 
territoriais sobre os tipos de violência, bem como 
a solicitação de produção antecipada de prova 
para o depoimento especial e de medidas prote-
tivas já na análise inicial dos inquéritos, indicada 
em 92 respostas (4,1%), reforçando a articulação 
entre investigação, proteção da vítima e sistema 
de justiça.

A opção “Não temos relação com este órgão”, 
embora menos expressiva (118 respostas; 5,3%), 
indica que ainda há contextos nos quais a intera-
ção com a PC é limitada, o que pode comprometer 
a integralidade da resposta estatal às situações 
de violência.

De modo geral, os resultados apontam que o 
aprimoramento da interação com a PC exige in-
vestimentos estruturais e institucionais em espe-
cialização, infraestrutura adequada, qualificação 
continuada dos profissionais, padronização de 
fluxos e protocolos e fortalecimento da articulação 
intersetorial, o que consolida a atuação policial 
como componente essencial da política de escuta 
protegida e do enfrentamento à violência contra 
crianças e adolescentes no estado de Rondônia.

13.6  Gargalos do Ministério 
Público: inexistência de 
um protocolo unificado, 
necessidade de aprimoramento 
do fluxo com a Polícia Civil 
e falta de equipe técnica

Os dados evidenciam que os principais gargalos 
na relação com o MP concentram-se na ausência 
de instrumentos normativos compartilhados e nas 
limitações estruturais e operacionais das promo-
torias, o que impacta diretamente a efetividade 
da proteção de crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de violência.
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TABELA 54: 
Principais gargalos, entraves ou obstáculos na interação com o Ministério Público para a 
implementação da Lei nº 13.431/2017, com foco na proteção das vítimas

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Não temos relação com este órgão 163 15,9

Inexistência de Protocolo Unificado 146 14,2

Necessidade de aprimoramento do fluxo entre o Ministério Público e as 
delegacias, sobretudo nos casos da medida cautelar de antecipação de provas 128 12,5

Acúmulo de trabalho pela inexistência de equipe técnica 53 5,2

Alta rotatividade dos promotores 52 5,1

Pouco engajamento dos promotores nos Comitês de Gestão Colegiada 49 4,8

Baixo contingente de promotores para fazer face às demandas 47 4,6

Acúmulo de trabalho das promotorias da área criminal cujo volume de processos 
é muito alto 43 4,2

Falta de formação para implementação da Lei nº 13.431/2017 42 4,1

Pouco engajamento dos promotores na realização de fluxos e protocolos 41 4,0

Judicialização é necessária quando direitos legais de crianças e adolescentes em 
situação grave não são cumpridos. 32 3,1

Falta de fiscalização do Ministério Público do descumprimento da Lei da Escuta 
Protegida pelo Poder Judiciário 30 2,9

Dificuldade da promotoria no acompanhamento dos casos de violência contra 
crianças e adolescents 27 2,6

A não fiscalização da efetividade das medidas protetivas de urgência e de 
proteção aplicadas pelo Conselho Tutelar 24 2,3

Não realização de monitoramento e avaliação dos serviços da promotoria 
destinados ao atendimento de crianças e adolescentes vítimas 23 2,2

Falta de comunicação e articulação entre as diferentes promotorias, civil e 
criminal 21 2,0

Não observância dos parâmetros legais para priorização dos casos de violência 
contra crianças e adolescente 18 1,8

Resistência da gestão municipal quanto às fiscalizações do Ministério Público 17 1,7

Sobreposição de trabalho entre a promotoria da área civil e da área e criminal 15 1,5

Outros 56 5,5

Total 1.027 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Cabe salientar que 163 respostas (15,9%) “Não 
temos relação com este órgão” indicam que a in-
teração entre o MP e os demais atores da rede de 
proteção é limitada. Esse dado revela fragilidades 
relevantes na articulação do SGD, especialmente 
considerando o papel constitucional do MP na de-
fesa dos direitos de crianças e adolescentes.

Em seguida, destaca-se a inexistência de Protocolo 
Unificado, indicada em 146 respostas (14,2%), evi-
denciando a ausência de diretrizes pactuadas que 
orientem de forma integrada a atuação do MP, das 
polícias, do sistema de justiça e da rede de prote-
ção, em consonância com os parâmetros da Lei nº 
13.431/2017 e do Decreto nº 9.603/2018.

Outro gargalo de grande relevância refere-se à ne-
cessidade de aprimoramento do fluxo entre o MP e 
as delegacias, especialmente nos casos que envol-
vem a medida cautelar de antecipação de provas, 
apontada em 128 respostas (12,5%). Esse dado 
sinaliza dificuldades na articulação entre investiga-
ção policial e atuação ministerial, com potenciais 
impactos na celeridade processual, na produção 
qualificada da prova e na proteção da vítima contra 
a revitimização.

As limitações estruturais e de recursos humanos 
aparecem de forma expressiva entre os entraves 
identificados. O acúmulo de trabalho em razão 
da inexistência de equipe técnica, mencionado 
em 53 respostas (5,2%), e a alta rotatividade dos 
promotores, indicada em 52 registros (5,1%), 
comprometem a continuidade das ações, a espe-
cialização da atuação e a consolidação de fluxos 
e protocolos. Em complemento, o baixo contin-
gente de promotores para fazer face às demandas 
(47 respostas; 4,6%) e o acúmulo de trabalho nas 
promotorias da área criminal, com elevado volu-
me processual (43 respostas; 4,2%), reforçam o 
cenário de sobrecarga institucional.

No campo da governança e da articulação interins-
titucional, destacam-se o pouco engajamento dos 
promotores nos Comitês de Gestão Colegiada (49 
respostas; 4,8%) e a baixa participação na constru-
ção de fluxos e protocolos (41 respostas; 4,0%), o 
que limita o alinhamento das práticas institucionais 
às diretrizes da política de escuta protegida.

A falta de formação específica para a implementação 
da Lei nº 13.431/2017, apontada em 42 respostas 
(4,1%), revela lacunas na apropriação do marco legal 
e dos procedimentos protetivos por parte de mem-
bros do MP, especialmente no que se refere à articu-
lação entre proteção da vítima e produção da prova.

Outros entraves relevantes dizem respeito ao papel 
fiscalizador do MP. A falta de fiscalização do des-
cumprimento da Lei da Escuta Protegida pelo Po-
der Judiciário foi indicada em 30 respostas (2,9%), 
enquanto a não fiscalização da efetividade das 
medidas protetivas aplicadas pelo Conselho Tute-
lar apareceu em 24 registros (2,3%). Esses dados 
apontam fragilidades na atuação ministerial como 
órgão de controle externo e defensor dos direitos 
fundamentais de crianças e adolescentes.

Dificuldades no acompanhamento dos casos de 
violência, mencionadas em 27 respostas (2,6%), 
bem como a ausência de monitoramento e avalia-
ção dos serviços da promotoria destinados ao aten-
dimento de crianças e adolescentes vítimas, indica-
da em 23 respostas (2,2%), reforçam a percepção 
de descontinuidade na atuação protetiva.

Por fim, aparecem entraves relacionados à organi-
zação interna do MP, como a falta de comunicação 
entre promotorias das áreas cível e criminal (21 res-
postas; 2,0%), a sobreposição de atribuições entre 
essas áreas (15 respostas; 1,5%) e a não observân-
cia dos parâmetros legais de priorização dos casos 
de violência contra crianças e adolescentes (18 res-
postas; 1,8%). A resistência da gestão municipal às 
fiscalizações do MP, mencionada em 17 respostas 
(1,7%), também impacta a efetividade das ações de 
controle e indução de políticas públicas.

Ao analisar os resultados apontados, percebe-se 
que a superação dos gargalos na relação com o MP 
exige fortalecimento da articulação institucional, 
definição e pactuação de protocolos unificados, 
investimento em equipes técnicas especializadas, 
qualificação continuada para a implementação da 
Lei nº 13.431/2017 e aprimoramento do papel fis-
calizador e indutor de políticas públicas, de modo a 
consolidar a atuação ministerial como eixo estrutu-
rante da proteção integral de crianças e adolescen-
tes vítimas ou testemunhas de violência.
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Soluções para os gargalos do MP: 
pactuação de trabalho articulado 
com os órgãos do Sistema de Justiça 
e maior participação de promotores 
nas ações da rede de proteção 

Os dados revelam que, embora o MP seja um ator 
central no SGD, a relação entre a Rede de Proteção 
e as Promotorias ainda apresenta fragilidades im-

portantes no contexto da implementação da Lei nº 
13.431/2017. A indicação “Não temos relação com 
este órgão”, com 159 registros (14,4%), evidencia 
que, em parcela significativa dos territórios, a atua-
ção do MP não se encontra plenamente integrada 
aos fluxos de atendimento e às estratégias de pro-
teção de crianças e adolescentes vítimas ou teste-
munhas de violência.

TABELA 55: 
Potenciais soluções na relação com o Ministério Público para a implementação da Lei nº 13.431/2017, 
com foco na proteção das vítimas

Potenciais soluções Total %

Não temos relação com este órgão 159 14,4

Realização de termo de acordo entre os órgãos do Sistema de Justiça visando ao 
trabalho articulado entre eles 133 12,0

Garantir maior participação dos promotores nas ações da rede 111 10,0

Capacitação continuada dos promotores para aplicação da Lei nº 13.431/2017 90 8,1

Maior engajamento dos promotores nos Comitês de Gestão Colegiada 70 6,3

Maior engajamento dos promotores na realização de fluxos e protocolos 66 6,0

Desenvolvimento de uma sistemática para que os promotores acompanhem os 
casos de violência contra crianças e adolescentes 62 5,6

Realização de ações para o monitoramento e a avaliação dos serviços da 
promotoria destinados ao atendimento de crianças e adolescentes vítimas 61 5,5

Estabelecimento de canais de comunicação e fluxos operacionais entre as 
promotorias 52 4,7

Ampliação do quadro de promotores 51 4,6

Fiscalização da efetividade das medidas protetivas de urgência e de proteção 
aplicadas pelo Conselho Tutelar 50 4,5

Termo de ajuste de conduta para o provimento de serviços que demandem 
judicialização 40 3,6

Alta rotatividade dos promotores 30 2,7

Acúmulo de trabalho pela inexistência de equipe técnica 28 2,5

Acúmulo de trabalho das promotorias da área criminal cujo volume de processos 
é muito alto 26 2,4

Baixo contingente de promotores para fazer face às demandas 22 2,0

Estabelecimento de acordo entre o Conselho Nacional de Justiça – CNJ e 
o Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP para fiscalização do 
cumprimento da Resolução nº 299 do CNJ de 2019

20 1,8

Outros 34 3,1

Total 1.105 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Entre as principais soluções apontadas, destaca-se 
a realização de termos de acordo entre os órgãos 
do Sistema de Justiça, com 133 respostas (12,0%), 
sinalizando a necessidade de formalização de 
compromissos institucionais que assegurem o tra-
balho articulado, a definição de responsabilidades 
e a padronização de procedimentos alinhados aos 
princípios da escuta protegida e da não revitimi-
zação. Na mesma perspectiva, a garantia de maior 
participação dos promotores nas ações da rede foi 
mencionada em 111 respostas (10,0%), indicando 
a expectativa de atuação mais próxima e integrada 
às políticas públicas locais.

A capacitação continuada dos promotores para 
a aplicação da Lei nº 13.431/2017 aparece como 
outra demanda relevante, com 90 registros (8,1%), 
evidenciando que a qualificação técnica é per-
cebida como elemento essencial para a correta 
aplicação dos dispositivos legais, especialmente 
no que se refere à proteção da vítima, à escuta 
especializada e à articulação interinstitucional. 
Associada a essa necessidade, destaca-se o maior 
engajamento dos promotores nos Comitês de 
Gestão Colegiada (70 respostas; 6,3%) e na cons-
trução de fluxos e protocolos (66 respostas; 6,0%), 
reforçando a importância da presença ativa do MP 
nos espaços de governança da política de enfren-
tamento à violência.

Outras soluções apontadas dizem respeito ao 
acompanhamento sistemático dos casos de violên-
cia contra crianças e adolescentes (62 respostas; 
5,6%), à realização de ações de monitoramento e 
avaliação dos serviços da promotoria (61 respos-
tas; 5,5%) e ao estabelecimento de canais de comu-
nicação e fluxos operacionais entre as promotorias 
(52 respostas; 4,7%), o que evidencia a demanda 
por maior organização institucional, transparência 
e continuidade na atuação ministerial.

Os dados também evidenciam problemas estru-
turais e organizacionais, como a necessidade de 
ampliação do quadro de promotores (51 respos-
tas; 4,6%), a alta rotatividade (30 respostas; 2,7%), o 

acúmulo de trabalho decorrente da inexistência de 
equipe técnica (28 respostas; 2,5%) e o excesso de 
processos nas promotorias criminais (26 respostas; 
2,4%). Tais fatores impactam diretamente a capaci-
dade de acompanhamento qualificado dos casos e 
a efetividade das medidas de proteção.

Por fim, merece destaque a menção à fiscalização 
da efetividade das medidas protetivas aplicadas 
pelo Conselho Tutelar (50 respostas; 4,5%), ao 
uso de Termos de Ajuste de Conduta – TAC para o 
provimento de serviços (40 respostas; 3,6%) e ao 
estabelecimento de acordos entre o CNJ e o CNMP 
para fiscalização do cumprimento da Resolução nº 
299/2019 do CNJ (20 respostas; 1,8%), indicando 
a expectativa de maior atuação institucional do 
MP também no plano do controle, da indução de 
políticas públicas e da responsabilização dos entes 
envolvidos.

Em síntese, a análise aponta que a implementação 
efetiva da Lei nº 13.431/2017 requer o fortaleci-
mento da articulação entre o MP e a Rede de Prote-
ção, com investimentos simultâneos em pactuação 
interinstitucional, capacitação técnica, estrutura 
organizacional e participação ativa nos espaços de 
governança, de modo a assegurar atuação minis-
terial integrada, contínua e orientada à proteção 
integral de crianças e adolescentes vítimas ou tes-
temunhas de violência.

13.7  Gargalos da Defensoria Pública: 
provimento de serviços em todos 
os municípios, falta de equipe 
multidisciplinares e falta de área 
especializada em defesa da vítima

Pela análise dos dados, temos que 20,5% das res-
postas indicam não haver relação com esse órgão. 
Esse resultado evidencia limites importantes de 
acesso à Defensoria Pública em parte significativa 
dos municípios, comprometendo a garantia do 
direito à defesa e à proteção integral de crianças e 
adolescentes vítimas ou testemunhas de violência.
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Os dados revelam que o gargalo mais expressivo na 
relação com a Defensoria Pública refere-se à falta de 
provimento de serviços da Defensoria nos municí-
pios que não são sede de comarca (12,5%), seguida 
da ausência de equipes multidisciplinares (8,0%) e 
do baixo contingente de defensores ante a elevada 
demanda (5,4%). Esses fatores indicam uma capa-
cidade institucional insuficiente para atender, de 
forma qualificada e tempestiva, as demandas decor-
rentes da violência contra crianças e adolescentes.

Também se evidenciam gargalos relacionados à 
organização do trabalho e à especialização insti-
tucional, como o acúmulo de processos na área 
criminal (6,8%), a inexistência de uma área espe-
cializada de defesa da vítima (6,7%) e a falta de 
capacitação específica dos defensores públicos 
(4,8%). Tais limitações dificultam a atuação alinhada 
às diretrizes da Lei nº 13.431/2017, especialmen-
te no que se refere à centralidade da proteção 
da vítima.

TABELA 56: 
Principais gargalos, entraves ou obstáculos na relação com a Defensoria Pública para a implementação 
da Lei nº 13.431/2017, com foco na proteção das vítimas

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Não temos relação com este órgão 196 20,5

Falta de provimento de serviços da defensoria nos municípios que não são sede 
de comarca 120 12,5

Falta de uma equipe multidisciplinar na Defensoria 77 8,0

Acúmulo de trabalho de defensores da área criminal cujo volume de processos é 
muito alto 65 6,8

Falta de uma área especializada de defesa da vítima na Defensoria 64 6,7

Pouco conhecimento da rede das atribuições da Defensoria Pública 64 6,7

Baixo contingente de defensores para fazer face às demandas 52 5,4

Alta demanda por judicialização devido à não garantia dos direitos legais de 
crianças e adolescentes em casos graves. 49 5,1

Falta de capacitação específica dos Defensores Públicos 46 4,8

Pouco engajamento dos defensores nos Comitês de Gestão Colegiada 42 4,4

Alta rotatividade dos defensores 35 3,6

Pouco engajamento dos defensores na realização de fluxos e protocolos 35 3,6

Falta de acompanhamento dos casos de violência contra crianças e adolescentes 
pelos defensores 29 3,1

Relação frágil entre relação o Ministério Público da Infância e Juventude e a 
Defensoria Pública 29 3,1

Outros 55 5,7

Total 958 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025



98

MAPEAMENTO DOS GARGALOS E ENTRAVES NO ESTADO DE RONDÔNIA

Aspectos de articulação interinstitucional tam-
bém aparecem de forma relevante, como o baixo 
conhecimento da rede acerca das atribuições da 
Defensoria Pública (6,7%), o pouco engajamento 
nos Comitês de Gestão Colegiada (4,4%) e a baixa 
participação na construção de fluxos e protocolos 
(3,6%). Soma-se a isso a relação frágil entre a De-
fensoria Pública e o Ministério Público da Infância e 
Juventude (3,1%), o que pode comprometer a atu-
ação coordenada do sistema de justiça.

Por fim, a alta rotatividade de defensores (3,6%) e 
a falta de acompanhamento continuado dos casos 
de violência (3,1%) reforçam um cenário de des-
continuidade institucional. Em conjunto, os dados 

apontam para a necessidade de ampliar a cober-
tura territorial da Defensoria Pública, fortalecer 
equipes especializadas, investir em capacitação 
específica e promover maior integração com a 
rede de proteção, de modo a assegurar a efetiva 
implementação da Lei nº 13.431/2017 e a proteção 
integral das vítimas.

Cabe salientar que 20,5% das respostas indicam 
não haver relação com este órgão, evidenciando 
um limite importante de acesso à Defensoria Públi-
ca em parte significativa dos municípios, compro-
metendo a garantia do direito à defesa e à proteção 
integral de crianças e adolescentes vítimas ou tes-
temunhas de violência.

TABELA 57: 
Potenciais soluções na relação com a Defensoria Pública para a implementação da Lei nº 13.431/2017, 
com foco na proteção das vítimas

Potenciais soluções Total %

Não temos relação com este órgão 197 19,4

Participação de defensores na construção de fluxos e protocolos 185 18,2

Aumento do número de defensores públicos 168 16,5

Capacitação continuada dos profissionais da defensoria para a aplicação da Lei 
nº 13.431/2017 111 10,9

Maior participação dos membros da defensoria no Comitês de Gestão colegiada 85 8,8

Desenvolvimento de uma sistemática para que os defensores acompanhem os 
casos de violência contra crianças e adolescentes 81 8,4

Melhoria da infraestrutura da Defensoria 69 8,0

Outros 31 6,8

Total 1.016 3,1

Fonte: Childhood Brasil 2025

Soluções para a Defensoria: maior participação dos defensores nas ações 
de proteção às crianças e aos adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência, aumento do número de defensores e formação continuada
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Os dados evidenciam, de forma expressiva, a fra-
gilidade da relação institucional entre a Rede de 
Proteção e a Defensoria Pública no contexto da im-
plementação da Lei nº 13.431/2017. A opção mais 
assinalada foi “Não temos relação com este órgão”, 
com 197 registros (19,4%), indicando que, para par-
cela significativa dos respondentes, a Defensoria 
Pública ainda não se encontra integrada de modo 
sistemático à rede e às estratégias de proteção de 
crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência. Esse dado é particularmente preocupan-
te, considerando o papel constitucional da Defen-
soria na garantia do acesso à justiça e na defesa dos 
direitos das vítimas em situação de vulnerabilidade.

Entre as soluções apontadas, destaca-se a partici-
pação de defensores públicos na construção de 
fluxos e protocolos, com 185 menções (18,2%), o 
que revela o reconhecimento da necessidade de 
maior alinhamento institucional e de pactuação de 
procedimentos que dialoguem com os princípios 
da escuta protegida, da proteção integral e da 
não revitimização. Na mesma direção, o aumen-
to do número de defensores públicos aparece 
como uma demanda relevante, com 168 registros 
(16,5%), sugerindo que a insuficiência de recursos 
humanos impacta diretamente a capacidade de 
acompanhamento adequado dos casos de violên-
cia contra crianças e adolescentes.

A capacitação continuada dos profissionais da De-
fensoria para a aplicação da Lei nº 13.431/2017 foi 
indicada em 111 respostas (10,9%), evidenciando 
que, além de estrutura e presença institucional, 
há necessidade de qualificação específica para a 
atuação em consonância com os marcos legais da 
escuta protegida, especialmente no que se refere 
à proteção da vítima e à articulação com os demais 
órgãos do SGD.

Outras soluções apontadas reforçam essa pers-
pectiva de integração e qualificação institucional, 
como a maior participação dos membros da Defen-
soria nos Comitês de Gestão Colegiada (85 respos-
tas; 8,8%) e o desenvolvimento de uma sistemática 

para acompanhamento dos casos de violência con-
tra crianças e adolescentes (81 respostas; 8,4%). 
Tais proposições indicam a expectativa de uma atu-
ação mais ativa, contínua e articulada da Defensoria 
Pública na governança da política de enfrentamen-
to à violência.

Por fim, a melhoria da infraestrutura da Defensoria 
Pública, mencionada por 69 respondentes (8,0%), 
e a categoria “Outros” (31 respostas; 6,8%) comple-
mentam o conjunto de soluções, reforçando que os 
desafios enfrentados não se restringem a aspectos 
normativos, mas também a condições materiais e 
organizacionais para o exercício qualificado da fun-
ção institucional.

Em síntese, a análise da tabela revela que a consoli-
dação da Lei nº 13.431/2017 demanda o fortaleci-
mento da presença, da articulação e da capacidade 
institucional da Defensoria Pública, superando 
relações pontuais ou inexistentes e promovendo 
atuação integrada, especializada e comprometida 
com a proteção integral de crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência.

13.8  Gargalos do Poder Judiciário: 
pouca participação de juízes 
nos trabalhos coletivos de 
implementação da Lei da Escuta 
Protegida e falta de mais varas 
especializadas em crimes 
contra criança e adolescente

É relevante observar que 19,4% das res-
postas indicam a inexistência de relação 
com o Poder Judiciário, o que demons-
tra o distanciamento desse órgão em 
relação à rede de proteção nos municí-
pios, limitando a operacionalização do 
atendimento integrado previsto na Lei 
nº 13.431/2017.
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TABELA 58: 
Principais gargalos, entraves ou obstáculos na relação com o Poder Judiciário para a implementação 
da Lei nº 13.431/2017, com foco na proteção das vítimas

Gargalos/entraves ou obstáculos Total %

Não temos relação com este órgão 184 19,4

Pouca participação dos juízes nos grupos de trabalho envolvendo a temática 48 5,1

Pouco engajamento dos juízes na elaboração de fluxos e protocolos 46 4,9

Falta de Varas especializadas em crimes contra crianças e adolescentes 46 4,9

Falta de entendimento entre o sistema de justiça e a segurança pública sobre a 
realização de um único depoimento especial 38 4,0

Falta de celeridade nos trâmites dos processos judiciais das vítimas de violência 33 3,5

Demora excessiva para a realização da medida cautelar antecipação de provas 33 3,5

Ausência de capacitação específica na temática aos juízes 31 3,3

Falta de implementação do Depoimento Especial Judicial seguindo as diretrizes 
da Lei n 13.431/2017 29 3,1

Intimação do profissional que realizou a escuta/atendimento como testemunha 28 3,0

Judicialização é necessária quando direitos legais de crianças e adolescentes em 
situações graves não são cumpridos. 28 3,0

Insuficiência de Varas Criminais 28 3,0

Demandas indevidas os órgãos da Assistência Social para produção de provas 
devido à não realização do depoimento especial em juízo 21 2,2

Falta de equipe técnica para a realização do depoimento especial 20 2,1

Falta de compreensão dos juízes da área criminal sobre o seu papel protetivo na 
atuação dos casos de violência contra crianças e adolescentes 19 2,0

Falta de formação das equipes para a realização do depoimento especial 
segundo o Protocolo Nacional de Entrevista Forense 17 1,8

A mentalidade tradicional do Poder Judiciário expressa e exigência de provas 
requeridas por legislação defasada 16 1,7

Não cumprimento do princípio da prioridade aos processos de crimes contra 
crianças e adolescentes 16 1,7

Despreparo da justiça criminal para o atendimento da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência 15 1,6

Demora de resposta do Juiz ao Conselho Tutelar nos casos descumprimento de 
suas deliberações 14 1,5

Descumprimento dos procedimentos para a realização do depoimento especial 
conforme a Lei nº 13.431/2017 12 1,3

Excesso de ações de revisão das deliberações do Conselho Tutelar 9 0,9

Falta de preparo do Poder Judiciário para processar um pedido de antecipação 
de provas 3 0,3

Outros 172 18,2

Distanciamento do Juiz da Infância e da Juventude e os outros atores de rede de 
proteção 41 4,3

Total 947 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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Entre os gargalos mais significativos, destacam-se o 
baixo engajamento dos magistrados na construção 
coletiva da política, expresso pela pouca participa-
ção em grupos de trabalho (5,1%) e pelo limitado 
envolvimento na elaboração de fluxos e protocolos 
(4,9%). Soma-se a isso a ausência de varas especia-
lizadas em crimes contra crianças e adolescentes 
(4,9%) e a insuficiência de varas criminais (3,0%), o 
que impacta diretamente a especialização do aten-
dimento e a celeridade processual.

Os dados também evidenciam entraves relaciona-
dos à produção da prova e ao depoimento espe-
cial, como a falta de entendimento entre o sistema 
de justiça e a segurança pública sobre a realização 
de um único depoimento especial (4,0%), a demora 
na realização da antecipação de provas (3,5%), a 
não implementação adequada do depoimento es-
pecial judicial (3,1%) e o descumprimento de pro-
cedimentos previstos na Lei nº 13.431/2017 (1,3%). 
Tais fatores aumentam o risco de revitimização e 
fragilizam a proteção das crianças e adolescentes.

Persistem, ainda, gargalos associados à qualificação 
técnica e à cultura institucional, como a ausência de 
capacitação específica dos juízes (3,3%), a falta de 
compreensão do papel protetivo do Judiciário cri-
minal (2,0%) e a permanência de uma mentalidade 
tradicional, baseada em exigências probatórias in-
compatíveis com o marco legal vigente (1,7%). Esses 
aspectos revelam dificuldades na incorporação ple-
na dos princípios da escuta protegida.

Problemas de articulação com a rede também se 
fazem presentes, como o distanciamento do juiz 

da Infância e Juventude dos demais atores da rede 
de proteção (4,3%), a intimação de profissionais 
da rede como testemunhas (3,0%) e as demandas 
indevidas à Assistência Social para produção de 
provas (2,2%). Soma-se a isso a demora de resposta 
às deliberações do Conselho Tutelar (1,5%) e o ex-
cesso de revisões das decisões colegiadas (0,9%), 
que fragilizam a atuação protetiva.

Em conjunto, os dados apontam que os principais 
gargalos na relação com o Poder Judiciário decor-
rem de déficits de articulação institucional, insufi-
ciente especialização, baixa adesão às diretrizes da 
Lei nº 13.431/2017 e dificuldades na organização 
dos procedimentos judiciais, indicando a necessida-
de de investimentos em capacitação, especialização 
de estruturas, fortalecimento do diálogo interinsti-
tucional e alinhamento das práticas judiciais à lógica 
da proteção integral e da não revitimização.

Soluções do Poder Judiciário: 
redução do tempo necessário para 
a produção antecipada de provas e 
aceleração do trâmite processual

As respostas indicam que as soluções prioritárias na 
relação com o Poder Judiciário concentram-se na 
organização dos fluxos processuais e na qualificação 
institucional para assegurar a proteção das vítimas. A 
principal solução apontada refere-se à criação de flu-
xos no Sistema de Justiça para agilizar a produção an-
tecipada de provas e a adoção de medidas protetivas 
(14,5%), evidenciando a necessidade de maior previsi-
bilidade e padronização dos procedimentos judiciais 
nos casos de violência contra crianças e adolescentes.

TABELA 59: 
Potenciais soluções na relação com o Poder Judiciário para a implementação da Lei nº 13.431/2017, com 
foco na proteção das vítimas

Potenciais soluções Total %

Não temos relação com este órgão 185 16,1

Criação de fluxos no Sistema de Justiça para agilizar a produção antecipada de 
prova e a adoção de medidas protetivas 166 14,5

Capacitação continuada dos profissionais do Poder Judiciário para aplicação da 
Lei nº 13.431/2017 108 9,4
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Em seguida, destacam-se a capacitação continu-
ada dos profissionais do Poder Judiciário para a 
aplicação da Lei nº 13.431/2017 (9,4%) e a adoção 
de novas estratégias para agilizar o andamento dos 
processos acumulados (6,7%), apontando para a 
centralidade da formação e da gestão processual 
como elementos estruturantes da resposta judicial.

Também aparecem como soluções relevantes a 
agilização da realização do depoimento especial, 
especialmente no âmbito da antecipação de pro-
vas (6,4%), e o maior engajamento dos juízes na 
construção de fluxos, protocolos e nos Comitês 
de Gestão Colegiada (5,8% cada), indicando a ne-
cessidade de maior participação do Judiciário nos 
espaços de articulação interinstitucional.

Outras soluções mencionadas referem-se à estrutu-
ração institucional, como a criação de Varas especia-
lizadas (4,5%), a ampliação e a formação das equipes 
técnicas para a realização do depoimento especial 
(4,0% e 3,6%) e a constituição de bancos de peritos 
(3,2%), bem como a adoção de instrumentos formais 
de pactuação, a exemplo de memorandos de enten-
dimento com a Assistência Social e sobre a intimação 
de profissionais da rede como testemunhas.

Por fim, registra-se que 16,1% das respostas indicam não 
haver relação com o Poder Judiciário, o que reforça a ne-
cessidade de fortalecer os mecanismos de articulação 
institucional. Em conjunto, as soluções apontadas con-
centram-se no aprimoramento dos fluxos, na qualifica-
ção técnica e na ampliação da capacidade institucional 
do Judiciário, com vistas à efetiva implementação da Lei 
nº 13.431/2017 e à proteção integral das vítimas.

Potenciais soluções Total %

Adoção de novas estratégias para agilizar o andamento dos processos 
acumulados 77 6,7

Agilização da realização do depoimento especial nos casos previstos em Lei, 
sobretudo da medida cautelar de antecipação de provas 73 6,4

Engajamento dos juízes na realização de fluxos e protocolos 67 5,8

Engajamento dos juízes nos Comitês de Gestão Colegiada 67 5,8

Criação de Varas especializadas 52 4,5

Ampliação das equipes técnicas para a realização do depoimento especial 46 4,0

Formação das equipes técnicas para a realização do depoimento especial 
segundo o Protocolo Nacional de Entrevista Forense 41 3,6

Criação e manutenção de um banco de peritos para a realização do depoimento 
especial segundo o Protocolo Nacional de Entrevista Forense 37 3,2

Memorando entre o Judiciário e a Assistência Social sobre o uso inadequado de 
documentos técnicos como prova processual 33 2,9

Adoção de estratégias para acelerar as respostas dos magistrados aos 
conselheiros tutelares 33 2,9

Monitoramento e avaliação dos serviços jurisdicionais, particularmente do 
depoimento especial 29 2,5

Ampliação do número de juízes 27 2,4

Memorando de entendimento sobre a intimação de profissionais que realizam a 
escuta especializada como testemunha 27 2,4

Criação de Varas criminais 19 1,7

Outros 59 5,2

Total 1.146 100,0

Fonte: Childhood Brasil 2025
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A análise integrada dos gargalos apontados pelos 
diferentes órgãos do Sistema de Garantia de Direitos 
da Criança e do Adolescente no Estado de Rondônia 
evidencia um conjunto de fragilidades estruturais, 
institucionais, formativas e organizacionais que com-
prometem a efetividade da implementação da Lei nº 
13.431/2017 e a proteção integral de crianças e ado-
lescentes vítimas ou testemunhas de violência.

Embora os desafios se manifestem de maneira dis-
tinta entre os setores, é possível identificar padrões 
estruturantes que atravessam toda a rede estadual e 
revelam limites persistentes à consolidação do aten-
dimento integrado e da lógica da escuta protegida.

1.	 Fragilidades formativas 
e insuficiente apropriação 
do marco legal

Um dos gargalos mais recorrentes em praticamente 
todos os setores do SGD estadual refere-se à insu-
ficiência de formação continuada e especializada 
para a atuação nos casos de violência contra crianças 
e adolescentes. Conselhos Tutelares, Educação, 
Saúde, Assistência Social, PC, MP, Defensoria Pública 
e Poder Judiciário apontam, de forma convergente, 
lacunas no conhecimento da Lei nº 13.431/2017, do 
Decreto nº 9.603/2018, das atribuições institucio-
nais e dos procedimentos de escuta especializada 
e depoimento especial. Essa fragilidade formativa 
compromete a identificação precoce das violências, 
favorece práticas inadequadas ou contraditórias e 
aumenta o risco de revitimização, especialmente 
nos momentos de produção da prova e de definição 
das medidas protetivas.

2.	 Desarticulação interinstitucional 
e ausência de fluxos pactuados

Outro eixo crítico amplamente evidenciado diz res-
peito à baixa integração entre os órgãos da rede, 
expressa pela inexistência ou fragilidade de fluxos 
pactuados, protocolos unificados e canais formais 
de comunicação. A ausência de articulação consis-
tente entre Educação, Saúde, Assistência Social, 
Conselhos Tutelares, Segurança Pública e Sistema 
de Justiça resulta em encaminhamentos fragmen-
tados, sobreposição de atribuições, perda de infor-
mações e descontinuidade no acompanhamento 
dos casos. Em diversos setores, surgem registros 
de inexistência de contrarreferência, pouca parti-
cipação em instâncias colegiadas e, em casos mais 
graves, a própria inexistência de relação institucio-
nal entre órgãos estratégicos do sistema.

3.	 Insuficiência estrutural 
e desigualdade territorial 
da oferta de serviços

Os dados estaduais revelam limitações significati-
vas da capacidade instalada das políticas públicas, 
com forte impacto na efetividade das medidas de 
proteção. Destacam-se a insuficiência de serviços 
especializados, a precariedade da infraestrutura 
física, a escassez de equipes técnicas multidiscipli-
nares e a sobrecarga de trabalho dos profissionais. 
A ausência de CAPS infantojuvenil, de serviços 
especializados de atendimento às vítimas, de de-
legacias especializadas e de unidades do IML em 
diversos territórios evidencia desigualdades regio-
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nais que dificultam a implementação homogênea 
da Lei nº 13.431/2017 no estado. Essas fragilidades 
estruturais produzem longas esperas, atendimen-
tos inadequados ou inexistentes e limitações con-
cretas para a proteção integral das vítimas.

4.	 Fragilidades na gestão 
da informação, registro 
e monitoramento dos casos

Outro gargalo transversal refere-se às falhas na 
gestão da informação e no monitoramento dos 
casos de violência. Conselhos Tutelares, Educação, 
Saúde, Assistência Social e PC apontam a inexistên-
cia ou baixa utilização de sistemas padronizados de 
registro, a ausência de integração entre bancos de 
dados, a inconsistência técnica dos relatórios e a 
fragilidade dos mecanismos de acompanhamento 
e avaliação. Essas lacunas dificultam a tomada de 
decisões qualificadas, comprometem a continuida-
de do atendimento, fragilizam a responsabilização 
dos agressores e limitam a capacidade do Estado 
de planejar e induzir políticas públicas baseadas 
em evidências.

5.	 Distorções na compreensão 
do papel institucional 
e práticas inadequadas

Em diversos órgãos, especialmente Conselhos 
Tutelares, Educação, PC e Assistência Social, apare-
cem dificuldades relacionadas à compreensão das 
atribuições institucionais, à insegurança profissio-
nal e ao manejo inadequado de situações sensíveis. 
Destacam-se práticas como condução indevida 
de oitivas, demandas indevidas para produção de 
provas, atuação excessivamente investigativa em 
detrimento da função protetiva e decisões isola-
das, sem articulação com a rede. Essas distorções 
revelam não apenas lacunas técnicas, mas também 

fragilidades no fortalecimento institucional e na su-
pervisão dos processos de trabalho.

6.	 Distanciamento e baixa 
integração do Sistema de 
Justiça com a rede de proteção

Os dados estaduais indicam, de forma expressiva, o 
distanciamento de órgãos estratégicos do Sistema 
de Justiça, especialmente MP, Defensoria Pública 
e Poder Judiciário, em relação à rede de proteção. 
Percentuais significativos de respostas indicam inexis-
tência de relação institucional, baixa participação em 
Comitês de Gestão Colegiada, pouco engajamento 
na construção de fluxos e protocolos e dificuldades 
de articulação entre área cível e criminal. No caso da 
Defensoria Pública, somam-se limitações estruturais 
relevantes, como baixa cobertura territorial, ausência 
de equipes multidisciplinares e alto contingente de 
municípios sem atendimento regular, comprometen-
do o acesso à defesa e à proteção integral das vítimas.

7.	 Limitações na implementação 
do depoimento especial 
e baixa celeridade judicial

Por fim, a análise evidencia gargalos importantes na 
interface com o Poder Judiciário e na implementa-
ção do depoimento especial. Persistem dificulda-
des relacionadas à antecipação de provas, à realiza-
ção inadequada do depoimento especial, à ausên-
cia de equipes especializadas, à baixa adesão aos 
princípios da escuta protegida e à permanência 
de uma cultura jurídica tradicional, centrada em 
exigências probatórias incompatíveis com o marco 
legal vigente. A baixa celeridade processual, a au-
sência de varas especializadas e o distanciamento 
do Judiciário das instâncias de pactuação interse-
torial ampliam o risco de revitimização e fragilizam 
a proteção das crianças e adolescentes.
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A análise integrada das soluções apontadas pelos 
diferentes órgãos do Sistema de Garantia de Direi-
tos da Criança e do Adolescente no Estado de Ron-
dônia revela um conjunto convergente de estraté-
gias voltadas ao fortalecimento da implementação 
da Lei nº 13.431/2017 e à qualificação da proteção 
integral de crianças e adolescentes vítimas ou tes-
temunhas de violência.

Embora apresentadas a partir das especificidades 
de cada política e órgão, as propostas organizam-
-se em eixos estruturantes comuns, que expressam 
o reconhecimento coletivo das fragilidades do 
sistema e indicam caminhos concretos para seu 
aprimoramento em escala estadual.

1.	 Formação continuada 
e qualificação técnica 
como solução central

O eixo mais recorrente nas propostas de todos os 
setores refere-se à capacitação continuada dos 
profissionais, com destaque para a formação es-
pecífica sobre a Lei nº 13.431/2017, o Decreto nº 
9.603/2018, a escuta especializada, o depoimento 
especial, a identificação de sinais de violência, a no-
tificação e o manejo adequado dos casos.

Conselhos Tutelares, Educação, Saúde, Assistência 
Social, PC, MP, Defensoria Pública e Poder Judiciá-
rio convergem na avaliação de que a qualificação 
técnica é condição indispensável para reduzir práti-
cas inadequadas, fortalecer a segurança institucio-
nal dos profissionais e alinhar as atuações aos prin-
cípios da proteção integral e da não revitimização.

2.	 Pactuação e padronização 
de fluxos, protocolos 
e rotinas interinstitucionais

Outro eixo amplamente destacado refere-se à 
necessidade de construção, formalização e imple-
mentação de fluxos e protocolos pactuados, tanto 
no interior de cada política quanto entre os órgãos 
do SGD e do Sistema de Justiça.

As soluções apontam para a criação de protocolos 
unificados, definição clara de responsabilidades, 
padronização dos procedimentos de escuta, enca-
minhamento, contrarreferência, produção de prova 
e aplicação das medidas protetivas. A recorrência 
desse eixo demonstra o reconhecimento de que a 
ausência de padrões compartilhados gera fragmen-
tação, insegurança técnica, descontinuidade do 
atendimento e risco de revitimização das vítimas.

3.	 Fortalecimento estrutural 
e ampliação da capacidade 
instalada dos serviços

Diversos órgãos indicam que parte expressiva das 
soluções depende de investimentos estruturais e 
institucionais, com ampliação da capacidade ope-
racional do Estado.

Destacam-se propostas como melhoria da infraes-
trutura física dos serviços, criação e fortalecimento 
de serviços especializados, ampliação das equipes 
técnicas multidisciplinares, expansão da saúde 
mental, implantação de delegacias especializadas, 
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credenciamento de profissionais para atuação pe-
ricial em municípios distantes e fortalecimento das 
estruturas do Sistema de Justiça. Essas soluções 
revelam que a efetividade da proteção integral 
exige a superação de desigualdades territoriais e 
a adequação da oferta de serviços à complexidade 
dos casos de violência.

4.	 Fortalecimento da governança, 
da articulação em rede e 
da corresponsabilização 
institucional

As soluções evidenciam, de forma consistente, a 
necessidade de aprimorar a governança interinstitu-
cional, com fortalecimento dos Comitês de Gestão 
Colegiada, ampliação da participação efetiva dos 
órgãos do Sistema de Justiça e criação de espaços 
permanentes de diálogo, pactuação e planejamento.

Também aparecem propostas de acordos formais 
entre instituições, pactos para evitar demandas 
indevidas entre políticas e maior corresponsabili-
zação dos órgãos no acompanhamento dos casos. 
Esse eixo demonstra que o funcionamento em 
rede, em escala estadual, ainda requer indução 
institucional para se consolidar como prática regu-
lar e estruturante.

5.	 Qualificação da gestão da 
informação, dos registros e do 
monitoramento dos casos

Um conjunto relevante de soluções aponta para 
o aprimoramento dos sistemas de informação 
e da gestão dos dados, com destaque para o 
uso qualificado do SIPIA, a padronização de re-
gistros e relatórios, a integração entre sistemas, 
a garantia de contrarreferência e o acompa-
nhamento sistemático das medidas protetivas. 
Essas propostas revelam o reconhecimento de que 
uma base informacional sólida é essencial para 

assegurar continuidade do cuidado, subsidiar de-
cisões técnicas e judiciais, monitorar a efetividade 
das ações e orientar o planejamento e a avaliação 
das políticas públicas de enfrentamento à violência.

6.	 Reforço da humanização 
do atendimento e da lógica 
da não revitimização

As soluções também enfatizam a necessidade de 
humanização dos atendimentos e de fortalecimen-
to de práticas protetivas, compatíveis com os prin-
cípios da escuta protegida.

Destacam-se a adequação dos espaços físicos, a 
qualificação do atendimento nas delegacias, no 
IML e nos serviços de saúde e assistência, a redução 
de oitivas repetidas, a priorização das medidas 
protetivas de urgência e a adoção de estratégias 
que minimizem os impactos institucionais sobre 
crianças e adolescentes. Esse eixo evidencia que, 
além de mudanças técnicas, há demanda por trans-
formações culturais nas práticas institucionais.

7.	 Inclusão efetiva e atuação 
integrada do Sistema de Justiça

De forma transversal, as soluções apontam a neces-
sidade de fortalecer a presença e a integração do 
MP, da Defensoria Pública e do Poder Judiciário no 
funcionamento do SGD.

As propostas incluem ampliação de equipes, capa-
citação específica, maior participação em Comitês 
de Gestão Colegiada, construção conjunta de 
fluxos e protocolos, pactuação de instrumentos 
formais, agilização da produção antecipada de 
provas e acompanhamento sistemático dos casos. 
A recorrência desse eixo demonstra que a atuação 
integrada do Sistema de Justiça é percebida como 
condição estruturante para a efetiva implementa-
ção da Lei nº 13.431/2017 em Rondônia.
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O conjunto de gargalos identificados revela que 
as principais fragilidades do SGD no estado de 
Rondônia não se restringem à escassez de recur-
sos, mas decorrem, sobretudo, da desarticulação 
institucional, da insuficiente padronização dos 
processos de trabalho, das lacunas formativas e da 
baixa integração intersetorial, especialmente com 
o Sistema de Justiça.

O sistema opera de forma fragmentada, com práti-
cas desiguais entre territórios e setores, o que com-
promete a identificação precoce das violências, o 
atendimento humanizado, a continuidade do cuida-
do e a responsabilização dos agressores. A supera-
ção desses gargalos exige investimentos estruturais, 
ampliação e especialização dos serviços, formação 
continuada, pactuação de protocolos unificados, 
fortalecimento dos Comitês de Gestão Colegiada 
dos municípios e consolidação de uma governança 
estadual capaz de induzir lógica intersetorial que co-
loque a criança e o adolescente no centro da política 
pública de enfrentamento à violência.

As soluções apresentadas pelos órgãos do estado 
de Rondônia convergem para a construção de um 
SGD mais integrado, qualificado, estruturado e 
orientado pela proteção integral.

Os principais eixos das soluções estaduais são: 
formação continuada e qualificação técnica; pac-
tuação e padronização de fluxos e protocolos; for-
talecimento estrutural e ampliação da capacidade 
instalada; governança interinstitucional ativa; apri-
moramento da gestão da informação e do monito-
ramento dos casos; humanização dos atendimen-
tos e foco na não revitimização; e inclusão efetiva 
do Sistema de Justiça na rede.

Articuladas, essas soluções oferecem base concre-
ta para orientar ações estratégicas de planejamen-
to estadual, indução institucional e consolidação 
da política de enfrentamento à violência contra 
crianças e adolescentes, em consonância com a Lei 
nº 13.431/2017.

CONSIDERAÇÕES 
FINAIS 16
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